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1 Convocatórias: procedimento em duas fases. O Dossier de 
candidatura. Planificação das convocatórias. 


1.1 Convocatória: procedimento em duas fases. Formulários e Dossier de 
Candidatura. 


A seleção de projetos cofinanciados no âmbito do Programa realizar-se-á em duas fases, ambas de 
caráter competitivo.  


Apresentam-se nesta ficha as características de ambas as fases e os procedimentos a seguir.   


No início da primeira fase, os beneficiários potenciais de projetos deverão registar-se, como 
entidades, numa base de dados disponível, através da aplicação informática (eSudoe). 


Os dados registados poderão ser modificados ou complementados por parte da entidade quando 
necessário, com o objetivo de ter atualizada toda a informação. 


No momento do registo, a entidade deverá anexar os seus estatutos, exceto no caso de ser um 
organismos de natureza pública (entidades de tipo I, ver ficha 3.2 sobre categoria de beneficiários). A 
entidade deverá indicar a página ou o local exato dos estatutos onde se indica a natureza da mesma. 


Todos os documentos normalizados relativos às convocatórias de projetos estão à disposição dos 
beneficiários no site do Programa no “Kit de Candidatura”. 


1.1.1 Dossier de Candidatura - Fase 1 


A primeira fase consiste em apresentar a ideia de projeto num documento denominado “Proposta de 
Projeto” que será apresentado através de eSudoe. A Proposta estará sustentada por documentos 
administrativos de compromisso à candidatura. 


O “Dossier de Candidatura” da primeira fase encontra-se composto por: 


1. A Proposta de Projeto. 
2. A Declaração de Responsabilidade e de Compromisso. 
3. As Declarações de Interesse das Entidades Beneficiárias. 


1.1.1.1 Proposta de Projeto. 


O Beneficiário Principal deverá realizar um trabalho de síntese o mais preciso possível por forma a 
poder apresentar de maneira clara e concisa a sua ideia de projeto. 


A “Proposta de Projeto” preenche-se através da aplicação informática do Programa, eSudoe. Não 
deverá ser enviado em formato papel. 


Encontra-se à disposição dos beneficiários potenciais uma versão em Word que pode ser 
descarregada a partir da página internet do Programa, no “Kit de Candidatura”, recomendando-se a 
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sua leitura prévia por forma a obter um conhecimento preciso da informação solicitada antes de gerar 
uma proposta através de eSudoe.  


O Formulário de Candidatura terá de ser apresentado em todos os idiomas dos beneficiários do 
projeto.  


1.1.1.2 Declaração de Responsabilidade e de Compromisso. 


A Declaração de Responsabilidade e de Compromisso é um documento mediante o qual, o 
Beneficiário Principal assina em nome do conjunto dos Beneficiários da proposta o seu compromisso 
para com a mesma. Consiste no único documento que deverá ser assinado, carimbado e enviado em 
formato papel ao Secretariado Conjunto, nos prazos estabelecidos na convocatória. Deverá ser 
assinado pelo Representante Legal da entidade que desempenhe a função de Beneficiário Principal.  


O Beneficiário Principal, em representação de todos os beneficiários do projeto, compromete-se a 
não receber outras ajudas ou subvenções procedentes da União Europeia para a realização do 
projeto, a respeitar a legislação comunitária, nacional e as normas do Programa aplicáveis e certifica 
a veracidade e a disponibilidade da informação e documentação apresentadas, entre outros.  


1.1.1.3 Declaração de Interesse da Entidade Beneficiária 


A Declaração de Interesse da Entidade Beneficiária consiste num documento a apresentar através de 
eSudoe pelo Beneficiário Principal antes de terminar a convocatória de projeto por cada Beneficiário 
que vá compor a parceria (em qualidade de Beneficiário). Através deste documento, cada Entidade 
Beneficiária manifesta o seu interesse em participar no projeto e declara conhecer e  aceitar o 
conteúdo da Declaração de Responsabilidade e de Compromisso (ver secção anterior) que será 
apresentada pelo Beneficiário Principal do projeto. 


1.1.2 Dossier de candidatura - Fase 2 


Nesta segunda fase, os projetos selecionados procedentes da primeira fase, deverão apresentar os 
seguintes documentos, que fazem parte do Dossier de Candidatura da segunda fase: 


- O Formulário de Candidatura. 
- A Declaração de Responsabilidade e de Compromisso (versão da segunda fase) do 


Beneficiário Principal. 
- O Documento de Compromisso Orçamental de cada Beneficiário. 
- A Fundamentação do Plano Financeiro. 


Para além do Dossier de Candidatura, na segunda fase deverá enviar-se a informação seguinte:  


• Anexo 1. O Acordo de Colaboração. 
• Anexo 2. As Declarações do Regime de IVA de cada Beneficiário. 
• Anexo 3. O Convénio ou documento similar de recurso a uma entidade terceira (se for o caso). 
1.1.2.1 Formulário de Candidatura. 


O Formulário de Candidatura preenche-se e gera-se obrigatoriamente através de eSudoe. Tem como 
ponto de partida a “Proposta de Projeto” gerada na primeira fase.  
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O Formulário de Candidatura deverá enviar-se unicamente através de eSudoe. 


O Formulário de Candidatura terá de ser apresentado em todos os idiomas dos beneficiários do 
projeto.  


Encontra-se à disposição dos Beneficiários Potenciais uma versão em Word que pode ser 
descarregada através da página internet do Programa, recomendando-se a sua leitura prévia para 
obter um conhecimento preciso da informação solicitada antes de se gerar uma proposta através da 
aplicação informática. 


O Formulário de Candidatura inclui também as secções seguintes, que se encontram apenas 
disponíveis em eSudoe:  


- O Plano Financeiro, que inclui a informação financeira ao nível de Beneficiário, Grupo de 
Tarefas, Categoria de Despesa e Anualidade. Existe um documento de ajuda para o seu 
preenchimento (tabela de ajuda) que permite aos beneficiários construírem o seu Plano 
Financeiro antes de subi-lo em eSudoe.  


- O Calendário, documento que representa o calendário de execução de cada Grupo de 
Tarefas que irá ser executado pelo projeto.  


1.1.2.2 Declaração de Responsabilidade e de Compromisso. 


A Declaração de Responsabilidade e de Compromisso deverá estar assinada pelo Representante Legal 
da entidade que desempenhe a função de Beneficiário Principal. 


O Beneficiário Principal, em representação de todos os beneficiários do projeto, compromete-se a 
não receber outras ajudas ou subvenções procedentes da União Europeia para a realização do 
projeto, a respeitar a legislação comunitária, nacional e as normas do Programa aplicáveis e certifica 
a veracidade e a disponibilidade da informação e documentação apresentada, entre outros.  


1.1.2.3 Justificação do Plano Financeiro. 


A Justificação do Plano Financeiro é um documento que permite discriminar as despesas previstas no 
projeto por cada beneficiário e por categoria de despesa. Fornece informação para poder avaliar a 
forma como se configurou o Plano Financeiro do projeto. É de caráter vinculativo para as categorias 
de “despesas de equipamento”, de “despesas com serviços e peritos externos” e “obras e 
infraestruturas de pequena envergadura”. Isto significa que os elementos ou despesas não previstas 
não poderão ser objeto de co-financiamento, salvo autorização formal da Autoridade de Gestão. A 
Autoridade de Gestão apenas autorizará a inclusão de um novo elemento nestas categorias de 
despesa em casos excepcionais, devidamente justificados e absolutamente imprescindíveis para a 
obtenção do output principal do projeto. 


A Justificação do Plano Financeiro apresentar-se-á numa única folha para a globalidade da parceria e 
não uma por cada beneficiário do projeto.  
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1.1.2.4 Documento de Compromisso Orçamental 


O Documento de Compromisso Orçamental é um documento que compromete a Entidade a dispor 
de verba orçamental suficiente para fazer face à totalidade da despesa elegível. O documento dá duas 
opções aos assinantes:  


-  Certificar a existência de dotação financeira suficiente para a globalidade da despesa 
elegível aquando da apresentação da segunda fase da candidatura; 


-  Declarar que, foram tomadas as medidas necessárias de modo a que, no caso do 
projeto ser aprovado, a entidade estará em condições de certificar a existência de uma 
dotação financeira suficiente para a globalidade da despesa total elegível e que esta 
certificação estará disponível antes da assinatura do Acordo de Concessão de Ajuda 
FEDER. 


Existe um modelo de documento que deverá ser utilizado pelos beneficiários dos projetos e que pode 
ser descarregado através de eSudoe. 


1.1.2.5 Acordo de colaboração. 


O Acordo de Colaboração é a convenção assinada pela parceria, no qual se definem as 
responsabilidades dos beneficiários na execução do projeto e as modalidades de cooperação 
estabelecidas entre eles.  


O Programa coloca à disposição das entidades beneficiárias um modelo de Acordo de Colaboração 
que reúne os conteúdos mínimos que devem incluir-se no mesmo.  


Se a parceria do projeto decide acrescentar algum artigo complementar, o seu conteúdo não pode 
estar em contradição com o modelo disponibilizado pelo Programa. Neste caso, deve solicitar-se a 
sua validação por parte do Secretariado Conjunto antes de ser assinado pela parceria.  


É obrigatório apresentar o Acordo de Colaboração assinado pela parceria no idioma do Beneficiário 
Principal. Aceitar-se-á a apresentação de acordos bilaterais entre o Beneficiário Principal e cada um 
dos beneficiários do projeto com o objetivo de agilizar os trâmites na apresentação do Dossier de 
Candidatura; no caso do projeto ser aprovado exigir-se-á que este Acordo de Colaboração seja um 
único documento, assinado por todos os beneficiários adquirindo, por conseguinte, um caráter 
multilateral. 


O Acordo de Colaboração (versão multilateral) deverá estar disponível antes da assinatura do Acordo 
de Concessão de ajuda FEDER entre o Beneficiário Principal e a Autoridade de Gestão.  


1.1.2.6 Declaração de IVA. 


A Declaração de IVA é um documento formalizado que deve ser apresentado por cada beneficiário e 
nele se indica a situação da entidade em relação ao seu regime de IVA. 


Existe um modelo do Programa que deverá ser utilizado pelos beneficiários dos projetos e que pode 
ser descarregado através de eSudoe.  
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1.1.2.7 Convenção ou documento similar no caso de recorrer a uma entidade terceira para a realização de alguma 
atividade. 


Como indicado na ficha 8.0 do Guia, este procedimento pode ser utilizado exclusivamente por 
entidades espanholas, portuguesas e do Reino Unido (Gibraltar) tendo em conta o previsto na sua 
respetiva normativa nacional.Caso um beneficiário recorra a uma entidade terceira para a realização 
de alguma(s) atividade(s) prevista(s) no Formulário de Candidatura, deverá assinar-se uma convenção 
ou documento similar. Para mais informação sobre esta questão, consultar a ficha 8.0 do Guia Sudoe.  


A convenção ou documento similar deverá ser anexado obrigatoriamente no âmbito da segunda fase.  


Encontra-se à disposição dos Beneficiários Potenciais um documento com os conteúdos mínimos que 
deve ter a convenção ou documento similar e que pode ser descarregado juntamente com o Kit de 
Candidatura.  


1.2 Novos conteúdos da segunda fase. 


A passagem da “Proposta de Projeto” da primeira fase, para o “Formulário de Candidatura” da 
segunda fase, traduz-se nas seguintes evoluções, a título orientativo, em relação à informação a 
apresentar: 


- Precisão da duração do projeto: Indicar não só os meses, mas também a data de início 
e fim do mesmo. Não se aceitarão alterações na duração total do projeto entre o 
indicado na primeira e na segunda fase  


- Resumo do projeto: O conteúdo deste resumo será utilizado para difundir o projeto 
no site do Programa, no caso de ser selecionado, pelo que deverá ser o mais explícito 
e conciso possível, uma vez que ajudará a ter uma ideia geral do projeto.  


- Informação detalhada sobre os beneficiários e os parceiros associados: No Formulário 
de Candidatura solicitar-se-á informação mais detalhada aos Beneficiários Potenciais.  


- Informação complementar em cada uma das secções do bloco relativo à “Pertinência 
do Projeto”: Não existe obrigação de preencher estes quadros na segunda fase, a não 
ser no caso de se fornecer alguma informação complementar que modifique a 
informação apresentada na primeira fase.  


- Descrição detalhada do grupo de tarefas: Na 1ª fase apenas se deveria apresentar 
uma breve descrição das tarefas a desenvolver, dos produtos e outputs esperados 
sem necessidade de denominar o título dos grupos de tarefas. Na 2ª fase terá de 
fornecer-se informação mais precisa relativamente aos produtos, às datas, etc. 
(consultar formulário de candidatura em versão pdf disponível no site do Programa). 


- Informação relativa aos Auxílios de Estado: Os Beneficiários Potenciais deverão 
realizar uma declaração o mais precisa possível sobre esta questão. Para mais 
informação pode consultar-se a ficha nº 7 relativa aos Auxílios de Estado. 


- Informação relativa às atividades do projeto que possam ser realizadas fora do 
território do Programa Sudoe: Dever-se-á ser o mais detalhado possível e deverá 
igualmente ser tido em conta na justificação do plano financeiro, uma vez que haverá 
limitações e controlos às despesas fora do território Sudoe que não tenham sido 
contempladas no formulário de candidatura.  
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1.3 Modificações entre a Primeira e a Segunda Fase 


1.3.1 Modificações na parceria 


O Beneficiário Principal não poderá ser modificado entre a primeira e a segunda fase, caso contrário 
o projeto não seria elegível. 


• Numa parceria composta por pelo menos 4 beneficiários não se admitirão modificações na 
parceria. 


• Numa parceria composta entre 4 e 6 membros, será possível realizar uma única modificação 
na parceria. Por modificação deve entender-se a supressão ou inclusão de um novo membro ou a 
substituição de um beneficiário por outro.  


• Numa parceria composta por 7 ou mais beneficiários, será possível realizar até duas 
modificações. 


1.3.2 Modificações nos Grupos de Tarefas  


Não se permitem modificações no número de Grupos de Tarefas. Os Grupos de Tarefas que tenham 
sido definidos na primeira fase deverão passar à segunda fase e nesta especificar-se-ão com mais 
detalhe. Os conteúdos da descrição dos GT entre a primeira e segunda fase deverão ser coerentes. 


1.3.3 Modificações no orçamento 


As modificações orçamentais deverão preencher os requisitos indicados na primeira fase, não deverá 
superar-se o orçamento máximo indicado por projeto, podendo realizar-se alterações no orçamento 
por beneficiário, sempre que se respeitem as condições da convocatória.  


1.3.4 Modificações no calendário 


Na primeira fase indicar-se-á o número total de meses de duração do projeto que não poderá ser 
modificado na segunda fase.  


Não será possível modificar o calendário de trabalho previsto em termos de número de meses para 
a execução do projeto.  


O prazo máximo para a execução do projeto encontra-se definido em 36 meses, não havendo limite 
inferior.  


1.4 Calendário previsto de convocatórias de 2014 a 2020. 


O Programa Sudoe 2014-2020 tem previsto o seguinte calendário de convocatórias, por anuidades e 
eixos:  







 


10/03/2017                                                                                                                                                          Ficha 5.0 Convocatórias|  11 


 


Este calendário poderá ser modificado em função dos resultados do quadro de desempenho. 
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1 O ciclo de instrução dos dossiers de candidatura 
A instrução dos dossiers de candidatura é realizada em várias etapas e efetuada pelo Secretariado 
Conjunto e as Autoridades Nacionais de cada Estado-Membro do Sudoe. No final da presente ficha 
figura um esquema (figura1) do ciclo de instrução. 


A etapa de análise dos critérios de admissibilidade é idêntica na primeira e segunda fase da 
convocatória de projetos. 


O Secretariado Conjunto analisa todas as candidaturas de projeto recebidas de acordo com os 
critérios de admissibilidade definidos pelo Programa. No fim desta análise, se o processo de 
candidatura não respeitar os critérios de admissibilidade, a instrução do dossier é encerrada. Será 
apresentado ao Comité de Programação como dossier inelegível. 


Se o dossier de candidatura responder ao conjunto dos critérios de admissibilidade, então o dossier 
é instruído pelas Autoridades Nacionais e pelo Secretariado Conjunto. O resultado destas análises 
conjuntas é apresentado seguidamente ao Comité de Programação.  


O Comité de Programação que se reunirá no fim da primeira fase da convocatória de projetos poderá 
pronunciar três tipos de decisão: 


• Projeto inelegível: esta resolução será pronunciada para os projetos que não tenham 
respeitado pelo menos um dos critérios de admissibilidade de caráter de exclusão ou que não 
tenham apresentado as correções solicitadas nos prazos estabelecidos; 


• Proposta de projeto não autorizada de passar à segunda fase: com base num parecer 
argumentado, o Comité de Programação rejeitará as propostas de projeto que não 
respondam aos objetivos da convocatória de projetos ou que não obtenham uma pontuação 
suficiente; 


• Proposta de projeto autorizada a passar à segunda fase: a proposta de projeto estará 
autorizada a apresentar-se à segunda fase e disporá de um prazo determinado pelo Comité 
de Programação para apresentar o dossier completo de candidatura.  


Para cada uma das três decisões, a Autoridade de Gestão notificará por carta ao Beneficiário Principal 
a decisão do Comité de Programação. Nesta notificação constará a pontuação obtida pelo projeto 
para cada um dos critérios. Esta notificação será inserida igualmente na aplicação informática de 
modo a que o conjunto dos parceiros do projeto possa igualmente consultar a mesma.  


No fim da segunda fase da convocatória de projetos, os dossiers de candidatura serão instruídos de 
novo de acordo com o mesmo processo. O Comité de Programação será convocado novamente para 
se pronunciar sobre as candidaturas. O Comité de Programação poderá então emitir quatro tipos de 
decisões: 


• Projeto inelegível: esta resolução será pronunciada para os projetos que não tenham 
respeitado pelo menos um dos critérios de admissibilidade de caráter excluente ou que não 
tenham apresentado as correções solicitadas nos prazos estabelecidos; 
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• Projeto não aprovado: com base num parecer argumentado, o Comité de Programação 
rejeitará os projetos que não respondam aos objetivos da convocatória de projetos ou que 
não tenham obtido uma pontuação relativa suficiente; 


• Projeto aprovado sob condições: o Comité de Programação emitirá este parecer aos projetos 
que respondam aos objetivos da convocatória de projetos mas cujo plano financeiro proposto 
deverá ser revisto para baixo. O Comité indicará a redução orçamental a aplicar, condição que 
deverá ser aceite pela parceria do projeto num prazo estabelecido.  


• Projeto aprovado: o Comité de Programação emitirá esta resolução aos projetos que 
respondam aos objetivos da convocatória de projetos e que sejam programados tal como se 
apresentaram. 


A notificação destas decisões será enviada igualmente pela Autoridade de Gestão aos beneficiários 
principais, de acordo com as mesmas modalidades adotadas na primeira fase. 


Se um projeto for aprovado, no seguimento da notificação de aprovação enviada pela Autoridade de 
Gestão ao Beneficiário Principal, este último deverá por sua vez notificar, num prazo de 15 dias de 
calendário, a aceitação da decisão do Comité de Programação. Portanto, inicia-se a fase de 
consolidação do dossier de candidatura, que consiste: 


• Adaptar o Plano Financeiro do projeto, no caso em que o Comité de Programação tenha 
emitido esta condição assim como a respetiva justificação orçamental, ou como resultado da 
aplicação de um regime de Auxílio de Estado; 


• Enviar o conjunto das peças administrativas necessárias para a preparação do Acordo de 
Concessão FEDER; No caso do Documento de Compromisso Orçamental, este documento 
certificando a existência de dotação financeira suficiente, deverá estará disponível antes da 
assinatura do Acordo de Concessão de Ajuda FEDER. 


• Ajustar eventualmente o calendário de execução do projeto, se necessário, respeitando as 
datas limite fixadas pelo Comité de Programação (fase de preparação e fase de execução). No 
caso em que a data de início do projeto se modifique, o calendário será prorrogado no tempo.  
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2 Sobre que critérios se realiza a seleção dos projetos? 
2.1 Os critérios de admissibilidade 


Os critérios de admissibilidade dos dossiers de candidatura são detalhados no quadro que se segue, 
assinalando o seu caráter de exclusão ou corrigível e em que fase serão aplicados. 


 CRITÉRIOS de ADMISSIBILIDADE CARÁTER FASES 


1 
O dossier de candidatura de projeto foi enviado, utilizando 
os modelos oficiais através de eSudoe nos prazos 
estabelecidos pela convocatória de projetos. 


De exclusão 
1ª e 2ª 
fase 


2 


O modelo oficial da Declaração de Responsabilidade e de 
Compromisso do Beneficiário Principal, na sua versão 
papel, respeita o conteúdo oficial do Programa e foi enviado 
no prazo estabelecido.  


Corrigível 
1ª e 
2ª 
fase 


3 


O modelo oficial da Declaração de Responsabilidade e de 
Compromisso do Beneficiário Principal, na sua versão 
papel, foi assinado e carimbado (assinatura manuscrita ou 
eletrónica) pela pessoa com capacidade jurídica para assiná-
lo.  


Corrigível 
1ª e 2ª 
fase 


4 


As Declarações de Interesse das entidades beneficiárias 
estão corretamente preenchidas nos campos solicitados e 
respeitam as instruções número 2 e 3 incluídas no dito 
modelo. 


Corrigível 
1ª e 2ª 
fase 


5 
O Dossier de Candidatura de projeto foi apresentado em 
todos os idiomas da parceria. 


De exclusão 
1ª e 2ª 
fase 


6 
A parceria deve incluir beneficiários de pelo menos três 
Estados Membros da União Europeia participantes no 
Programa Interreg Sudoe. 


De exclusão 
1ª e 2ª 
fase 


7 
A entidade que age como Beneficiário Principal não é uma 
empresa incluída na categoria IV. 


De exclusão 
1ª e 2ª 
fase 


8 


As eventuais modificações relativas aos beneficiários 
potenciais do projeto entre a primeira e segunda fase 
respeitam as condições estabelecidas pelo Programa 
Sudoe.  


De exclusão 2ª fase 


9 


Os Documentos de Compromisso Orçamental de cada 
entidade beneficiária estão corretamente preenchidas nos 
campos solicitados e respeitam as instruções número 2 e 3 
incluídas no dito modelo. 


Corrigível 2ª fase 


10 Todos os parceiros do projeto em questão apresentaram os 
estatutos de constituição da sua entidade. 


Corrigível 2ª fase 


11 Encontra-se disponível em eSudoe o Certificado de regime 
de IVA para as atividades realizadas no âmbito do projeto. 


Corrigível 2ª fase 
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 CRITÉRIOS de ADMISSIBILIDADE CARÁTER FASES 


Foi apresentado por cada beneficiário de acordo com o 
modelo estabelecido pelo Programa Interreg Sudoe e 
assinado pela pessoa com competências para tal.  


12 


Encontra-se disponível em eSudoe o Acordo de Colaboração 
do projeto (os Acordos de Colaboração bilaterais são 
aceites, isto é, entre o Beneficiário Principal e cada 
Beneficiário). Foi apresentado respeitando os parâmetros 
estabelecidos pelos Órgãos de Gestão do Programa.  


Corrigível 2ª fase 


No caso de critérios de admissibilidade de caráter corrigível, se a candidatura não reunir as exigências 
requeridas, será solicitado ao Beneficiário Principal que corrija o erro ou que apresente os 
documentos necessários, concedendo-lhe para esse efeito um prazo de 20 dias de calendário. Será 
notificado que após este prazo, no caso de não apresentação das correções ou dos documentos 
solicitados, a sua candidatura é considerada como nula. A notificação dos pedidos de correção será 
realizada pelo Secretariado Conjunto através da aplicação informática. Uma notificação será enviada 
automaticamente para o e-mail do Beneficiário Principal.  


Em relação ao critério nº 1, a ficha nº 5 “Convocatórias” define quais são os documentos que compõem 
o Dossier de Candidatura da primeira e da segunda fase. Em relação aos documentos que exijam 
uma assinatura (Declaração de Responsabilidade e de Compromisso em ambas as fases e o 
Documento de Compromisso Orçamental da segunda fase), não se entenderá como enviado um 
documento sem assinatura, identificação da pessoa que assina e identificação clara da entidade 
beneficiária que representa. No caso das declarações de interesse da entidade beneficiária, não se 
entenderá como enviada uma declaração em que não se identifique a pessoa remetente ou que 
assine a mesma, assim como se deve identificar a entidade em cujo nome se está a assinar a 
declaração.  


2.2 Os critérios de seleção 


A avaliação dos dossiers de candidatura baseia-se num total de oito critérios de seleção. Contudo, os 
dossiers de candidaturas serão avaliados sobre cinco destes oito critérios aquando da primeira fase. 
Os oito critérios de seleção serão analisados aquando da segunda fase. 


Estes critérios de seleção serão objeto de uma avaliação técnica à qual será aplicada uma escala de 0 
a 5 pontos em conformidade com a qualificação seguinte: 


Muito deficiente 0 pontos 
Deficiente 1 ponto 
Médio 2 pontos 
Bom 3 pontos 
Muito bom 4 pontos 
Excelente  5 pontos 
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Do mesmo modo, cada critério de seleção é ponderado de acordo com a fase da convocatória de 
projetos com uma escala diferente.  


2.2.1 Os critérios de avaliação da primeira fase 


1ª fase 


Nº Questões de avaliação Pontuação Ponderação 


1 Contexto do projeto (pertinência e estratégia): 


Até que ponto a necessidade do projeto está justificada? 


/5 pontos 30% 


2 Valor acrescentado da cooperação:  


Que valor acrescentado proporciona a cooperação? 


/5 pontos 17% 


3 Contribuição do projeto no que se refere aos outputs e 
resultados esperados, para os objetivos do Programa:  


Em que medida o projeto contribui para a consecução dos 
objetivos do Programa? 


/5 pontos 26% 


4 Pertinência da parceria:  


Em que medida a composição da parceria é pertinente para o 
projeto proposto? 


/5 pontos 19% 


7 Plano de trabalho:  


Em que medida o plano de trabalho é realista, consistente e 
coerente?  


/5 pontos 8% 


Total 100% 


2.2.2 Os critérios de avaliação da segunda fase 


2ª fase 


Nº Questões de avaliação Pontuação Ponderação 


1 Contexto do projeto (pertinência e estratégia): 


Até que ponto a necessidade do projeto está justificada? 


/5 pontos 18% 


2 Valor acrescentado da cooperação:  /5 pontos 14% 
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2ª fase 


Que valor acrescentado proporciona a cooperação? 


3 Contribuição do projeto no que se refere aos outputs e 
resultados esperados, para os objetivos do Programa:  


Em que medida o projeto contribui para a consecução dos 
objetivos do Programa? 


/5 pontos 22% 


4 Pertinência da parceria:  


Em que medida a composição da parceria é pertinente para o 
projeto proposto? 


/5 pontos 14% 


5 Gestão:  


Em que medida as estruturas e os procedimentos de gestão são 
conformes com a dimensão, a duração e as necessidades do 
projeto? 


/5 pontos 8% 


6 Comunicação:  


Em que medida as atividades de comunicação são apropriadas e 
convincentes para poder chegar aos grupos-alvo e aos 
stakeholders?  


/5 pontos 4% 


7 Plano de trabalho:  


Em que medida o plano de trabalho é realista, consistente e 
coerente?  


/5 pontos 10% 


8 Orçamento:  


Em que medida o orçamento do projeto é coerente e proporcional 
em relação às atividades previstas?  


/5 pontos 10% 


Total 100% 
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2.2.3 Quadro de correspondência entre os critérios e as secções dos formulários 


Natureza 
do critério 


Questões de avaliação 1ª FASE 2ª FASE 


Secções na 
proposta de 


projeto 


Secções no 
formulário de 
candidatura 


Estratégico Contexto do projeto (pertinência 
e estratégia): 
Até que ponto a necessidade do 
projeto está justificada? 


D.1.1, D.1.2, D.1.3, 
D.1.4, D.1.6 


D.1.1, D.1.2, D.1.3, 
D.1.4, D.1.6, D.3, D.4 


Estratégico Valor acrescentado da 
cooperação:  
Que valor acrescentado 
proporciona a cooperação?  


D.1.5 D.1.5, D.5 


Estratégico Contribuição do projeto no que se 
refere aos outputs e resultados 
esperados, para os objetivos do 
Programa:  
Em que medida o projeto contribui 
para a consecução dos objetivos do 
Programa?  


D.2 D.2, D.5 


Estratégico Pertinência da parceria:  
Em que medida a composição da 
parceria é pertinente para o projeto 
proposto?  


B A.3, B, D.5 


Operacional Gestão:  
Em que medida as estruturas e os 
procedimentos de gestão são 
conformes com a dimensão, a 
duração e as necessidades do 
projeto?  


  D.5.2 


Operacional Comunicação:  
Em que medida as atividades de 
comunicação são apropriadas e 
convincentes para poder chegar aos 
grupos-alvo e aos stakeholders?  


  D.5.2 
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Natureza 
do critério 


Questões de avaliação 1ª FASE 2ª FASE 


Secções na 
proposta de 


projeto 


Secções no 
formulário de 
candidatura 


Operacional Plano de trabalho:  
Em que medida o plano de trabalho 
é realista, consistente e coerente?  


D.3 D.5, D.6 


Operacional Orçamento:  
Em que medida o orçamento do 
projeto é coerente e proporcional 
em relação às atividades previstas? 


  C, D 


2.3 O sistema de pontuação e de classificação 


2.3.1 Método seguido para a seleção dos projetos na primeira fase.  


Consideração prévia: as Autoridades Nacionais, o Secretariado Conjunto, a Autoridade de Gestão e o 
Comité de Programação são os órgãos que intervêm neste processo. 


O método seguido pelo Programa para a seleção dos projetos que passarão à segunda fase será o 
seguinte:  


1) Os critérios de seleção foram definidos previamente, bem como, a sua escala de pontuação e 
o órgão ou os órgãos que pontuarão cada critério. Para um mesmo critério, a ponderação da 
pontuação atribuída pelo Secretariado Conjunto e as Autoridades Nacionais pode ser 
diferente. 


2) As Autoridades Nacionais e o Secretariado Conjunto pontuarão cada critério da primeira fase 
com uma pontuação entre os 0 a 5.  


3) Será atribuída a cada projeto uma pontuação média global em função dos critérios 
mencionados anteriormente, e será estabelecida uma classificação global em função da 
referida pontuação, da maior à menor pontuação. 


4) Por último, realiza-se uma classificação dos projetos por eixo prioritário no qual se inserem, 
em função da sua pontuação. 


Portanto, os projetos que obtenham a melhor pontuação em cada eixo prioritário estarão autorizados 
a passar à segunda fase respeitando as seguintes considerações:  


a) Em cada eixo prioritário, apenas os projetos que obtenham pelo menos 50 pontos serão 
considerados; 


b) Entre estes projetos, e para cada eixo prioritário, os projetos melhor pontuados estarão 
autorizados a passar à segunda fase, e até um máximo de duas vezes a ajuda FEDER indicativa 
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mencionada no texto da convocatória de projetos. O último projeto, e apenas este, poderá 
conduzir a exceder o dobro do envelope FEDER orientativo. 


c) Se num eixo prioritário, devido às pontuações atribuídas, não houver suficientemente 
projetos para atingir o dobro do envelope FEDER orientativo, o FEDER não atribuído poderá 
ser utilizado por outros projetos em outros eixos prioritários. Neste caso, a ordem de seleção 
destes projetos será fixada em função da classificação geral, independentemente do eixo no 
qual se encontram estes projetos.  


2.3.2 Método seguido para a seleção dos projetos na segunda fase.  


O método seguido pelo Programa para a aprovação dos projetos pelo Comité de Programação será 
o seguinte:  


De maneira geral, o método seguido será o mesmo que o adotado para a primeira fase. Assim, um 
projeto que obtenha uma pontuação inferior a 50 pontos não poderá ser aprovado.  


O Comité de Programação poderá aprovar projetos apenas até ao limite do FEDER disponível para a 
convocatória de projetos.  


Os projetos serão aprovados por eixo prioritário, em função da pontuação obtida na segunda fase. 


Se uma parte do FEDER disponível num eixo prioritário não puder ser atribuída por falta de projetos 
com uma pontuação suficiente neste eixo, o montante não atribuído poderá ser utilizado por projetos 
inscritos noutros eixos prioritários. Neste caso, os projetos serão selecionados em função da 
pontuação global média obtida, independentemente do eixo prioritário no qual se situam.  


O Comité de Programação poderá decidir aprovar projetos sob condições. A condição que será fixada 
pelo Comité incidirá sobre a aceitação de um limite máximo de ajuda FEDER. 


Se o promotor de um projeto aprovado sob condições não aceitar a condição, o projeto será 
considerado não aprovado. Os projetos seguintes na classificação poderão ser propostos à 
aprovação, ou a aprovação sob condições, sob reserva que os limites financeiros da convocatória de 
projetos sejam respeitados. Esta situação aplicar-se-á igualmente no caso em que a aplicação do 
Regulamento relativo aos Auxílios de Estado obriga a alterar a taxa de cofinanciamento dos 
beneficiários implicados ou quando os projetos aprovados não apresentem a documentação 
necessária durante a fase de consolidação da candidatura. 
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• Texto da convocatória de projetos 







 


 


 





		1 O ciclo de instrução dos dossiers de candidatura

		2 Sobre que critérios se realiza a seleção dos projetos?

		2.1 Os critérios de admissibilidade

		2.2 Os critérios de seleção

		2.2.1 Os critérios de avaliação da primeira fase

		2.2.2 Os critérios de avaliação da segunda fase

		2.2.3 Quadro de correspondência entre os critérios e as secções dos formulários



		2.3 O sistema de pontuação e de classificação

		2.3.1 Método seguido para a seleção dos projetos na primeira fase.

		2.3.2 Método seguido para a seleção dos projetos na segunda fase.










 


  


Guia Sudoe - Para a elaboração e gestão de projetos 
Versão em português 
Ficha 7.0 Auxílio estatal 







 


 | Ficha 7.0 Auxílio estatal                                                                                                                                                        04/09/2015 
2 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 







 


04/09/2015                                                                                                                                                          Ficha 7.0 Auxílio estatal|   3 


Índice 
1 Princípio ...................................................................................................................................................... 5 


2 Definição do conceito de auxílios estatais ............................................................................................. 6 


3 Quem é afetado? ........................................................................................................................................ 7 


4 O Programa Sudoe e os auxílios estatais ............................................................................................... 8 


5 Foco sobre RGIC e Regulamento de minimis ....................................................................................... 10 


5.1 Artigo 20 do RGIC: ........................................................................................................................... 10 


5.2 Regulamento “de minimis” ............................................................................................................ 10 


5.3 Artigo 25 do RGIC ............................................................................................................................ 10 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 







 


 | Ficha 7.0 Auxílio estatal                                                                                                                                                        04/09/2015 
4 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 







 


04/09/2015                                                                                                                                                          Ficha 7.0 Auxílio estatal|   5 


1 Princípio 
Abordar os auxílios estatais é uma tarefa árdua porque, inevitavelmente, é necessário familiarizar-se 
com uma das matérias mais técnicas e mais árduas do Tratado sobre a União Europeia. Nas páginas 
que se seguem, são apresentadas as regras aplicáveis no âmbito do Programa Sudoe em matéria de 
auxílios estatais de maneira compreensível, completa e concreta. 


O objetivo principal em matéria de política de auxílios estatais consiste em orientar os recursos 
públicos para medidas que favorecem o crescimento e a competitividade preservando ao mesmo 
tempo a integridade do mercado interno da União Europeia, ou seja evitando as distorções da 
concorrência. 


Esta questão tem como consequências: 


• As ajudas concedidas no âmbito da implementação e execução do Programa devem estar de 
acordo com o Regulamento dos auxílios estatais no momento da concessão da ajuda. 


• O Programa deve evitar que a livre atuação do mercado seja falseado por intervenções 
públicas seletivas (“os auxílios estatais”). 


O princípio é que estes auxílios são incompatíveis salvo exceções (artigo 107-2 e 3 do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia). 
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2 Definição do conceito de auxílios estatais 
De acordo com o artigo 107 do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia que define auxílio 
estatal, considera-se como tal qualquer medida que implique: 


• Um auxílio a favor de uma empresa: de acordo com o Regulamento (UE) Nº 651/2014 da 
Comissão, “Entende-se por empresa qualquer entidade que, independentemente da sua 
forma jurídica, exerce uma atividade económica.”. O termo “empresa” designa por 
conseguinte qualquer entidade que exerce uma atividade económica (exemplo: oferta de 
bens ou serviços no mercado), independentemente do seu estatuto legal. Mesmo no caso de 
que uma entidade propõe bens e serviços gratuitamente ou é financiada inteiramente pelo 
Estado, pode estar submetida às normas relativas aos auxílios estatais. Estas normas são por 
conseguinte susceptíveis de serem aplicadas tanto aos beneficiários públicos como privados.  


• Pelo Estado através de recursos públicos: Duas condições distintas e cumulativas para 
constatar a existência de um auxílio estatal: a) imputabilidade ao Estado; b) através de 
recursos do estado (Estado, coletividades, empresas públicas, etc.). É necessário compreender 
aqui o termo “Estado” em sentido amplio, ou seja, qualquer ajuda pública. Isto engloba os 
fundos da UE, nacionais, regionais ou locais. Este critério deve ser considerado como presente 
para qualquer ajuda programada no âmbito do Programa Sudoe.  


• Procurando uma vantagem seletiva: vantagem que uma empresa não teria obtido em 
condições normais de mercado e que a mesma se obtém graças à subvenção FEDER. Para ser 
um auxílio estatal, deve procurar uma vantagem seletiva em direção a certas empresas de um 
setor dado, certas fileiras (por exemplo o setor madeireiro), certos territórios. 


• Afetando as trocas comerciais entre Estados-Membros e a concorrência:  
• Distorção da concorrência: quando o Estado atribuiu uma vantagem financeira a uma 


empresa num setor onde a concorrência existe ou poderia ter existido. 
• Afetação das trocas comerciais: há afetação das trocas comerciais quando há uma 


vantagem para uma empresa. Na prática, quando os três primeiros critérios são 
preenchidos (um auxílio a favor de uma empresa, de origem Estatal, que lhe proporciona 
uma vantagem seletiva), o Programa presume que exista uma distorção da concorrência 
e que as trocas comerciais entre Estados-Membros são afetadas. 


Se um dos critérios não for preenchido, o auxílio em questão então não é afetado pelo Regulamento 
da União Europeia em matéria de auxílios estatais. 


Exemplo: as medidas gerais oferecidas a todas as às empresas não são concernidas (porque não 
existe vantagem seletiva). 
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3 Quem é afetado? 
De acordo com o Regulamento (UE) Nº 651/2014, qualquer entidade, independentemente da sua 
forma jurídica, que exerce uma atividade económica pode ser afetada pela questão dos auxílios 
estatais. Em matéria de legislação sobre a concorrência, o conceito de empresa é por conseguinte 
muito amplo e aplica-se indistintamente às entidades públicas e privadas.  


Aquando da avaliação da existência eventual de um auxílio estatal, a natureza do beneficiário não é 
por conseguinte determinante, dado que mesmo uma entidade sem fins lucrativos pode exercer 
atividades económicas. O principal elemento a tomar em consideração é a natureza das atividades 
que a entidade parceira e o projeto desejam implementar através da ajuda FEDER. 
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4 O Programa Sudoe e os auxílios estatais 
Devido à natureza das atividades realizadas, os projetos implementados no âmbito do Programa 
Sudoe raramente são afetados pelas regras relativas aos auxílios estatais.  


Quando a ajuda FEDER solicitada é qualificada de auxílio estatal segundo os critérios evocados 
anteriormente, o Programa Sudoe mobilizará os seguintes instrumentos: 


• Regulamento “de minimis” (Regulamento (UE) n° 1407 e 1408/2013) 
• O artigo 20 do Regulamento Geral de Isenção por Categoria (RGIC) (Regulamento CE n° 


651/2014).  
• O artigo 25 do RGIC 


No âmbito do Programa, e na presença de atividades abrangidas pelos auxílios estatais, a taxa de 
ajuda pode ser de 75% para todos os tipos de beneficiários, sempre e quando seja fornecido um 
certificado relativo aos auxílios de minimis recebidos. Este certificado deverá confirmar que não foi 
ultrapassado o máximo de 200.000 € de ajudas públicas de minimis recebidas sobre os três últimos 
exercícios fiscais (ou 15.000€ no caso do “minimis agrícola”). Se a entidade não estiver em condições 
de satisfazer as exigências do Regulamento de minimis, a intensidade da ajuda atribuída nunca 
poderá ser superior a 50% (cf. artigo 20 ou 25 do RGIC de acordo com o tipo de empresa implicada).  


Com efeito, para as pequenas e médias empresas em conformidade com a definição facultada no 
RGIC, o artigo 20 deste mesmo Regulamento é aplicável. Neste caso, a taxa de ajuda pública é de 50% 
máximo. 


Para as grandes empresas que empregam até 4.999 pessoas (empresa intermédias), e unicamente 
no âmbito de projetos que incluem atividades de inovação correspondentes às definições do RGIC, 
será aplicado o artigo 25 do RGIC. A taxa de ajuda pública depende então do tipo de ação efetuada. 
Para as ações de investigação industrial (ver definição a continuação), a taxa de ajuda é de 50%. Para 
as ações de desenvolvimento experimental (ver definição a continuação), a taxa de ajuda é de 25%. 
Por outro lado, a taxa de ajuda pública para os estudos de viabilidade é de 50%. 


As taxas máximas de ajudas públicas mencionadas fazem referência a qualquer ajuda pública para 
uma operação dada.  Se um potencial beneficiário afetado por esta limitação receber outras ajudas 
públicas para o projeto, a intensidade da ajuda FEDER concedida pelo Programa será adaptada de 
modo a que a soma das ajudas públicas para o projeto não exceda o limite máximo a respeitar.   


As entidades que pertencem às categorias I ou II deverão igualmente, para qualquer ação submetida 
às normas dos auxílios estatais, aplicar os princípios anteriormente indicados. Neste caso, com efeito 
são consideradas como empresas, e devem empregar a definição das PME fornecida no anexo 1 do 
RGIC para identificar o regime que lhes é aplicável. 


O Programa implementou um plano de ação com o objetivo de determinar a presença de um auxílio 
estatal.  
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O esquema seguinte permite verificar se o auxílio dever ser considerado como um auxílio estatal ou 
não.  


 


Para que a ajuda FEDER concedida pelo Programa seja considerada como um auxílio estatal, a 
resposta ao conjunto das perguntas mencionadas anteriormente deve ser “sim”.  


O plano de ação previsto pelo Programa é organizado de acordo com a fase na qual o projeto se 
encontra: 


Fase de apresentação do projeto e consolidação 


Se a resposta for “sim” as todas as perguntas: 


• Aplicação do Regulamento de minimis: 
• Se o potencial beneficiário apresentar o certificado, a taxa de co-financiamento é de 75%  
• Se o potencial beneficiário não estiver em condições de satisfazer as exigências do 


Regulamento “de minimis”: o artigo 20 ou o artigo 25 do RGIC será aplicado tendo como 
consequência uma taxa de co-financiamento de 50% máximo para toda a ajuda pública. 


Fase de execução e pós execução do projeto 


A questão dos auxílios estatais fará o objeto de um acompanhamento e um controlo por parte dos 
órgãos de gestão do Programa durante a fase de execução do projeto e após o encerramento do 
mesmo. Este acompanhamento consiste em: 


• Uma auto declaração do beneficiário (diretamente fornecida da sua parte ou através de um 
inquérito efetuado pelos órgãos de gestão) 


• Controlo por parte dos órgãos de gestão  


Vantagem económica? 


SIM 


NÃO 


Distorção da concorrência? NÃO AUSÊNCIA DE AUXÍLIO ESTATAL 


AUSÊNCIA DE AUXÍLIO ESTATAL 


Impacto sobre as trocas 
comerciais entre Estados NÃO 


SIM 


AUSÊNCIA DE AUXÍLIO ESTATAL 


SIM 
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5 Foco sobre RGIC e Regulamento de minimis 
5.1 Artigo 20 do RGIC:  


1.  Os auxílios aos custos de cooperação incorridos pelas PME que participam em projetos de 
cooperação territorial europeia abrangidos pelo Regulamento (UE) 1299/2013 do Parlamento 
Europeu e do Conselho são compatíveis com o mercado interno segundo o parágrafo 3 do artigo 107 
do Tratado, e devem estar isentos da obrigação de notificação prevista no parágrafo 3 do artigo 108 
do Tratado, desde que preencham as condições estabelecidas no presente artigo e no capítulo I. 


2. A intensidade de auxílio não deve exceder 50 % dos custos elegíveis. 


O artigo 20 do RGIC aplica-se unicamente às PME tal como foram definidas no artigo 2 do anexo 1 
deste mesmo Regulamento.   


5.2 Regulamento “de minimis” 


A Comissão Europeia adoptou no dia 18 de dezembro de 2013 o Regulamento 1407/2013 (bem como 
o Regulamento 1408/2013 para o setor agrícola) que estabelece uma categoria de auxílios designados 
“de minimis” que se refere a todas as categorias de empresas, qualquer que seja a sua dimensão. 
Permite auxílios que não excedem o limite de 200.000 euros (15.000 euros no caso de minimis 
agrícola) por empresa consolidada sobre um período de 3 exercícios fiscais (exercício corrente e os 
dois precedentes). O conjunto dos custos elegíveis não está predefinido e todos os tipos de custos 
podem ser tomados em consideração para a concessão de um auxílio de minimis. O regime de 
minimis é um regime derrogatório às normas relativas aos auxílios estatais. Estes auxílios não são 
considerados por conseguinte como auxílios estatais, na medida em que não preenchem todos os 
critérios do artigo 107 do TFUE. 


5.3 Artigo 25 do RGIC 


1. Os auxílios a projetos de investigação e desenvolvimento devem ser compatíveis com o mercado 
interno, segundo o artigo 107, parágrafo 3 do Tratado, e devem estar isentos da obrigação de 
notificação imposta pelo artigo 108, parágrafo 3 do Tratado, desde que preencham as condições 
estabelecidas no presente artigo e no capítulo I. 


2. A vertente do projeto de investigação e desenvolvimento que beneficia de auxílio deve inserir-se 
inteiramente numa ou em várias das categorias seguintes: 


• Investigação fundamental; 
• Investigação industrial; 
• Desenvolvimento experimental; 
• Estudos de viabilidade. 


O Programa, com base aos objetivos identificados, considera que unicamente os regimes aplicáveis à 
investigação industrial, estudos de viabilidade e desenvolvimento experimental devem ser 
mobilizados. 
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A intensidade do auxílio para cada beneficiário é fixado em: 


• 50% dos custos elegíveis para a investigação industrial; 
• 25% dos custos elegíveis para o desenvolvimento experimental; 
• 50% dos custos elegíveis para os estudos de viabilidade. 


As fases de investigação são definidas pelo RGIC do seguinte modo: 


“Investigação industrial”: a investigação planeada ou a investigação crítica destinadas à aquisição 
de novos conhecimentos e capacidades para o desenvolvimento de novos produtos, processos ou 
serviços ou para introduzir uma melhoria significativa em produtos, processos ou serviços existentes. 
Inclui a criação de componentes de sistemas complexos, podendo integrar a construção de protótipos 
num ambiente de laboratório ou num ambiente de interfaces simuladas com sistemas existentes, 
bem como linhas-piloto, se necessário para a investigação industrial e, nomeadamente, para a 
validação de tecnologia genérica; 


“Desenvolvimento experimental”: a aquisição, combinação, configuração e utilização de 
conhecimentos e capacidades relevantes, de caráter científico, tecnológico, comercial e outros, já 
existentes, com o objetivo de desenvolver produtos, processos ou serviços novos ou melhorados. Tal 
pode igualmente incluir, por exemplo, atividades que visem a definição conceptual, o planeamento e 
a documentação de novos produtos, processos ou serviços. 


«Estudo de viabilidade», a avaliação e análise do potencial de um projeto, com o objetivo de apoiar 
o processo de tomada de decisões, revelando de forma objetiva e racional os seus pontos fortes e 
fracos, oportunidades e ameaças, e de identificar os recursos exigidos para a sua realização e, em 
última instância, as suas perspetivas de êxito; 


As despesas deverão ser apresentadas respeitando as categorias de despesas e as normas de 
elegibilidades fixadas pelo Programa para cada categoria em função da sua natureza. (Ver ficha 8 
“elegibilidade das despesas”)  


Principais referências 


• Base jurídica a tomar em conta para os auxílios estatais:  
• Tratado sobre o Funcionamento da União europeia (TFUE): Artigos 107 e 108; Manual do 


Programa - 19/12/14 - 40/108  
• Regulamento Geral de Isenção por Categoria (RGIC): Regulamento CE n° 651/2014 de 17 de 


junho de 2014 que declara certas categorias de auxílio compatíveis com o mercado interno, 
em aplicação dos artigos 107 e 108 do Tratado; 


• Regulamentos (UE) n° 1407/2013 e 1408/2013 de 18 de dezembro de 2013 sobre a aplicação 
dos Artigos 107 e 108 do Tratado sobre o funcionamento da União Europeia aos auxílios “de 
minimis”. 
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1 Elegibilidade das despesas 
1.1 Base normativa 


Os principais Regulamentos (UE) que regulam a elegibilidade das despesas são os seguintes: 


• - Regulamento (UE) nº 1303/2013 
• - Regulamento (UE) nº 1299/2013 
• - Regulamento Delegado (UE) nº 481/2014 


Segundo os Regulamentos anteriores: 


O artigo 69.3 do Regulamento (UE) nº 1303/2013, assim como o artigo 2 do Regulamento Delegado 
(UE) nº 481/2014 estabelecem determinadas despesas como não elegíveis. 


Os Estados-Membros poderão regulamentar aspetos vinculados à elegibilidade das despesas através 
das normativas nacionais que deverão ser respeitadas por parte dos beneficiários do Programa. Em 
Espanha trata-se da Orden HFP/1979/2016, de 29 de diciembre, por la que se aprueban las normas sobre 
los gastos subvencionables de los programas operativos del Fondo Europeo de Desarrollo Regional para el 
período 2014-2020. No caso da França, trata-se do décret n° 2016279 du 8 mars 2016 fixant les règles 
nationales d'éligibilité des dépenses dans le cadre des programmes soutenus par les fonds structurels et 
d'investissement européens pour la période 2014-2020. Em Portugal, trata-se do decreto-Lei n.º 159/2014 
de 27 de outubro de 2014. 


Conforme a hierarquia normativa, estabelecida no artigo 18 do Regulamento (UE) nº 1299/2013, sem 
entrar em contradição com o estabelecido nos Regulamentos, o Comité de Acompanhamento 
estabelecerá normas adicionais de elegibilidade. 


Com base nos elementos anteriores, o conteúdo desta ficha e seguintes (conjunto das fichas do 
capítulo 8 – categoria de despesas), têm em consideração as decisões tomadas pelo Comité de 
Acompanhamento com respeito às normas de elegibilidade das despesas declaradas no Programa 
Sudoe. Estas fichas encontram-se em conformidade com os regulamentos comunitários e não entram 
em contradição com as respetivas normativas nacionais. 


1.2 Critérios básicos que determinam a elegibilidade de uma despesa  


Para que uma despesa possa ser elegível devem ser cumpridos os seguintes critérios básicos: 


• Estar realizada e efetivamente paga (com exceção das despesas em espécie autorizadas no 
âmbito do Programa); 


• Estar realizada e efetivamente paga pelo beneficiário do projeto programado; 
• Estar prevista no Formulário de Candidatura consolidado e na justificação do Plano 


Financeiro; 
• O seu uso estar diretamente vinculado a ações efetivamente realizadas; 
• Estar realizada e paga no período especificado no Acordo de Concessão de ajuda FEDER; 
• Não ter sido comparticipada por outro Programa Comunitário; 
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• O Beneficiário respeitar a normativa comunitária e nacional aplicável para cada despesa, com 
especial atenção à relativa a contratos públicos;   


• Ser um montante razoável, efetivo e eficiente, e estar devidamente justificado de acordo com 
as normas internas do Programa e do Beneficiário;  


• Estar imputada ao Programa na percentagem de imputação de acordo com o seu uso para o 
projeto; 


• As despesas declaradas cumprirem com as regras do Programa, nacionais e comunitárias em 
matéria de informação e comunicação;  


• As despesas declaradas cumprirem com os princípios horizontais em matéria de meio 
ambiente, igualdade de oportunidades e não discriminação entre homens e mulheres; 


• Não serão elegíveis as despesas realizadas por um beneficiário quando o fornecedor é outro 
beneficiário do projeto (com a exceção prevista no tratamento das “despesas comuns”, ponto 
8 deste Guia); 


• De um modo geral, não serão elegíveis as despesas realizadas que impliquem faturações 
internas dentro de uma mesma entidade beneficiária, por exemplo, entre diferentes divisões 
ou departamentos de uma mesma entidade. Poderão ser elegíveis apenas quando existam, 
na entidade beneficiária, antes da aprovação do projeto, tabelas oficiais de tarifas internas, e 
quando se possa demonstrar a contabilização da despesa. Deverá demonstrar-se que a 
utilização deste recurso é mais económica que adquirir o bem ou serviço externamente. A 
despesa será considerada como “despesa em espécie”; 


• As despesas em espécie (trabalho não remunerado, despesas com faturação interna) não 
poderão superar o autofinanciamento do beneficiário.  


No Programa Sudoe, todas as despesas declaradas e a respetiva informação justificativa deve ser 
inserida na aplicação informática (eSudoe).  


1.3 Despesas no contexto de colaborações ou convenções para a execução de 
alguma atividade por parte de uma entidade terceira.  


Esta secção será aplicável exclusivamente a entidades espanholas, portuguesas e do Reino Unido 
(Gibraltar) tendo em conta o previsto na sua respetiva normativa nacional. 


Esta secção prevê uma situação excecional que permite que, em determinadas circunstâncias e, 
cumprindo determinadas condições, um beneficiário possa, através de uma convenção com uma 
entidade terceira, declarar despesa que não tenha sido realizada diretamente por ele. Essas 
condições podem ser resumidas do seguinte modo: 


• A colaboração com uma entidade terceira deverá estar enquadrada numa convenção ou 
figura similar. Essa convenção deverá respeitar a normativa legal vigente no território da 
entidade beneficiária, não podendo o beneficiário servir-se do mesmo para eludir as suas 
obrigações em matéria de contratação.  


• O facto de recorrer a uma convenção não deve implicar que a maior parte das atividades do 
projeto devam ser realizadas por uma entidade terceira. A maior parte das atividades de um 
Beneficiário, no âmbito de um projeto, devem ser realizadas pelo próprio Beneficiário. A 
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situação contrária implicaria que o Beneficiário deveria ser, de facto, neste caso, a entidade 
terceira.  


• A convenção deverá estar disponível para a Autoridade Nacional durante a fase de instrução 
de candidaturas, pelo que deverá ser anexada obrigatoriamente ao Formulário de 
Candidatura (2ª fase). A convenção deverá ter sido verificada pela referida Autoridade 
Nacional antes da celebração do Comité de Programação. Caso seja aprovada, o uso da 
convenção será mencionado no Acordo de Concessão FEDER.  


• As despesas relacionadas com a convenção serão declaradas nas categorias de despesa 
previstas no Programa (ver ponto 3 desta ficha e seguintes), de acordo com a natureza das 
mesmas. Deverão cumprir as condições de elegibilidade descritas nas correspondentes fichas 
deste Guia, em função da categoria de despesa em que se enquadram. 


Sem ter um carácter exclusivo, o termo "colaboração ou convenção" no título desta secção 
destina-se a abranger as várias situações em que esta circunstância possa ocorrer, dada a 
legislação vigente em cada Estado-membro do Programa Interreg Sudoe. Assim, abrange 
situações tais como as convenções de cooperação previstas pelas normativas, mas também os 
encargos de gestão (meio próprio) ou os contratos domésticos ou contratos in house providing. 


A elegibilidade das despesas realizadas nestes casos limitar-se-á: 


• ao montante da contra-prestação monetária (pagamentos) que a entidade beneficiária faça a 
uma entidade terceira em virtude da convenção assinada, ou  


• ao montante estabelecido na convenção, se nesta não se prevê uma contraprestação 
monetária entre o beneficiário e a entidade terceira, sempre que na convenção se estipule de 
maneira inequívoca que o FEDER obtido pelo Beneficiário, pelos serviços vinculados à 
convenção, será transferido sem retenção alguma para a entidade terceira.  


Exemplos de uso desta figura podem ser as convenções de disponibilização de pessoal de uma 
entidade em favor de um Beneficiário, como Centros de investigação e Universidades, Fundações e 
Hospitais, etc. 


1.4 As despesas segundo as categorias de despesa no Programa Sudoe  


O quadro seguinte apresenta as diferentes categorias nas quais as diferentes despesas podem ser 
declaradas: 


1. custos de pessoal       
2. despesas com instalações e administrativas   
3. custo de deslocação e alojamento   
4. despesas com peritos e serviços externos   
5. despesas de equipamento     
6. despesas em obras e infraestruturas de pequena envergadura 
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7. receitas líquidas 
 


  
 


  


(ver ponto 8 desta ficha) 


 


As categorias de despesa 1 a 5 estão definidas e as rubricas que as incluem estão descritas no 
Regulamento Delegado (UE) nº 481/2014. 


As fichas 8.1 a 8.6 tratam individualmente cada uma das categorias de despesa 1. a 6. 


O ponto 8 desta ficha aborda o tratamento das receitas. 


1.5 Cumprimento da normativa aplicável em matéria de contratação externa  


O cumprimento da normativa comunitária e nacional de contratos públicos é uma questão de especial 
incidência e importância no que concerne à elegibilidade da despesa.  


De acordo com a normativa de cada Estado-Membro onde radique o Beneficiário, deverão respeitar-
se integralmente as normas estabelecidas em matéria de contratação pública.  


No caso de beneficiários que, pela sua natureza, não sejam aplicáveis de maneira direta as leis de 
contratação pública dos seus respetivos Estados, os mesmos deverão assegurar-se de que, nos seus 
processos de contratação, respeitam os seguintes princípios: 


• Princípio de transparência e publicidade 
• Princípio de concorrência 
• Princípio de confidencialidade 
• Princípio de igualdade de tratamento 
• Princípios de não discriminação 


Por conseguinte, independentemente da natureza do Beneficiário, o cumprimento destes princípios 
deverá ser verificável por qualquer órgão de controlo estabelecido pelo Programa (controlo de 
primeiro nível, Autoridade Nacional, Autoridade de Gestão, Autoridade de Certificação, Autoridade de 
Auditoria ou outros). 


Para tal, todas a entidades beneficiárias do Programa, incluindo as entidades privadas, deverão 
dispor, e ter à disposição dos órgãos de controlo do Programa, instruções internas que assegurem a 
efetividade do seu cumprimento. Estas instruções deverão estar disponíveis na aplicação informática 
eSudoe do Programa Sudoe, bem como no perfil do contratante, ou figura similar, da entidade. Este 
documento deve estar disponível o mais tardar na primeira declaração de despesas que inclui a 
primeira despesa associada a um contrato. 


Em todo caso, as entidades beneficiárias não submetidas à normativa pública, deverão assegurar que, 
para os processos de contratação externa se respeitam os limites estabelecidos na normativa 
nacional aplicável segundo o tipo de contrato. Não serão elegíveis as despesas associadas a contratos 
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que, no âmbito de um projeto, se adjudiquem por mais de um beneficiário a um mesmo fornecedor, 
quando as tarefas a realizar por este a cada beneficiário, tenham a mesma natureza. Tais contratos 
deverão ser considerados “despesa comum” (ver ponto 10 desta ficha). 


Não serão elegíveis as despesas associadas a contratos que, a entidade beneficiária tenha assinado 
com uma outra entidade que, total ou parcialmente, esteja associada ou vinculada com a entidade 
beneficiária. A única exceção a essa regra é quando possa ser demonstrado de forma convincente e 
seja, portanto, possível a sua verificação, isto é, que a entidade adjudicada ao contrato seja a única 
entidade qualificada para realizar o fornecimento do bem ou serviço no mercado, sem aplicar a este 
limitação de âmbito geográfico ou de outro tipo.  


Esta limitação não deve ser confundida com a possibilidade de realizar os chamados "contratos 
domésticos" ou "contratos in house providing", previsto pelas normativas comunitárias e nacionais e 
que operam no âmbito do Programa Interreg Sudoe regulamentadas nos termos da secção1.3 desta 
mesma ficha 8.0 "as despesas no âmbito das colaborações ou convenções para a execução de 
qualquer atividade por uma terceira entidade".  


É também importante esclarecer que, para que um "contrato" destas características possa ter lugar, 
devem ser cumpridas, entre outras, as seguintes condições básicas previstas na normativa nacional:  


1) Que a entidade adjudicante exerça na entidade contratada um controle semelhante ao que existe 
nos seus próprios órgãos ou serviços, 


 e 


(2) Que a entidade contratada execute a parte essencial da sua atividade com a própria entidade 
adjudicante. Isto é, predominantemente, as atividades realizadas (em geral, não só no âmbito do 
projeto) pela entidade contratada tem como beneficiário, ou cliente, a própria entidade contratante 
ou as entidades que a criaram para um determinado fim." 


1.6 Elegibilidade de despesa segundo a localização geográfica do beneficiário e as 
despesas realizadas fora da zona da União abrangida pelo Programa.  


Em geral, apenas as entidades localizadas no território elegível do Programa Sudoe podem receber 
uma ajuda FEDER.  


Em casos excepcionais, e considerando a elegibilidade parcial dos territórios dos Estados-Membros 
no Programa Sudoe, são igualmente elegíveis as sedes das instituições e organismos públicos e 
privados, com ou sem fins lucrativos, cujas atribuições tenham caráter nacional, disponham de um 
estabelecimento, de uma delegação ou de uma direção regional situado(a) na zona elegível do 
Programa Sudoe, que obedeçam às seguintes condições:  


- a existência de um estabelecimento, de uma delegação, ou de uma direção regional antes da data 
de publicação da convocatória de projetos;  
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- a justificação da obrigação de integrar a sede no projeto para a sua realização. 


Os beneficiários do Programa que realizem despesas fora do território elegível do Programa deverão 
identificar essas despesas no momento em que as declaram. A normativa comunitária estabelece um 
limite para o volume de despesas com estas caraterísticas, correspondente a 20% do FEDER atribuído 
ao Programa. As normas de utilização da aplicação informática explicarão a forma de contabilizar 
essas despesas.  


Os custos de deslocação e de alojamento serão incluídos nos 20% de FEDER do Programa, caso não 
estejam relacionados com ajudas de custo. A aplicação informática eSudoe estabelece os campos 
necessários para contabilizar corretamente essas despesas nesse sentido.  


A condição indispensável para a aceitação de qualquer despesa realizada fora do território elegível 
do Programa é que a realização dessa despesa resulte num benefício para a zona elegível do 
Programa. 


As deslocações fora da zona da União abrangida pelo Programa deverão estar convenientemente 
previstas no Formulário de Candidatura.  


Relativamente às deslocações fora da zona da União abrangida pelo Programa que não estão 
previstas, a Ficha 9 estabelece os critérios pelos quais as despesas relacionadas podem ser elegíveis.  


1.7 Períodos de elegibilidade de despesas e o que é cofinanciável para cada uma 
delas.  


 


Independentemente do período de elegibilidade de despesas do Programa, que se estende de 
01/01/2014 a 31/12/2023, cada projeto deverá estabelecer no seu formulário de candidatura 
consolidado, o seu período ou calendário de trabalho, que define a elegibilidade da despesa, segundo 
o caráter temporal no seu projeto. O período de elegibilidade dos projetos pode variar dependendo 
da convocatória na qual se apresentam.  


Assim, para cada projeto estabelece-se:  


período de preparação


período de execução


período de encerramento


01-jan-14 31-dez-23


ELEGIBILIDADE A NÍVEL DE 
PROGRAMA


ELEGIBILIDADE A NÍVEL DE 
UM PROJETO 


PROGRAMADO
exemplo
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a) Um período de preparação (neste caso voluntário), que marcará o prazo de tempo para 
elegibilidade das despesas de preparação. 


 Nesse período, deverão realizar-se unicamente as despesas próprias da preparação do Dossier de 
Candidatura, que serão as únicas elegíveis nesta categoria.  


Esse período terminará, por defeito, no dia do encerramento da segunda fase da convocatória. As 
despesas de preparação deverão realizar-se no referido período, embora possam ser pagas 
posteriormente. 


Exemplos de despesas realizadas neste período são: despesas de viagens necessárias para a 
elaboração da candidatura, reuniões, despesas vinculadas a uma prestação externa contratada para 
a elaboração do dossier de candidatura ou despesas de pessoal implicado na elaboração da proposta. 


As despesas de preparação deverão ser declaradas na primeira certificação de despesas de cada 
beneficiário. 


b) Um período de execução que marcará o prazo de tempo em que devem ser realizadas as 
despesas vinculadas à execução física do projeto.  


Nesse período devem ser realizadas as despesas próprias da execução física do projeto. A acreditação 
da realização da despesa deverá apresentar-se através de uma fatura emitida dentro do prazo de 
execução, recibo de vencimento ou outro documento de valor probatório equivalente.  


Para os beneficiários aos quais se apliquem as regras de Auxílios de Estado (ver ficha 7), as ações não 
deverão ter começado na data de apresentação da candidatura.  


c) Um período de encerramento administrativo e financeiro que consistirá no prazo de tempo 
necessário para realizar as tarefas relativas ao encerramento administrativo e financeiro de 
um projeto.  
 


• Neste período não poderá realizar-se nenhuma despesa que não esteja vinculada 
diretamente com as tarefas próprias do encerramento administrativo e financeiro do projeto, 


• Poderão, sim, pagar-se despesas relativas à execução do projeto, realizadas durante a fase do 
período de execução. 


• Finalizado o período de execução do projeto, cada beneficiário disporá de um prazo de 4 
meses para realizar os seus últimos pagamentos e apresentar a sua última declaração de 
despesas ao controlador de primeiro nível, e que este verifique/valide as mesmas. 


• Uma vez obtidas as últimas validações dos beneficiários, o beneficiário principal disporá de 
15 dias para apresentar o pedido de saldo final à Autoridade de Gestão. 


No caso de um Beneficiário, não poder cumprir o prazo de encerramento (4 meses para a declaração 
e verificação de despesa / validação no caso de beneficiários franceses) a entidade deverá realizar um 
pedido justificativo para a prorrogação de prazo, que será tratada pela Autoridade Nacional onde 
radica a entidade beneficiária.  
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A Ficha 12 deste Guia que se centra em questões relacionadas com o encerramento dos projetos 
programados. 


1.8 Tratamento das receitas no âmbito do projeto programado  


O artigo 61 do Regulamento (UE) n.º 1303/2013 estabelece a normativa aplicável para as operações 
geradoras de receitas uma vez finalizadas essas operações. 


O artigo prevê situações de projetos que gerem receitas durante a fase de execução e com caráter 
posterior. Estas receitas devem-se, por exemplo, a taxas pagas pelos utilizadores ou ao pagamento 
de serviços. Estes projetos deverão, com carácter geral, calcular à priori essas receitas. Para estes 
casos, há uma secção específica no Plano Financeiro e na sua justificação. O cálculo destas receitas 
líquidas deverá ser aprovado pelos órgãos de gestão do Programa e o seu montante definitivo ficará 
estabelecido no Plano Financeiro e na Justificação do Formulário de Candidatura consolidado.  


Especificamente, o Beneficiário deve proceder a uma análise dos custos e receitas de investimentos 
(que representam as despesas elegíveis, custos elegíveis e receita bruta ) durante o período de 
execução do projeto e 3 anos após o prazo de conclusão da execução . Esta análise deve ser anexada 
ao formulário de candidatura na secção “Fundamentação do plano financeiro".  


Por receita líquida deve entender-se: 


RECEITA LÍQUIDA = receita bruta - Custos Operacionais 


Para recuperar a receita líquida no plano financeiro devem incluir-se os montantes relacionados com 
o investimento da forma seguinte : 


1. Em cada categoria de despesa (positiva) as despesas elegíveis vinculadas ao investimento 
gerador de receitas. 
2. Na categoria "receitas" a subtração da receita bruta - (menos) as despesas não elegíveis 
ligadas ao investimento gerador de receitas . 


Também deverão incluir esta informação no item " Fundamentação do plano financeiro " do 
formulário de candidatura. 


Podem existir também outros tipos de receitas que poderiam ser descritos como pontuais ou 
vinculados a alguma atividade específica do projeto, não regulares.  


Também pode dar-se o caso, de projetos para os quais, como mencionado no ponto 6 do referido 
artigo, seja impossível determinar de forma objetiva e antecipadamente as receitas. 


Para os seguintes casos fica estabelecido que:  


• No caso de receitas pontuais ou vinculadas a alguma atividade específica do projeto, não 
regulares, o projeto deverá declará-las, diminuindo-se assim a despesa elegível (exemplo: 
venda de uma publicação com os resultados do projeto; venda de bilhetes). 







 


 
10/03/2017                                                                                                                                  Ficha 8.0 Elegibilidade das despesas| 


   13 


• No caso de se produzirem receitas, uma vez finalizado o projeto, estas deverão declarar-se 
até três anos depois da finalização do projeto ou antes do encerramento do Programa, em 
função do que suceda primeiro.  


Duas considerações importantes:   


• Não será necessário realizar uma análise à priori das receitas em operações onde a despesa 
elegível programada do projeto não supera 1.000.000 de euros.  


• Também não será necessário prever as receitas no caso de beneficiários sujeitos aos artigos 
20 ou 25 do Regulamento (UE) N.º 651/2014, de ajudas compatíveis ou para as atividades 
cofinanciadas por beneficiários para as quais se tenha solicitado uma declaração de Minimis.  


1.9 Elegibilidade do IVA (Imposto sobre o valor acrescentado) 


De um modo geral, de acordo com o artigo 69.3, alínea c) do Regulamento (UE) Nº 1303/2013, o IVA 
não é elegível, exceto quando não é recuperável, segundo a legislação nacional.  


De acordo com as referidas legislações, os beneficiários do Programa situar-se-ão numa destas três 
situações: 


 


O anexo 1 do formulário de candidatura (segunda fase) solicita que cada potencial beneficiário assine 
um certificado onde assinala qual a categoria em que se enquadra a sua entidade.  


Relativamente às entidades em regime de prorrata, poderá imputar-se IVA na proporção em que o 
referido imposto não seja recuperável. Deverá acreditar-se tal condição, bem como a percentagem a 


TIPO DE ENTIDADE: 


Sujeita a IVA pelo sistema 
de prorrata


IVA elegível em função da % de 
prorrata


IVA


Não pode recuperar IVA ELEGÍVEL


Pode recuperar IVA 
(entidade que realiza as 


declarações de IVA)
NÃO ELEGÍVEL
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aplicar no momento da apresentação da declaração de despesas ao controlador de primeiro nível 
autorizado.  


Apenas é aceitável a imputação da prorrata quando o beneficiário disponha do documento que 
acredite a percentagem de prorrata definitiva. Por conseguinte, um beneficiário sujeito a prorrata que 
tenha uma despesa num ano civil, não poderá declarar a parte correspondente ao IVA enquanto não 
dispuser da percentagem de prorrata definitiva a aplicar, normalmente no início do ano seguinte. 


Esta afirmação é igualmente válida para o ano de finalização do projeto. Neste caso, se na data de 
encerramento do projeto o beneficiário não dispõe dos documentos comprovativos da percentagem 
prorrata do referido ano, ou do ano anterior, não poderá considerar-se essa despesa em IVA como 
despesa elegível.  


1.10 Tratamento das despesas comuns no âmbito do Programa 


Por despesas comuns devem entender-se a realização de despesa externalizada partilhada pelo 
conjunto de beneficiários de um projeto. Um exemplo de despesas comuns poderá ser a despesa 
derivada da realização de um estudo efetuado para um conjunto de beneficiários.  


Estas despesas podem ser cofinanciáveis, desde que se informe previamente o Programa, através do 
formulário de candidatura consolidado, e que figurem no Acordo de Colaboração entre os 
beneficiários.  


É precisamente no anexo 1 do documento normalizado do Acordo de Colaboração, onde se dão as 
instruções específicas que devem seguir-se para que essas despesas possam ser aceites pelo 
controlador de primeiro nível e posteriormente validadas. O modelo estabelece duas metodologias 
diferentes para a sua implementação. 


Em resumo, o referido anexo 1 indica que: 


• Deve identificar-se a natureza da despesa e o seu montante; 
• Na licitação deverá indicar-se o procedimento habilitado para efetuar os pagamentos; 
• Deve figurar a distribuição da despesa entre os beneficiários; 
• Cada beneficiário poderá declarar despesa em função do pagamento efetuado. Caso o 


pagamento se efetue ao beneficiário encarregue do pagamento ao fornecedor, será 
necessário apresentar também a informação comprovativa de que o mesmo também pagou 
ao fornecedor do bem ou do serviço contratado; 


• Deve cumprir com a regulamentação comunitária, nacional e do Programa em matéria de 
contratos públicos.  


Os beneficiários privados com fins lucrativos (beneficiários de tipo 4 no Programa) não poderão ser 
os responsáveis por contratar despesas comuns.  
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1.11 Uso do tipo de câmbio de outras moedas em euros  


Os beneficiários de Gibraltar disporão de uma versão específica do modelo de declaração e 
certificação de despesas, onde haverá opções que possibilitarão a conversão dos montantes de libras 
em euros.  


A conversão em euros far-se-á aplicando o tipo de câmbio contabilístico da Comissão Europeia no 
mês em que as despesas se tenham realizado.  


O tipo de câmbio que deverá aplicar-se é o tipo de câmbio mensal publicado todos os meses pela 
Comissão Europeia no site Internet InforEuro: http://ec.europa.eu.budget/inforeuro/index.cfm  


Além dos beneficiários de Gibraltar, poderá haver outros beneficiário que necessitem de realizar um 
pagamento fora do Espaço Sudoe noutra moeda distinta do euro. Neste caso, também deverá usar-
se a taxa de conversão indicada anteriormente, uma vez que a despesa será declarada ao Programa 
em euros.  


De qualquer modo, o Beneficiário deverá demonstrar, perante o seu Controlador de Primeiro Nível, 
o cálculo efetuado, apresentando a informação necessária em cada caso.  


1.12 Respeito pelas normas do Programa, nacionais e comunitárias em matéria de 
informação e comunicação 


Todos os produtos, outputs e resultados dos projetos co-financiados, incluindo os vinculados às 
tarefas de informação e comunicação, desenvolvidos pelos beneficiários, devem cumprir as normas 
estabelecidas no anexo XII do Regulamento (UE) nº 1303/2013, em particular no ponto 2.2 
“Responsabilidades dos beneficiários”. 


O incumprimento destas normas terá como consequência uma correção financeira da despesa 
declarada.  


Incorporar-se-á posteriormente uma nova ficha que abordará as questões relativas à informação e 
comunicação nos projetos programados. 


1.13 Despesas não elegíveis  


Além das despesas não elegíveis previstas na normativa comunitária, não serão elegíveis as despesas 
realizadas pela entidade beneficiária, que não estivessem previstas no início do projeto. A exceção a 
esta condição são as despesas realizadas derivadas de uma obrigação imposta pelo Programa (por 
exemplo, assistência a seminários, aquisição do carimbo do projeto, despesas derivadas da 
contratação do controlador de primeiro nível). 


1.14 Despesas não previstas no formulário de candidatura  


As despesas vinculadas a atividades não previstas no formulário de candidatura não serão elegíveis, 
com exceção das previstas na ficha 9 deste guia.  



http://ec.europa.eu.budget/inforeuro/index.cfm
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1.15 Identificação da imputação de despesas do Programa Sudoe   


Todas as faturas ou documentos de valor probatório equivalente, que sejam declaradas no Programa 
Interreg Sudoe deverãoser identificados com um carimbo 


O Programa Interreg Sudoe oferece duas possibilidades para cumprir com dado requisito de 
identificação. Sempre que possível, é recomendado o uso da opção n.º 1. 


Opção 1: inclusão na própria  fatura da referência expressa à sua declaração no Programa 
Sudoe com indicação da  percentagem de imputação da mesma. 


Esta referência deve aparecer de acordo com o seguinte modelo, composto por três elementos: 


"Acrónimo projeto" – Programa Interreg  Sudoe- xxx% 


Opção 2: inclusão do carimbo do Programa Interreg Sudoe 


O Programa desenvolveu o seu próprio carimbo, apresentado abaixo, que pode ser usado em faturas 
e documentos de valor probatório equivalente. Em caso de utilização do carimbo, este modelo é de 
uso obrigatório para os beneficiários espanhóis, franceses e britânicos. 


Os beneficiários portugueses devem continuar a usar o carimbo em conformidade com os requisitos 
estabelecidos pela sua Autoridade Nacional (AD&C, IP). Consulte o Manual de Cooperação Territorial 
Europeia. 


 


Os beneficiários poderão aceder e descarregar o modelo de carimbo editável, do Programa Interreg 
Sudoe, na secção Comunicação da página de internet. 
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1 Custos de pessoal 
1.1 Contexto 


As normas de elegibilidade dos custos de pessoal no Programa Sudoe assentam nas disposições do 
Regulamento Delegado (UE) nº 481/2014, em especial no artigo 3 “custos de pessoal”.  


1.2 Definição, regimes de trabalho e elementos elegíveis 


Em conformidade com este artigo, os custos de pessoal são os custos brutos de emprego do 
pessoal empregado pelo beneficiário necessário para a execução do projeto, numa das seguintes 
modalidades de trabalho:   


1. tempo inteiro       


2. a tempo parcial com uma percentagem fixa de tempo de trabalho por mês 


3. a tempo parcial com um número flexível de horas de trabalho por mês 


4. à hora         


Em relação ao reembolso das despesas de pessoal, o Programa Sudoe aceita um reembolso a uma 
taxa fixa (20% das despesa diretas distintas de custos de pessoal). Esta modalidade está detalhada 
nos pontos 3 e 9 desta ficha.  


Por exemplo, por custos brutos de emprego entende-se o custo suportado pela entidade, associado 
ao pessoal imputado. 


Por conseguinte, os custos de pessoal podem unicamente contemplar:  


• Pagamento dos salários relacionados com atividades que a entidade não efetuaria caso o 
projeto em questão não se realizasse. Estes pagamentos devem estar estabelecidos num 
contrato de trabalho ou estar relacionados com uma decisão de nomeação (acordo laboral). 
Os pagamentos efetuados a pessoal no âmbito de um contrato distinto de um contrato de 
trabalho podem ser equiparados a custos salariais, e o referido contrato poderá considerar-
se como um acordo laboral. As pessoas cujos salários se declarem como despesa devem 
estar afetas oficialmente ao projeto por parte de cada entidade beneficiária. 


• Outras despesas diretamente relacionadas com as despesas salariais pagas pelo 
empregador, como as contribuições de segurança social, sempre que:  


o Estejam estabelecidas no acordo laboral ou na lei; 
o Estejam conformes a legislação aplicável; 
o Não possam ser recuperadas pelo empregador. 


1.3 Sistemas de reembolso aplicáveis:  


No programa Sudoe, será possível optar pelos seguintes sistemas de reembolso:  
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1.4 Custo real: 


Na opção de justificação dos custos de pessoal em função do seu custo real, é possível aplicar as 
seguintes modalidades:   


 


Em relação ao conceito de “custos brutos de emprego” ou ao “último custo bruto de emprego anual 
documentado”, ditos conceitos apenas terão em conta os elementos elegíveis que os integram. 
Assim, por exemplo, um prémio dos referidos no ponto 1.8 desta ficha não poderá ser tido em 
conta dentro do cálculo do “último custo bruto de emprego anual documentado”, exceto se 
cumprem as condições indicadas no referido ponto.  


Na opção de justificação dos custos de pessoal em função de uma taxa fixa (artigo 19 do 
Regulamento (UE) nº 1299/2013), a aplicação informática eSudoe calculará automaticamente o 
montante a certificar com base nos custos diretos certificados distintos dos custos de pessoal. 


Em relação ao conceito de "último custo bruto de emprego anual documentado", este custo deverá 
estar devidamente justificado na lista dos trabalhadores em eSudoe e será utilizado para calcular o 
custo horário anual. O custo poderá ser atualizado pelo beneficiário quando se altere o valor do 
mesmo. As despesas a declarar calculam-se com o custo horário em vigor no momento de 
incorporação do mesmo em eSudoe. Concretamente, deverá apresentar-se um documento oficial 
emitido pela entidade onde se identifique claramente o período temporal a que se refere e os 
valores correspondentes. O período temporal de referência não precisa corresponder a um ano civil 
(1 janeiro – 31 de dezembro). 


No caso de utilizar o sistema 1.3.1, o valor declarado (potencialmente elegível) em um ano civil para 
cada trabalhador não poderá exceder o montante efetivamente suportado pela entidade 
beneficiária. 


1. Em função do custo real  justificado mediante contrato 
e recibo de vencimento


2. A uma taxa fixa (artigo 19 Regulamento (UE( 
1299/2013:)


20% despesas diretas distintas 
de pessoal


Despesa elegível Cálculo: Custo horário


1.1. Tempo inteiro (pessoal afeto ao projeto a 
100% do seu tempo de trabalho)


salário bruto do 
empregado


100% do salário bruto mensal 
recebido


1.2. A tempo parcial : percentagem fixa % fixa dos custos brutos 
de emprego


(% afetação pessoa)*(salário 
bruto mensal recebido)


1.3.1 % variável dos custos 
brutos de emprego


(número de horas trabalhadas 
no mês)*(custo horário)


(último custo bruto de emprego 
anual documentado) / (1.720 


horas)


1.3.2 % variável dos custos 
brutos de emprego


(número de horas trabalhadas 
no mês)*(custo horário)


custo bruto do emprego mensal / 
(tempo de trabalho mensal (em 
horas) fixado no acordo laboral)


1.4. À hora


parte do salário bruto do 
empregado em função do 


número de horas 
trabalhadas no projeto


(número de horas trabalhadas 
no mês)*(custo horário 
estabelecido no acordo 


laboral)


estabelecido no acordo laboral


1.3. A tempo parcial : percentagem variável
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1.5 Trabalho não remunerado: 


O trabalho não remunerado deve ser contabilizado na categoria “custos de pessoal”. O artigo 69 do 
Regulamento (UE) nº 1303/2013 estabelece que a valorização do trabalho não remunerado pode ser 
elegível sob certas condições. No Programa Sudoe, estas despesas podem ser elegíveis sob as 
seguintes condições:  


• O trabalho não remunerado deverá estar previsto e corretamente indicado no formulário de 
candidatura consolidado; 


• As despesas declaradas por cada beneficiário não poderão, em nenhum caso, ser superiores 
ao autofinanciamento indicado no plano financeiro do projeto, para cada beneficiário; 


• O valor do trabalho não remunerado deve ser determinado a partir de um custo horário 
estabelecido com base no salário mínimo bruto do Estado onde está situado o beneficiário, 
em conformidade com os valores oficiais publicados pelo Eurostat. A referência da duração 
anual do trabalho utilizada para o cálculo é de 1.720 horas anuais, em conformidade com o 
artigo 68 do Regulamento (UE) nº 1303/2013. 


Fonte: Eurostat:  


http://ec.europa.eu/eurostat/tgm/refreshTableAction.do?tab=table&plugin=1&pcode=tps00155&lan
guage=en 


• Será possível avaliar o trabalho não remunerado até uma, duas ou três vezes o montante do 
salário mínimo do Estado em questão, em função das tarefas exercidas pela pessoa afeta. 
Estes valores serão os únicos aceitáveis no âmbito do Programa, e estabelecerão um 
máximo para cada escalão. Em função das tarefas exercidas, o pessoal será classificado da 
seguinte forma: 


1. Assistente administrativo ou técnico 
2. Executivo ou técnico superior 
3. Diretor 


• Consequentemente, os três níveis de custos de trabalho não remunerado a considerar são 
os seguintes: 


Estado Espanha França Portugal Reino 


Unido 


(Gibraltar) 


Assistente administrativo ou técnico: 


uma vez o salário mínimo bruto, em 


custo horário (€/h) 


5,27 € 10,16 € 4,11 € 9,62 € 


Executivo ou técnico superior: duas 10,55 € 20,32 € 8,22 € 19,24 € 



http://ec.europa.eu/eurostat/tgm/refreshTableAction.do?tab=table&plugin=1&pcode=tps00155&language=en

http://ec.europa.eu/eurostat/tgm/refreshTableAction.do?tab=table&plugin=1&pcode=tps00155&language=en
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vezes o salário mínimo bruto, em custo 


horário (€/h) 


Diretor: três vezes o salário mínimo 


bruto, em custo horário (€/h) 
15,83 € 30,50 € 12,33 € 28,86 € 


Estes valores serão de aplicação durante toda a duração do Programa, exceto no caso de 
atualização dos mesmos pelo Comité de Acompanhamento do Programa.  


• Os elementos justificativos a apresentar para a imputação das despesas relativas a esta 
categoria de despesa são: 


1) Convenção referente à colocação à disposição do trabalhador, assinada entre a entidade e o 
trabalhador voluntário, especificando o objeto dos trabalhos a efetuar e a quantificação dos 
dias de trabalho; 


2) Um documento que determina o custo horário em função do salário mínimo (fornecer as 
modalidades de cálculo, as referências e cópia das tabelas de referência consideradas);  


3) Folha de horas (timesheet) mensal nominativa assinada pelo trabalhador voluntário e o seu 
superior direto. 


• Em conformidade com o previsto no artigo 69 do Regulamento nº 1303/2013, o valor e a 
aplicação da contribuição devem poder ser objeto de uma apreciação e uma verificação 
independentes. 


Os beneficiários poderão fazer o download, na aplicação informática (eSudoe) do Programa, dos 
modelos obrigatórios a utilizar para a designação das pessoas que serão imputadas ao projeto 
(certificado de afetação do pessoal) bem como, as folhas de horas (timesheets) que contabilizam o 
trabalho realizado mensalmente. 


1.6 Seleção do sistema de reembolso por parte de cada beneficiário, no caso de 
custo real 


Os sistemas de reembolso que cada beneficiário irá utilizar ficarão estabelecidos no documento 
fundamentação do plano financeiro. Deverá estabelecer na justificação do plano financeiro. O mais 
tardar, ficarão definitivamente fixados no momento da primeira declaração de gastos do 
beneficiário. Estes sistemas não podem ser alterados posteriormente.  


Entre as modalidades 1.2 e 1.3 indicadas no ponto 4, é recomendado que cada entidade selecione 
uma delas.  


Entre as duas modalidades, é recomendada a utilização da modalidade de taxa fixa, sempre que 
possível, de modo a que as tarefas de verificação e controlo da despesa se processem com maior 
celeridade e de modo mais fiável.  
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A entidade beneficiária deverá vincular os trabalhadores, aos quais se pretende declarar despesa, 
através de um “certificado de afetação de pessoal”. Dita afetação deverá estar disponível, o mais 
tardar, no momento da apresentação da primeira declaração de despesas do beneficiário. 


O certificado de afetação deverá estar assinado pela pessoa responsável da entidade beneficiária e 
pelo próprio trabalhador, e deverá conter a seguinte informação:  


- Identificação do trabalhador; 
- As atividades que o trabalhador desempenhará no âmbito do projeto; 
- A modalidade de declaração de despesa selecionada (1.1 a 1.4); 
- O período de tempo no qual vai desenvolver atividades no âmbito do 


projeto. 
- A percentagem de afetação de tempo ao projeto (no caso de seleção do 


sistema 1.2) o número de horas (no caso da seleção do sistema 1.4); 
- As funções que desempenha de forma quotidiana o trabalhador na 


entidade; 
- Outros projetos cofinanciados por fundos públicos a que esteja afeto o 


trabalhador; 
 


Caso seja necessário incorporar um novo trabalhador, durante a fase de execução de atividades do 
projeto este deverá ser imputado segundo o procedimento anteriormente explicado.  


Uma vez realizada esta afetação, não será possível a sua alteração. Ou seja, um trabalhador afeto à 
modalidade “1.2 tempo parcial - percentagem fixa”, não poderá passar a estar afeto à modalidade 
“1.3 tempo parcial - percentagem variável”, e vice-versa. 


Para o caso de trabalhadores imputados à modalidade 1.2 (percentagem fixa), a percentagem de 
afetação não poderá ser modificada, salvo por motivo de força maior.  


Entende-se por motivo de força maior a finalização ou suspensão prolongada da relação laboral 
entre o trabalhador e a entidade beneficiária, assim como, uma baixa ou licença prolongada. Nestes 
casos, será possível a atribuição das suas tarefas, total ou parcialmente, a outro trabalhador que já 
desempenhe funções para o projeto. A nova percentagem de imputação do trabalhador não poderá 
ser superior à soma das percentagens de imputação de ambos os trabalhadores antes da alteração.  


O mesmo se aplica, caso as tarefas do trabalhador que já não desempenha funções no projeto 
sejam assumidas por mais do que uma pessoa. 


No caso em que a entidade opte por substituir o trabalhador por um novo trabalhador que ainda 
não esteja afeto ao projeto, a percentagem deste não poderá ser superior ao do que o substitui. 


Do ponto de vista processual, as alterações expostas nos parágrafos anteriores deverão estar 
convenientemente justificadas e documentadas e deverão ser aprovadas pelos Órgãos de Gestão 
do Programa mediante solicitação prévia. 
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O Programa facultará documentos modelo para a afetação do pessoal (“certificado de afetação do 
pessoal”), de utilização obrigatória, “folha de serviço mensal” (de utilização facultativa) e a “folha de 
serviço relativa ao subsídio de férias” (de utilização obrigatória, no caso de existir este pagamento e da 
afetação da pessoa ao sistema de imputação 1.3.2). 


As despesas declaradas nesta categoria não poderão exceder o montante previsto no plano 
financeiro, salvo as exceções da flexibilidade autorizada, explicada na ficha 9 deste Guia. 


1.7 Contribuições para a segurança social e impostos relacionados com o salário 


As despesas vinculadas às contribuições para a segurança social e os impostos relacionados com os 
salários declarados poderão ser declaradas na mesma linha de despesa da aplicação informática 
eSudoe, dado que a informação necessária figura sobre o mesmo documento (por exemplo, no 
recibo de vencimento). 


Pelo contrário, se os documentos que justificam o recebimento do salário, não fornecerem 
informação suficiente para poder declarar estas despesas (por exemplo, folha de remuneração que 
não inclui informação sobre as contribuições para a segurança social a cargo do empregador), não 
poderá utilizar-se apenas uma linha contabilística de despesas. Neste caso, convém declarar as 
despesas assim que o seu pagamento seja efetuado, com os correspondentes justificativos, e com a 
mesma percentagem de imputação que o salário associado. 


Deverão ser disponibilizados os certificados oficiais que demonstram que a entidade beneficiária 
está em conformidade com as suas obrigações fiscais e com a segurança social, sempre que 
solicitados pelos Órgãos de Gestão do Programa.  


Estes certificados deverão ser emitidos pelas administrações competentes.  


A Autoridade de Certificação não realizará pagamentos aos beneficiários que não tenham os 
referidos certificados devidamente atualizados. 


Os beneficiários que são administrações públicas de âmbito regional ou central em Espanha e 
Portugal, e as administrações de caráter Estatal, regional e local em França, ficam isentos de 
apresentar estes certificados. 


1.8 Outras despesas elegíveis 


Serão consideradas elegíveis, sempre e quando se cumpram as condições indicadas no ponto 1.2 e 
sempre que estejam claramente identificadas nas folhas de remuneração ou documentos de valor 
probatório equivalente dos trabalhadores, as seguintes despesas: 


- Despesas com contribuições para planos de pensões, sempre que seja respeitada a política 
da entidade e a normativa nacional aplicável, e que conste na folha de remuneração; 


- Horas extraordinárias, sempre que seja respeitada a política da entidade e a normativa 
nacional aplicável, e que conste na folha de remuneração. As horas extraordinárias 
declaradas devem ter um carácter absolutamente excecional; 
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- Vales de refeição, pagamentos realocação, sempre e quando sejam permitidos pela 
normativa nacional e comunitária, e esteja previsto na política de emprego de cada entidade 
beneficiária, e que conste na folha de remuneração; 


- Outros custos de pessoal suportados pela entidade, sempre e quando sejam permitidos 
pela normativa nacional e comunitária, e esteja previsto na política de emprego da entidade 
beneficiária de maneira prévia ao início do projeto.  


Os pagamentos em matéria de prémios apenas poderão ser declarados caso correspondam a 
prémios que tenham um carácter periódico, pelo menos de carácter anual, e que não sejam 
consequência direta do projeto programado. 


O cálculo das férias está incluído nas modalidades de cálculo indicadas nos pontos anteriores, 
exceto em casos de trabalhadores imputados à modalidade 1.3.2 que usufruem de um mês 
completo de férias. 


Em relação aos salários recebidos em matéria de “subsídios de férias”, isto é, pagamentos cujo 
período de exercício exceda o mês e tenham sido legalmente estabelecidos, a despesa elegível 
vinculada está incluída nas modalidades de cálculos indicadas nos pontos anteriores exceto nos 
casos de trabalhadores afetos ao sistema de imputação 1.3.2. Nestes casos deverá preencher-se 
uma folha de serviço específica para calcular os montantes elegíveis correspondentes (folha de 
serviço de pagamento no caso de subsídios de férias). 


1.9 Pista de auditoria 


Em função da modalidade escolhida será necessário apresentar os seguintes elementos 
justificativos para assegurar uma correta pista de auditoria: 
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1.1. Tempo inteiro (pessoal afeto ao 
projeto a 100% do seu tempo de 


trabalho)


1.2. A tempo parcial : 
percentagem fixa 


1.3.1 A tempo parcial : 
percentagem variável 
sobre base anual (1720 


horas)


1.3.2 A tempo parcial : 
percentagem variável sobre 


base mensal
1.4. À hora 2. A uma taxa fixa


- certificado de afetação da pessoa, que 
indique as tarefas e responsabilidades 


afetas no projeto, e onde se indique que 
a pessoa está afeta a 100% ao projeto, 
assim como a duração desta afetação


- certificado de 
afetação da pessoa, 
que indique, as suas 


tarefas e 
responsabilidades 
afetas ao projeto, e 
onde se indique a 
percentagem de 


imputação da pessoa ao 
projeto e a duração 
desta afetação  (uso 


obrigatório do modelo 
do programa)


- certificado de afetação 
da pessoa, que indique as 


tarefas e 
responsabilidades afetas 


no projeto e a duração 
desta afetação   (uso 


obrigatório do modelo do 
programa)


- certificado de afetação da 
pessoa, que indique as tarefas e 


responsabilidades afetas no 
projeto e a duração desta 


afetação (uso obrigatório do 
modelo do programa)


 '- certificado de 
afetação da pessoa, que 


indique as tarefas 
afetas no projeto, e 
onde se indique, o 


número de horas de 
trabalho  (uso 


obrigatório do modelo 
do programa)


- A aplicação desta opção 
estará sujeita à obtenção de 


autorização por parte dos 
órgãos de gestão, que se 


assegurarão de que o 
beneficiário tenha na sua 


entidade recursos 
suficientes para tornar 
credível o emprego do 
pessoal indiretamente 


vinculado à despesa 
declarada


- documentação 
comprovativa, caso não 
conste no contrato de 


trabalho apresentado, do 
"último custo bruto de 


emprego anual 
documentado"


- documentação 
comprovativa, caso não 
conste no contrato de 
trabalho apresentado, 
do custo horário fixado


- recibo de vencimento ou outro 
documento de valor probatório 


equivalente


- recibo de vencimento 
ou outro documento de 


valor probatório 
equivalente


- recibo de vencimento 
ou outro documento de 


valor probatório 
equivalente


- recibo de vencimento ou outro 
documento de valor probatório 


equivalente


- recibo de vencimento 
ou outro documento de 


valor probatório 
equivalente


- prova de que o pagamento foi efetuado 
(*)


- prova de que o 
pagamento foi 


efetuado (*)


- prova de que o 
pagamento foi efetuado 


(*)


- prova de que o pagamento foi 
efetuado (*)


- prova de que o 
pagamento foi 


efetuado (*)


- NÃO SERÁ NECESSÁRIO A UTILIZAÇÃO 
DE UMA FOLHA DE HORAS (TIMESHEET)


- NÃO SERÁ 
NECESSÁRIO A 


UTILIZAÇÃO DE UMA 
FOLHA DE HORAS 


(TIMESHEET)


- FOLHA DE HORAS 
MENSAL (TIMESHEET), 


segundo o modelo 
fornecido pelo Programa, 
ou segundo o seu próprio 
modelo quando exista e 
seja utilizado de maneira 
quotidiana na entidade 


beneficiária, e inclua pelo 
menos a mesma 


informação que a incluida 
no modelo do Programa.


- FOLHA DE HORAS MENSAL 
(TIMESHEET), segundo o 
modelo fornecido pelo 


Programa, ou segundo o seu 
próprio modelo quando exista e 


seja utilizado de maneira 
quotidiana na entidade 


beneficiária, e inclua pelo 
menos a mesma informação 
que a incluida no modelo do 


Programa.


- FOLHA DE HORAS 
MENSAL (TIMESHEET), 


segundo o modelo 
fornecido pelo 


Programa, ou segundo o 
seu próprio modelo 
quando exista e seja 
utilizado de maneira 


quotidiana na entidade 
beneficiária, e inclua 
pelo menos a mesma 


informação que a 
incluida no modelo do 


Programa.


- FOLHA DE HORAS MENSAL 
(TIMESHEET), segundo o 
modelo fornecido pelo 


Programa


- No caso de pessoal contratado por motivo da realização do projeto, deverá confirmar-se o cumprimento das obrigações em matéria de contratação 
externa, segundo as indicações dadas na ficha 8 "elegibilidade das despesas", secção 5. 


(*) De acordo com a normativa nacional, no caso dos beneficiários franceses, este documento não será necessário no caso em que o modelo de 
certificação de despesas tenha sido assinado pelo "expert comptable (de préférence), le Commissaire aux comptes ou le comptable " para as entidades 


privadas e o "comptable public " para os organismos públicos.
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Principais referências 


• Regulamento (UE) nº 1299/2013, 
• Regulamento Delegado (UE) nº 481/2013 
• Regulamento (UE) nº 1301/2013 
• Regulamento (UE) nº 1302/2013 
• Regulamento (UE) nº 1303/2013 
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1 Despesas com instalações e administrativas 
1.1 Contexto. 


As normas de elegibilidade das despesas com instalações e administrativas no Programa Sudoe 
assentam principalmente nas disposições do Regulamento Delegado (UE) nº 481/2014, em especial 
no artigo 4 “despesas com instalações e administrativas”, e o artigo 68 do Regulamento (CE) nº 
1303/2013.  


1.2 Definição. 


As despesas com instalações e administrativas do beneficiário que estejam vinculadas com a 
realização das tarefas do projeto.  


1.3 Princípios gerais. 


• As despesas incluídas nesta categoria podem ser diretas ou indiretas:  
• Despesas diretas, que podem diretamente ser atribuídas ao projeto, e que são identificadas 


pelo beneficiário, de acordo com as normas de contabilidade e com as normas internas da 
entidade.  


• Despesas indiretas, que não podem ser atribuídas completamente ao projeto, mas sim a 
várias atividades do beneficiário, incluindo as que não têm vínculo com o projeto.  


1.4 Formas de reembolso. 


O Programa SUDOE reembolsará as despesas com instalações e administrativas a uma taxa fixa de 
15% dos custos diretos de pessoal.  


Tanto nos documentos de programação do projeto como nos de declaração das despesas, 
aparecerá um campo que calculará automaticamente o montante elegível.  


1.5 Elementos elegíveis nas despesas com instalações e administrativas 


O Regulamento Delegado (UE) nº 481/2014 estabelece numa lista os elementos que podem ser 
elegíveis. Nenhum outro elemento pode ser elegível. 


A lista que figura a seguir contempla, a título informativo, os conceitos que ficam incluídos na 
categoria de “despesas com instalações e administrativas” com a percentagem de 15% sobre as 
despesas diretas de pessoal previamente mencionado. 


• Arrendamento de escritórios;  
• Seguros e impostos relativos aos imóveis ocupados e ao equipamento de escritório (por 


exemplo, contra incêndio e roubo);  
• Serviços (por exemplo, eletricidade, aquecimento e água);  
• Material de escritório;  
• Contabilidade geral prestada pela organização beneficiária;  
• Arquivos;  
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• Manutenção, limpeza e reparações;  
• Segurança;  
• Sistemas informáticos;  
• Comunicações (por exemplo, telefone, fax, Internet, correios e cartões de visita);  
• Despesas bancárias de abertura e gestão de contas, nos casos em que a execução de uma 


operação exija a abertura de uma conta separada; 
• Encargos relativos a transações financeiras internacionais. 


Consequentemente, todos estes elementos estarão englobados nesta categoria, e logicamente não 
poderão ser declarados em nenhuma outra.  


Precisões:  


• As despesas de equipamentos informáticos, hardware e software, assim como mobiliário e 
acessórios não se incluem nesta categoria, e sim na categoria 5 “despesas de equipamento”.  


• As despesas de controlo e auditoria não se incluem nesta categoria, e sim na categoria 4 
“custos de peritos e serviços externos”.  


1.6 Pista de auditoria 


No âmbito de aplicação da taxa fixa de 15% dos custos diretos de pessoal, não é necessário 
documentar a despesa elegível.  


1.7 Principais referências 


• Regulamento (UE) nº 1299/2013, 
• Regulamento delegado (UE) nº 481/2013 
• Regulamento (UE) nº 1301/2013 
• Regulamento (UE) nº 1302/2013 
• Regulamento (UE) nº 1303/2013 


 


 


 







 


 


 





		1 Despesas com instalações e administrativas

		1.1 Contexto.

		1.2 Definição.

		1.3 Princípios gerais.

		1.4 Formas de reembolso.

		1.5 Elementos elegíveis nas despesas com instalações e administrativas

		1.6 Pista de auditoria

		1.7 Principais referências








 


  


Guia Sudoe - Para a elaboração e gestão de projetos 
Versão Portuguesa 
Ficha 8.3 Custos de deslocação e de alojamento 







 


 
    | Ficha 8.3 Custos de deslocação e de alojamento                                                                                                      21/09/2016 


 2  


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 







 


21/09/2016                                                                                                         Ficha 8.3 Custos de deslocação e de alojamento| 
   


3 


Índice 
1 Custos de deslocação e de alojamento .................................................................................................. 5 


1.1 Contexto. ............................................................................................................................................ 5 


1.2 Definição. ........................................................................................................................................... 5 


1.3 Princípios gerais. ............................................................................................................................... 5 


1.4 Tipologias elegíveis dos custos de deslocação e de alojamento. ............................................... 5 


1.5 Pista de auditoria. ............................................................................................................................. 6 


1.6 Principais referências ....................................................................................................................... 6 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 







 


 
    | Ficha 8.3 Custos de deslocação e de alojamento                                                                                                      21/09/2016 


 4  


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 







 


21/09/2016                                                                                                         Ficha 8.3 Custos de deslocação e de alojamento| 
   


5 


1 Custos de deslocação e de alojamento 
1.1 Contexto. 


As normas de elegibilidade das despesas de deslocação e de alojamento no Programa Sudoe 
assentam principalmente nas disposições do Regulamento Delegado (UE) nº 481/2014, em especial 
no artigo 5 “Custos de deslocação e alojamento”, e no Regulamento (UE) nº 1299/2013.  


1.2 Definição. 


Custos de deslocação e de alojamento efetuadas e pagas pelos beneficiários dos projetos 
programados vinculadas às tarefas dos projetos. 


1.3 Princípios gerais. 


• As despesas de deslocação e de alojamento devem estar claramente vinculadas ao projeto, 
e ser essenciais para a realização das atividades do mesmo, assim como, para atingir os 
seus objetivos.  


• As despesas devem ser efetuadas pelo beneficiário do projeto. É possível incluir despesas 
efetuadas e pagas diretamente pelo beneficiário a uma entidade prestadora de um serviço, 
ou, do beneficiário ao empregado, no caso da existência de ajudas de custo ou folha de 
deslocação na qual esteja prevista esta circunstância. Neste caso, deverá prestar-se especial 
atenção de modo a evitar a dupla imputação de despesas.  


• O princípio de uma boa gestão financeira deve ser aplicado no momento da escolha do 
transporte e do alojamento. Neste sentido, cada entidade beneficiária deverá respeitar a sua 
norma interna, respeitando os seguintes limites: as despesas elegíveis nesta categoria terão 
como limites os aplicados nas Administrações Públicas de referência nesta matéria. Em 
Espanha serão aplicáveis os limites da Administração Pública de caráter regional na qual se 
situe o beneficiário, e em França e Portugal os limites aplicáveis na Administração do Estado. 


• As despesas efetuadas fora da zona da União abrangida pelo Programa devem estar 
previstas no formulário de candidatura. A ficha 9 especifica em que condições podem ser 
elegíveis se não estiverem previstas, e com que limites.  


• Todas as despesas efetuadas fora da zona da União abrangida pelo Programa serão 
identificadas neste sentido na aplicação informática (eSudoe), independentemente da sua 
natureza. O Programa está submetido regulamentarmente a uma obrigação de 
acompanhamento deste tipo de despesas por parte da Comissão Europeia (artigo 20, ponto 
2b. do Regulamento (UE) nº 1299/2013).  


1.4 Tipologias elegíveis dos custos de deslocação e de alojamento. 


O Regulamento Delegado (UE) nº 481/2014 estabelece uma lista dos elementos que podem ser 
elegíveis. Nenhuma outra tipologia pode ser elegível:  


• Deslocação (por exemplo, bilhetes, seguros de viagem e com veículos, combustíveis, 
quilometragem, portagem e estacionamento);  


• Refeições;  
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• Alojamento;  
• Vistos;  
• Ajudas de custo diárias (no caso das refeições/alojamento estarem incluídos nas ajudas de 


custo, não poderão ser apresentadas separadamente) 


Precisões:  


• As despesas de deslocação e de alojamento dos parceiros associados ao projeto podem ser 
elegíveis nesta categoria, sob condição de que sejam efetuados e pagos por um dos 
beneficiários do projeto; 


• As despesas de deslocação e de alojamento de pessoas (peritos, oradores, professores, etc.) 
podem ser declaradas nesta categoria sob condição de que sejam pagas por um dos 
beneficiários do projeto; 


• As despesas de deslocação e de alojamento de peritos externos, oradores, presidentes de 
reuniões ou fornecedores de serviços poderão ser elegíveis na categoria de despesas 
“custos de peritos e serviços externos”. Para mais informações, ver ficha 8.5 deste guia.  


• As despesas relacionadas com uso do “minibar” nos alojamentos não serão elegíveis.  


1.5 Pista de auditoria. 


Será necessário apresentar a seguinte informação:  


• Agenda do evento a que se desloca, convocatória ou similar, ata, lista de participantes e 
registo de assinaturas, no caso de existir; 


• Autorização de realização da deslocação; 
• Faturas e documentos de valor probatório equivalente, incluindo documentos 


demonstrativos das despesas realizadas (por exemplo, bilhetes de avião, cartão de 
embarque, se aplicável, bilhetes de transporte, faturas de alojamento); 


• No caso de deslocações em serviço, com despesas pagas pelo trabalhador: folha de 
deslocação, com a lista de despesas incluída, ou cálculo de ajudas de custo; 


• Em todos os casos, a prova de pagamento, seja diretamente realizada pelo beneficiário a 
uma entidade terceira prestadora do serviço, ou pelo beneficiário ao seu trabalhador; 


• Em geral, deverá apresentar-se prova de que os montantes pagos não superam os limites 
estabelecidos no ponto 1.3. 
 
No caso de deslocações não previstas, tal como se definem na ficha 9, será necessário, além 
do anterior, apresentar:  


• Evidência da realização de uma apresentação “ativa” do projeto.  


1.6 Principais referências 


• Regulamento (UE) nº 1299/2013, 
• Regulamento delegado (UE) nº 481/2013 
• Regulamento (UE) nº 1301/2013 
• Regulamento (UE) nº 1303/2013 
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1 Custos de peritos e serviços externos 
1.1 Contexto. 


As normas de elegibilidade das despesas relacionadas com peritos e serviços externos no Programa 
Sudoe assentam principalmente nas disposições do Regulamento Delegado (UE) nº 481/2014, em 
especial no artigo 6. 


1.2 Definição. 


Despesas pagas a peritos externos ou por serviços realizados por uma entidade pública ou privada, 
ou por uma pessoa alheia à organização beneficiária. A categoria de despesas “peritos e serviços 
externos” inclui despesas pagas pelo beneficiário com base em contratos ou acordos escritos em 
virtude dos quais um perito externo ou um fornecedor de serviço realiza certas atividades do 
projeto relacionadas com o seu desenvolvimento, contra apresentação de uma fatura. 


1.3 Princípios gerais. 


• As despesas com  peritos e serviços externos serão elegíveis se foram aprovadas pelo 
Programa. Para esse efeito, deverão estar convenientemente identificadas no formulário de 
candidatura e, em especial, na justificação do plano financeiro. Como indicado no ponto 
1.1.2.5 da ficha “Convocatórias”, a justificação do plano financeiro é vinculativo no que diz 
respeito à categoria de “custos de peritos e serviços externos”. As despesas realizadas 
derivadas de uma obrigação imposta pelo Programa são uma exceção a esta condição; 


• O trabalho dos peritos externos ou dos fornecedores de serviços deve ser essencial para o 
projeto; 


• Os processos de contratação externa vinculados a estas despesas devem respeitar o 
disposto na ficha 8 “Elegibilidade das despesas”, secção 5 “Cumprimento da normativa 
aplicável em matéria de contratação externa”. 


1.4 Tipologías elegíveis dos custos de peritos e serviços externos. 


O Regulamento Delegado (UE) nº 481/2014 estabelece uma lista de tipologias de despesas que 
podem ser elegíveis. Nenhuma outra tipologia pode ser elegível:  


• Estudos ou inquéritos (por exemplo, avaliações, estratégias, documentos de síntese, planos 
e manuais);  


• Formação;  
• Traduções; 
• Desenvolvimento, alterações e atualizações dos sistemas de Tecnologias de Informação e do 


sítio web;  
• Promoção, comunicação, publicidade ou informação ligada a uma operação ou a um 


programa de cooperação enquanto tal;  
• Gestão financeira;  
• Serviços relacionados com a organização e realização de eventos ou reuniões (incluindo 


arrendamento, restauração ou interpretação);  
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• Participação em eventos (por exemplo, taxas de inscrição);  
• Serviços de consultoria jurídica e notarial, técnica e financeira, contabilística, etc.;  
• Direitos de propriedade intelectual;  
• Verificações previstas no artigo 125º, nº 4, alínea a), do Regulamento (UE) nº 1303/2013 e no 


artigo 23.º, nº 4, do Regulamento (UE) nº 1299/2013;  
• Despesas de certificação e de auditoria do programa, nos termos dos artigos 126º e 127º do 


Regulamento (UE) nº 1303/2013;  
• Garantias bancárias ou prestadas por outra instituição financeira, se tal for exigido pela 


legislação da União Europeia ou nacional, ou por um documento de programação adotado 
pelo Comité de Acompanhamento;  


• Deslocação e alojamento dos peritos externos, oradores, presidentes das reuniões e 
prestadores de serviços;  


• Outras competências específicas e serviços necessários à operação. 


Precisões:  


• As despesas de deslocação e alojamento relativos aos parceiros associados do projeto 
devem ser declaradas na categoria de despesas “deslocação e alojamento” quando sejam 
pagas pelo beneficiário; 


• As despesas em espécie vinculadas às despesas com peritos e serviços externos não serão 
elegíveis, exceto o previsto em relação a faturações internas (ver ficha 8, ponto 2); 


• As despesas que consistem em presentes ou ofertas não serão elegíveis, exceto quando o 
seu custo unitário não excede os 50 euros e esteja vinculado a ações de promoção, 
comunicação, publicidade ou informação; 


• As despesas vinculadas à atribuição de prémios concedidos podem ser elegíveis, com a 
condição de que tenham uma relação direta com o projeto cofinanciado e que os premiados 
sejam selecionados a partir de um concurso que respeite os princípios de publicidade, de 
não discriminação e de livre concorrência.  


1.5 Pista de auditoria. 


Será necessário apresentar a seguinte informação: 


• Provas do processo de seleção do perito ou do prestador dos serviços, respeitando as 
normas do Programa, nacionais e comunitárias em função do montante dos trabalhos 
contratados; 


• Fatura ou documento justificativo de valor equivalente emitida pelo prestador de serviços 
ou pelo perito externo; 


• Prova do pagamento; 
• Resultados dos trabalhos realizados (relatórios, estudos, produtos, etc.) 
• Carimbo do Programa (a sua utilização será esclarecida em futuras versões da presente 


ficha) 
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1.6 Principais referências 


• Regulamento (UE) nº 1299/2013, 
• Regulamento Delegado (UE) nº 481/2013 
• Regulamento (UE) nº 1301/2013 
• Regulamento (UE) nº 1303/2013 
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1 Despesas de equipamento 
1.1 Contexto. 


As normas de elegibilidade das despesas de equipamento no Programa SUDOE assentam 
basicamente no disposto no Regulamento Delegado (UE) nº 481/2014, em especial no artigo 7. 


1.2 Definição. 


Despesa para o financiamento de equipamento adquirido, alugado ou arrendado por um 
beneficiário. O equipamento deve ser necessário para os objetivos do projeto. Esta categoria inclui 
também as despesas de equipamento que se encontre em posse do beneficiário de maneira prévia 
à aprovação do projeto e tenha relação com a execução de atividades do mesmo.  


1.3 Princípios gerais. 


• As despesas em equipamento serão elegíveis se foram aprovadas pelo Programa. Para esse 
efeito, deverão estar convenientemente identificadas no formulário de candidatura e, em 
especial, na justificação do plano financeiro. Como indicado no ponto 1.1.2.5 da ficha “5 
convocatórias”, a justificação do plano financeiro é vinculante no que diz respeito à categoria 
de “despesas de equipamento” 


• As despesas de equipamento deverão respeitar as disposições deste guia em matéria de 
contratação externa, indicadas na ficha 8 “elegibilidade das despesas”, secção 5 “cumprimento 
da normativa aplicável em matéria de contratação externa”.  


• As despesas de equipamento poderão ser elegíveis se nenhum outro fundo da União 
Europeia contribuiu para o seu financiamento, com o objetivo de evitar um duplo 
financiamento (artigo 65.11 do Regulamento (UE) nº 1302/2013). 


1.4 Elementos elegíveis de despesas de equipamento. 


O Regulamento Delegado (UE) nº 481/2014 estabelece numa lista os elementos que podem ser 
elegíveis. Nenhum outro elemento pode ser elegível:  


• Equipamento de escritório,  
• Hardware e software,  
• Mobiliário e acessórios,  
• Equipamento de laboratório,  
• Máquinas e instrumentos,  
• Ferramentas e dispositivos,  
• Veículos,  
• Outro equipamento específico necessários à operação.  


Precisões:  


• As despesas que consistem na compra de equipamentos podem ser elegíveis se os mesmos 
vão ser utilizados unicamente no projeto cofinanciado e consistem, em si mesmo, num 
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produto previsto no formulário de candidatura, ou se se trata de equipamentos nos quais 
esteja reconhecido que, sem a sua aquisição, não seria possível alcançar os resultados 
previstos pelo projeto,  


• Nos casos em que o equipamento se adquira de maneira prévia à data de aprovação do 
projeto, e onde o equipamento cumpra as características do ponto anterior, unicamente 
poderá ser elegível a percentagem do montante da aquisição em função da duração do 
projeto. Este caso aplicar-se-á igualmente às situações onde o equipamento seja usado de 
maneira unicamente parcial: nestes casos, deverá calcular-se o montante a declarar em 
função do tempo e da percentagem de utilização no âmbito do projeto, 


• A compra de equipamentos também poderá ser elegível no caso de bens com uma vida útil 
inferior ao período de execução do projeto, ou em casos de bens onde não é necessário, pela 
sua quantia, estabelecer um plano de amortização,  


• Nos casos onde não se reúnam as condições expressadas previamente para poder imputar o 
montante da aquisição, o montante elegível limitar-se-á à amortização do bem, de acordo 
com as normas de amortização aceitadas no território onde se situe o beneficiário. A referida 
percentagem deverá por sua vez prorratear-se em função do grau de utilização do 
equipamento nos casos em que o referido equipamento não se utilize unicamente para o 
projeto cofinanciado,  


• A aquisição de equipamentos de segunda mão poderá ser elegível nos termos descritos 
anteriormente, se:  


o Não receberam outra ajuda comunitária, 
o O seu preço não supera os custos geralmente aceites no mercado,  


• Além da figura da compra ou da amortização, poderão ser elegíveis igualmente as despesas 
de aluguer de equipamentos, incluídas as figuras de leasing ou renting,  


• Exceto que esteja expressamente previsto no dossier de candidatura, em nenhum caso será 
possível considerar como elegível a despesa que consiste na aquisição de um equipamento 
se a data de aquisição se encontra durante os últimos seis meses de execução do projeto.  


• As despesas em espécie relacionados com despesas em equipamento não serão elegíveis, 
exceto o previsto em relação a faturações internas (ver ficha 8, ponto 2). 


Os equipamentos para os quais se solicite o seu cofinanciamento por parte do projeto deverão estar 
previstos na justificação do plano financeiro. Este documento será vinculativo, no sentido em que 
nenhum equipamento não incluído no mesmo poderá ser elegível.  


1.5 Pista de auditoria. 


Será necessário apresentar a seguinte informação:  


• Evidência do processo de seleção do fornecedor do equipamento, cumprindo as normas do 
Programa, nacionais e comunitárias em função do montante contratado,  


• Fatura ou documento justificativo de valor equivalente emitida pelo prestador do serviço,  
• No caso particular de amortização de um equipamento, documentação justificativa do plano 


de amortização aplicado, 
• Documento oficial com o cálculo da amortização aplicável, 
• Prova de pagamento, 
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• Os elementos pertinentes que comprovem a existência física do equipamento, 
• Carimbo do Programa (a sua utilização será precisada em futuras versões da presente ficha) 


1.6 Principais referências 


• Regulamento (UE) nº 1299/2013, 
• Regulamento delegado (UE) nº 481/2013 
• Regulamento (UE) nº 1301/2013 
• Regulamento (UE) nº 1303/2013 
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1 Despesas em obras e infraestruturas de pequena envergadura 
1.1 Contexto. 


Em função da normativa comunitária, e do interesse do Programa SUDOE, foi acrescentada esta 
categoria de despesas em relação às previstas pelo Regulamento Delegado (UE) nº481/2014.  


1.2 Definição. 


Despesa para o financiamento de obras e infraestruturas de pequena envergadura que pode 
contemplar a instalação, renovação ou construção de infraestruturas de pequena envergadura, ou a 
realização de obras.   


1.3 Princípios gerais. 


• As despesas de obras e pequenas infraestruturas serão elegíveis se foram aprovadas pelo 
Programa. Para esse efeito, deverão estar convenientemente identificadas no formulário de 
candidatura e, em especial, na justificação do plano financeiro. Como indicado no ponto 
1.1.2.5 da ficha 5 “convocatórias”, a justificação do plano financeiro é vinculante no que diz 
respeito à categoria de “despesas em obras e infraestruturas de pequena envergadura”.  


• Para que uma obra ou uma pequena infraestrutura possa ser aprovada pelo Programa, 
devem ser indispensáveis para a execução do projeto, de tal modo que sem estas obras ou 
esta pequena infraestrutura, o projeto não poderia alcançar os resultados esperados. No 
entanto, as pequenas infraestruturas não podem ser objetivos a atingir pelo projeto. A sua 
construção deve simplesmente representar um meio para atingir os objetivos do projeto. 


• Assim como estabelecido no título da categoria, o fato de ser de “pequena envergadura” 
implica que as despesas associadas a esta categoria não devem ter um peso significativo no 
plano financeiro do projeto. A inclusão desta categoria de despesas permite cofinanciar 
despesas que, pela sua natureza, não estariam abrangidas nas outras categorias e que são às 
vezes necessárias para a boa realização dos projetos.  


• As despesas em obras e em pequenas infraestruturas deverão respeitar as disposições deste 
guia em matéria de contratação externa, indicadas na ficha 8 “elegibilidade das despesas”, 
secção 5 “cumprimento da normativa aplicável em matéria de contratação externa”.  


• As despesas em obras e em pequenas infraestruturas poderão ser elegíveis se nenhum outro 
fundo da União Europeia contribuiu para o seu financiamento, com o objetivo de evitar um 
duplo financiamento (artigo 65.11 do Regulamento (UE) nº 1302/2013).  


1.4 Elementos elegíveis das despesas de obras e infraestruturas de pequena 
envergadura. 


Poderão ser elegíveis os seguintes elementos:  


• Materiais de construção,  
• Trabalhos,  
• Licenças de construção,  
• Contratos, 
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• Apoio à direção e supervisão de obra, peritos, estudos prévios.  


Precisões:  


• Não será elegível a compra de terrenos.  


 


1.5 Pista de auditoria. 


Será necessário apresentar a seguinte informação:  


• Provas do processo de seleção do contratado, respeitando as normas do Programa, nacionais 
e comunitárias em função do montante das obras contratadas; 


• Fatura ou documento justificativo de valor equivalente emitida pelo contratado, 
• Prova de pagamento, 
• Os elementos pertinentes que comprovem a existência das obras ou pequenas 


infraestruturas, 
• Carimbo do Programa (a sua utilização será precisada em futuras versões da presente ficha. 


1.6 Principais referências 


• Regulamento (UE) nº 1299/2013, 
• Regulamento (UE) nº 1301/2013 
• Regulamento (UE) nº 1303/2013 
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1 Modificação do plano de trabalho  
De maneira geral, os projetos devem respeitar o plano de trabalho, a duração, o orçamento e a 
parceria estabelecidos no formulário de candidatura aprovado pelo Comité de Programação. 
Contudo, durante a vida de um projeto, podem ocorrer acontecimentos ou factos que conduzem a 
modificações da planificação inicial. Por conseguinte, é possível efetuar modificações ao projeto 
desde que sejam claramente justificadas e argumentadas. Estas modificações podem afetar o plano 
de trabalho, a duração do projeto, o plano financeiro e a composição da parceria. De acordo com a 
natureza das modificações, a decisão de aceitação ou não da modificação proposta pode ser 
tomada pela Autoridade de Gestão (modificações de caráter menor) e/ou pelo Comité de 
Programação, segundo o caso. 


Durante a vida de um projeto, podem produzir-se modificações que afetam o plano de trabalho 
implicando um reajustamento deste último em relação às ações previstas. Por exemplo, em função 
do desenvolvimento do projeto, verificar-se a impossibilidade de efetuar todas as ações previstas, 
ou considerar-se que algumas das ações não são adequadas, ou mesmo, que outras ações não 
previstas se considerem mais adequadas para fazer face às dificuldades e aos desafios presentes na 
vida do projeto. 


Modificações Órgão de decisão Procedimento Modificação do 
formulário de 
candidatura 


Modificação do 
plano de trabalho 
que afeta os 
produtos, outputs e 
resultados do 
projeto 


Comité de 
Programação 


O Beneficiário Principal 
deve apresentar ao 
SC a modificação 
proposta e justificação da 
mesma. 


Sim 


Modificação de 
produto, output, 
resultado  


Comité de 
Programação 


O Beneficiário Principal 
deve apresentar ao 
SC a modificação 
proposta e justificação da 
mesma. 


Sim 


Modificação do 
número de 
produtos, outputs, 
resultados  


Não aplicável Explicação e justificação 
nos relatórios de 
execução 


Não 
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Flexibilidade relativa às deslocações não previstas no dossier de candidatura consolidado  


Para poderem ser elegíveis, as despesas referentes a este tipo de deslocações deverão respeitar as 
seguintes condições: 


• Deslocação que implica uma apresentação “ativa” do projeto: entende-se por “ativa” a 
indicação no programa do evento, mencionando a apresentação do projeto Sudoe pelos 
beneficiários em questão, assim como, facultar a apresentação realizada ou qualquer 
documento que permite comprovar a veracidade da ação de comunicação realizada; 


• Deslocação limitada ao número de pessoas que realizam a apresentação; 
• Apenas poderá ser imputada a parte proporcional do tempo passado na apresentação do 


projeto: apenas as despesas relacionadas à ou aos dias de apresentação do projeto serão 
elegíveis (recursos humanos, hotel, despesas de refeições, despesas de inscrição). Esta 
condição não se refere às despesas de deslocação dado que estas despesas são elegíveis a 
100%; 


• Limitado a duas deslocações não previstas por beneficiário, durante a execução total do 
projeto; 


• Todas as despesas apresentadas neste contexto deverão cumprir com as normas de 
elegibilidade do Programa (ver ficha 8). 


Não poderá ser elegível no âmbito do Programa Sudoe, qualquer despesa relacionada a uma 
deslocação inicialmente não prevista no dossier de candidatura que não respeite estas condições. 
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2 Modificação da parceria 
As decisões de modificações relativas à composição da parceria devem ser medidas excepcionais, 
consideradas apenas no caso em que nenhuma outra solução possa corrigir os factos que 
fundamentam a saída e/ou a entrada de um beneficiário.   


No caso de que seja absolutamente imprescindível realizar uma modificação da parceria, o processo 
a seguir é o seguinte: 


Modificações Órgão de 
decisão 


Procedimento Modificação do 
formulário de 
candidatura 


Renúncia de 
um beneficiário 


Comité de 
Programação 


O Beneficiário Principal deve apresentar 
ao SC a modificação proposta e a 
justificação da mesma, que será 
apresentada ao Comité de 
Programação. A carta de desistência 
assinada pelo beneficiário que renúncia 
deverá igualmente ser apresentada. 


Sim 


Participação de 
um novo 
beneficiário  


Comité de 
Programação 


O Beneficiário Principal deve apresentar 
ao SC a modificação proposta e a 
justificação da mesma. Deve ser 
igualmente apresentada a carta de 
certificação da contrapartida nacional 
do novo beneficiário, assim como uma 
atualização do acordo de colaboração 
entre parceiros. O montante FEDER 
programado não poderá em nenhum 
caso ser aumentado.  


Sim 


Renúncia do 
beneficiário 
principal  


Comité de 
Programação 


O Beneficiário Principal suplente, 
previsto no acordo de colaboração 
entre parceiros, deve representar a 
parceria do projeto durante a fase de 
procura de um novo beneficiário 
principal. O Beneficiário Principal 
suplente deve apresentar ao SC a 
modificação e a justificação da mesma. 
Deve igualmente ser apresentada a 
carta de desistência do Beneficiário 
Principal que renúncia, assinada pelo 
mesmo. Por outro lado, apresentar a 


Sim 
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declaração de responsabilidade e de 
compromisso do novo Beneficiário 
Principal, bem como a nova carta de 
certificação da contrapartida nacional.  


No caso de aceitação das modificações da parceria, deve realizar-se uma adenda ao Acordo de 
Concessão FEDER e ao Acordo de Colaboração entre parceiros.  


Modificação dos parceiros associados 


O projeto poderá integrar ou retirar um ou vários parceiros associados. O Beneficiário Principal 
deverá transmitir ao Secretariado Conjunto a sua vontade em integrar ou retirar um ou vários 
parceiros associados, enviando para o efeito, por correio postal, uma carta que justifique tal pedido. 
Após a sua recepção, o Secretariado Conjunto permitirá ao Beneficiário Principal materializar a 
modificação em eSudoe. Esta modificação não estará sujeita a uma modificação do Acordo de 
Concessão FEDER nem do Acordo de Colaboração entre parceiros. 
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3 Modificação da fase de execução do projeto 
A execução do plano de trabalho de um projeto deve ser similar à previsão temporária prevista 
inicialmente para o desenvolvimento das tarefas propostas.  


Contudo, por causas externas ao projeto ou em função das necessidades que ocorrem na sequência 
da sua execução, por vezes não é possível respeitar o calendário previsto. Por esta razão, pode ser 
solicitada uma prorrogação da duração de execução, mas sempre em casos justificados. 


O Programa Sudoe prevê dois procedimentos relativos às modificações da duração da fase de 
execução de um projeto: 


3.1 Procedimento simplificado 


A aplicação deste procedimento será suscetível de ser limitado em função das convocatórias de 
projetos.  


O pedido deve ser formalizado preferencialmente 2 meses antes do fim da fase de execução do 
projeto. 


Um pedido de prorrogação obterá uma decisão favorável por parte da Autoridade de Gestão, sob 
condição de: 


• Que o projeto alcance, no momento do pedido, 70% dos objetivos físicos previstos (70% dos 
produtos e outputs inicialmente previstos); 


• Que o projeto alcance, no momento do pedido, 70% de taxa de execução financeira (tendo 
em conta as despesas introduzidas no sistema informático em relação ao plano financeiro 
do projeto); 


• Que o projeto respeite a norma do Programa relativa ao número obrigatório de pedidos de 
pagamento por ano; 


• Que o conjunto da parceria dê o seu acordo ao pedido;  
• Que o pedido de prorrogação não exceda os 6 meses suplementares; 
• Que o pedido não dê origem a que a duração total do projeto exceda os 36 meses. 


Este método aplica-se apenas uma vez. Um novo pedido será tratado através do procedimento 
regular detalhado em seguida. 


O pedido deve ser acompanhado de: 


• Carta assinada pelo Beneficiário Principal solicitando a modificação da duração do projeto, 
explicando e fundamentando esta decisão; 


• Documento justificativo do acordo do conjunto da parceria sobre a prorrogação solicitada 
(por exemplo, a ata de reunião devidamente assinada por todos os beneficiários implicados 
no projeto); 


• Cronograma alterado no que diz respeito às ações e grupo de tarefas; 
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• Plano financeiro modificado pelo Beneficiário Principal, no caso em que a prorrogação 
inclua uma nova anuidade; 


• Estado dos indicadores atualizado. 


Em resumo, será aprovado pela Autoridade de Gestão todo o pedido de prorrogação da fase de 
execução de um projeto que respeita estas condições. 


3.2 Procedimento regular 


Um projeto, cujo pedido de prorrogação não satisfaz as condições do procedimento simplificado 
deve então realizar este pedido de acordo com o procedimento regular.  


Neste sentido, um pedido de prorrogação da fase de execução do projeto deverá obter a aprovação 
do Comité de Programação do Programa Sudoe.  


O pedido deverá ser acompanhado dos mesmos documentos exigidos no procedimento 
simplificado. Em seguida é analisado pelo SC e apresentado, para decisão, ao Comité de 
Programação.    


No caso de aceitação da prorrogação da fase de execução do projeto, apenas o Acordo de 
Concessão FEDER será objeto de uma adenda. Não é exigido uma adenda ao Acordo de 
Colaboração entre parceiros. 
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4 Flexibilidade relativa à certificação de despesas por grupos de 
tarefas e categorias de despesas.  


4.1 Flexibilidade relativa à certificação de despesas no grupo de tarefa de 
preparação (GT 0).  


De acordo com as normas de apresentação das candidaturas, um projeto pode apresentar um 
plano financeiro com um máximo de 25.000 euros no GT 0 “Despesas de preparação”. Este plano 
financeiro é repartido pelos beneficiários. 


Assim que a execução do projeto se inicia, é possível que haja desvios entre a despesa programada 
e a despesa executada pelos beneficiários. Estes desvios são aceites pelo Programa com as 
seguintes condições: 


• A despesa executada final no GT 0 para o conjunto do projeto não poderá exceder os 25.000 
euros; 


• Se o montante executado excede esta quantidade, o montante certificado final será limitado 
a 25.000 euros. A despesa a retirar ou a descertificar será calculada pelo Secretariado 
Conjunto em função das superações de despesa executada por cada beneficiário face à 
despesa programada.   


• As despesas de preparação deverão ser declaradas na primeira certificação de despesas de 
cada beneficiário. 
 


4.2 Flexibilidade relativa à certificação de despesas nos grupos de tarefas 
transversais (GT.T1, GT.T2 e GT.T3) 


De acordo com as normas de apresentação das candidaturas, um projeto pode apresentar um 
plano financeiro que inclui um máximo de 25% de despesas elegíveis nos grupos de tarefas 
transversais. Este plano financeiro é repartido por beneficiário.    


Assim que a execução do projeto se inicia, é possível que haja desvios entre a despesa programada 
e a despesa executada pelos beneficiários. Estes desvios são aceites pelo Programa com as 
seguintes condições: 


• A despesa executada final nos GT transversais, para o conjunto do projeto, não poderá 
exceder os 25% da despesa elegível inicial do projeto.   


• Se o montante executado excede esta quantia, o montante certificado final será limitado a 
25% da despesa elegível inicial do projeto. A despesa a retirar ou a descertificar será 
calculada pelo SC em função das superações de despesa executada por cada beneficiário 
face à despesa programada. 
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4.3 Flexibilidade relativa à despesa certificada por categoria de despesa.  


Quanto ao plano financeiro por beneficiário, serão aceites, sem necessidade de explicação por parte 
do beneficiário, desvios no plano financeiro executado em relação ao programado, nas seguintes 
modalidades: 


• Em 15% do plano financeiro por categoria. Esta percentagem será calculada realizando a 
soma do excesso de despesa executada em relação à despesa inicialmente programada 
para cada categoria de despesa. Esta percentagem não poderá ser excedida em nenhuma 
circunstância. 


O quadro seguinte mostra um exemplo de cálculo da modificação do plano financeiro executado de 
um beneficiário em relação ao seu plano financeiro programado inicial.  


 


Do ponto de vista do procedimento, a aplicação informática verificará se a flexibilidade autorizada 
está a ser respeitada, e não permitirá certificar mais despesa quando este limite é ultrapassado. O 
excesso de despesa declarado será considerado como “posto à parte por superação do limite 
máximo autorizado”, não desaparecendo do sistema. Este excesso não poderá ser certificado, a não 
ser que modificações no plano financeiro do projeto, principalmente durante “o ajustamento de 
encerramento”, o permitam.  


A ficha 12 deste Guia apresenta informação mais pormenorizada sobre as questões relativas ao 
encerramento dos projetos programados. 


A flexibilidade relativa à despesa não deve ser interpretada, por conseguinte como a possibilidade 
de incluir despesas não previstas na justificação do plano financeiro nas categorias de despesa 
vinculativas (despesas com serviços e peritos externos, despesas de equipamento, e despesas com 
obras e infraestruturas de pequena envergadura). Nestas três categorias, a flexibilidade autorizada 
tem sobretudo como objetivo contemplar aspetos como variações de preços estimados na 
justificação do plano financeiro aprovado. 


(2) Plano financeiro 
programado 


(3) despesa executada
(4)= (3)-(2) modificação 


(apenas aumentos)


final


Data de aceitação do plano 
financeiro em vigor


Gategoria de despesas 14/09/2016


1 Custos de pessoal 70.000,00 €                                  65.000,00 €                            -  €                                       
2 Despesa com instalações e administrativas 10.500,00 €                                  9.750,00 €                              -  €                                       
3 Custos de deslocação e alojamento 15.000,00 €                                  15.750,00 €                            -  €                                       
4 Custos de peritos e serviços externos 50.000,00 €                                  55.000,00 €                            5.000,00 €                             
5 Despesas de equipamento 22.000,00 €                                  22.000,00 €                            -  €                                       
6 Despesas de obras e infraestructuras de pequena envergadura -  €                                               -  €                                        -  €                                       
7. Receitas liquidas 5.000,00 €                                    5.000,00 €                              -  €                                       


TOTAL 172.500,00 €                                172.500,00 €                         5.000,00 €                             


% DE MODIFICAÇÃO ENTRE CATEGORIAS 2,90%
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4.4 Flexibilidade relativa à despesa certificada na categoria 1 “custos de pessoal”.  


No que diz respeito aos desvios autorizados na categoria “custos de pessoal”, serão aplicadas as 
seguintes normas: 


• Tal como indicado na ficha 3.3, no momento da programação, cada beneficiário poderá 
estabelecer um máximo de 50% de despesas elegíveis programadas na categoria “custos de 
pessoal”. 


• Para cada beneficiário, poderão ser certificadas na categoria “custos de pessoal” despesas 
no montante até 15% superior à despesa programada; 


• Este aumento da despesa certificada em relação à despesa programada, na categoria 
“custos de pessoal”, será condicionado a que a percentagem de despesa certificada final 
nesta categoria não seja superior a 65% do total da despesa programada.  


• Em caso de incumprimento, a despesa certificada será ajustada até ao montante certificado 
que alcance esta percentagem máxima autorizada. No caso de impossibilidade, a despesa 
certificada final na categoria “custos de pessoal” será ajustada até ao limite do montante 
inicialmente programado nesta categoria. 


 





		1 Modificação do plano de trabalho

		2 Modificação da parceria

		3 Modificação da fase de execução do projeto

		3.1 Procedimento simplificado
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1 Apresentação e composição do Guia Sudoe 
O presente Guia Sudoe para a elaboração e gestão dos projetos foi concebido como uma ferramenta 
de ajuda para as instituições ou entidades que preparam uma candidatura de projeto e que a 
implementarão no caso de ser aprovada pelo Comité de Programação. 


Para cada uma das etapas, deste a montagem da candidatura até ao encerramento do projeto, as 
informações e os conselhos apresentados neste Guia estão acompanhados por um conjunto de 
documentos e regulamentos indicados em cada ficha. 


Organizado por fichas temáticas, adaptadas a cada momento da vida do projeto, o Guia coloca à 
disposição do leitor a informação adoptando uma abordagem fundamentalmente prática, 
procurando ser um documento de fácil leitura e compreensão. A fim de acentuar a componente 
didática do seu conteúdo, o Guia está estruturado em grandes grupos temáticos, desenvolvidos em 
fichas específicas, que procuram sintetizar a informação mais importante correspondente a cada 
etapa, nomeadamente: 


Número da 
ficha 


Título da ficha Data de aprovação 
inicial da Ficha pelo 


Comité de 
Seguimento 


Data de aprovação 
pelo Comité de 
Seguimento da 
Ficha em vigor 


1 Apresentação do guia 04/09/2015 14/12/2016 


2 Órgãos do Programa 04/09/2015 04/09/2015 


3.1 Construção de projetos 04/09/2015 04/09/2015 


3.2 Quem pode participar? 
Beneficiários potenciais 


04/09/2015 14/12/2016 


3.3 Como se elabora um 
plano de trabalho 


04/09/2015 14/12/2016 


4 Obrigações das entidades 
beneficiárias  


04/09/2015 14/12/2016 


5 Convocatórias 04/09/2015 14/12/2016 


6 A seleção dos projetos 04/09/2015 14/12/2016 
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Número da 
ficha 


Título da ficha Data de aprovação 
inicial da Ficha pelo 


Comité de 
Seguimento 


Data de aprovação 
pelo Comité de 
Seguimento da 
Ficha em vigor 


7 Auxílio estatal 04/09/2015 04/09/2015 


8 Elegibilidade das 


despesas 


04/09/2015 14/12/2016 


8.1 Custos de pessoal 18/09/2015 14/12/2016 


8.2 Despesas com 
instalações e 
administrativas 


18/09/2015 18/09/2015 


8.3 Custos de deslocação e 
de alojamento 


18/09/2015 21/09/2016 


8.4 Custos de peritos e 
serviços externos 


18/09/2015 21/09/2016 


8.5 Despesas de 
equipamento 


18/09/2015 18/09/2015 


8.6 Despesas em obras e 
infraestruturas de 
pequena envergadura 


18/09/2015 18/09/2015 


9 Modificações e evoluções 


do projeto durante a sua 


execução 


04/09/2015 14/12/2016 


10 Circuito financeiro  21/09/2016 21/09/2016 


11 Sistemas de validação de 


despesas: o Controlador 


de Primeiro Nível e a 


Autoridade Nacional 


21/09/2016 14/12/2016 
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Número da 
ficha 


Título da ficha Data de aprovação 
inicial da Ficha pelo 


Comité de 
Seguimento 


Data de aprovação 
pelo Comité de 
Seguimento da 
Ficha em vigor 


12 Encerramento dos 


projetos  


21/09/2016 21/09/2016 


13 A comunicação dos 


projetos 


21/09/2016 14/12/2016 


14 Utilização dos logótipos 21/09/2016 21/09/2016 


15 Capitalização e difusão de 


resultados 


Em preparação Em preparação 


16 Acompanhamento e 


avaliação de projetos  


21/09/2016 21/09/2016 


17 Acesso e utilização da 


aplicação informática e-


Sudoe 


21/09/2016 21/09/2016 


 Glossário Em preparação Em preparação 


No final de cada ficha estão identificados e recompilados os documentos, assim como, a normativa 
de referência. 


Em certos pontos, foram introduzidos gráficos e tabelas para uma melhor compreensão das 
informações incluídas. 


As fichas do Guia foram aprovadas pelo Comité de Acompanhamento do Programa. As mesmas 
retomam o estipulado na normativa comunitária e nacional, e em função das atribuições do Comité, 
estabelecem as normas de funcionamento do Programa e dos projetos, que são de cumprimento 
obrigatório. 


Em caso de necessidade, as fichas serão atualizadas. Esta atualização será indicada em rodapé da 
ficha em causa. 
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1 O que se entende por circuito financeiro? 
1.1 Definição geral 


Entende-se por circuito financeiro o percurso de todas as etapas que deve seguir uma 
despesa executada (realizada e paga) por um beneficiário no âmbito do projeto, desde a sua 
realização, à sua apresentação justificada ao Programa, à sua aceitação por este e ao 
reembolso da parte do FEDER correspondente a essa despesa. 


No total, o circuito encontra-se composto de 9 etapas (8 para os beneficiários franceses e de 
Gibraltar (Reino Unido), nas quais intervêm 8 agentes (7 no caso francês e de Gibraltar (Reino 
Unido). 


Conforme o decorrer das várias etapas, a despesa passará por diversos estados, com o 
objetivo de garantir a elegibilidade da despesa e por conseguinte, o reeembolso do respetivo 
FEDER. 


Cada etapa coresponde a normas e processos definidos pelos regulamentos comunitários 
e às regras estabelecidas pelo Programa Interreg Sudoe.  


Por último, cada etapa está caraterizada por uma terminologia que simboliza o avanço da 
despesa no circuito financeiro. De igual modo, em cada etapa geram-se na plataforma 
eSudoe uma série de modelos normalizados, que apresentam a informação de maneira 
ordenada e servirá para declarar formalmente as despesas e solicitar os reembolsos do 
FEDER. 


A tabela seguinte esquematiza as etapas, indicando aos agentes que intervêm em cada uma 
delas, o estado da despesa com a sua respetiva terminologia conforme o seu avanço no 
circuito financeiro.  
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1.2 As etapas do circuito financeiro 


De seguida encontrará uma explicação mais detalhada da tabela anterior, referente ao 
circuito financeiro das despesas elegíveis:  


Etapa 1 – Registo das despesas 


O Beneficiário deverá ir introduzindo no registo de despesas da plataforma eSudoe, 
as despesas que considere elegíveis relacionadas com o projeto, que só poderão ser 
declaradas ao programa uma vez que tenham sido pagas. Este registo consiste em 
introduzir todos os dados relativos à despesa (fornecedor, categoria da despesa, 
data da fatura, data de pagamento da fatura, etc.) e carregar, preferencialmente em 
formato pdf, todos os justificativos necessários. A lista de justificativos necessários 
em cada categoria de despesas figuram nos pontos 1.5 “Pista de auditoria” da 
respetiva ficha das categorias de despesas (Fichas 8.1 a 8.6). 


O Beneficiário também deixará prova no registo de despesas daquelas despesas 
relacionadas com o projeto que não considere elegíveis. 


Aconselha-se a realizar este registo de maneira contínua, à medida que as despesas 
se vão executando e pagando. Permitindo assim, efetuar um acompanhamento 
exato das despesas executadas, visto que a plataforma eSudoe permite realizar 
tabelas de acompanhamento das despesas. 


Etapa 2 – Declaração de despesas do Beneficiário 


O Beneficiário realizará esta tarefa em eSudoe quando terminar de registar todas as 
despesas pagas e respetivos justificativos, de acordo com o calendário definido pelo 
Programa (ver ponto 1.3.1 Periodicidade do circuito financeiro) e em coerência com 
o estabelecido em cada parceria.  


Esta tarefa consiste em agregar as despesas registadas na etapa 1, o que se realiza 
com alguns “passos” em eSudoe. Para além destes passos informáticos, o 
Beneficiário deve preencher, diretamente através da aplicação informática eSudoe, 
o relatório de execução (para mais detalhes, ver ponto a este respeito). 


Etapa 3 :  


• Para os beneficiários Espanhóis e Portugueses – Verificação das despesas do 
beneficiário  


O Controlador de Primeiro Nível verifica as despesas declaradas. Cada beneficiário 
deverá contar com um Controlador de Primeiro Nível, que será quem verifica as 
despesas, isto é, quem determina a sua conformidade. Este controlador deverá ser 
autorizado pela Autoridade Nacional do respetivo beneficiário. A Ficha 11 indica o 
processo de seleção do Controlador de 1º Nível. Cada Estado Membro estabeleceu 
a respetiva documentação (listas de comprovação das verificações efetuadas, 
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relatório de verificação das despesas) que o Controlador deverá apresentar para que 
o Beneficiário possa obter a validação das despesas (etapa 4).  


• Para os beneficiários Franceses: – Validação das despesas do Beneficiário  


No caso concreto de França, o trabalho de verificação do Controlador de Primeiro 
Nível envolve diretamente a validação das despesas declaradas (ou seja, neste caso 
não se aplica o passo 4). No caso dos beneficiários dos outros Estados, cada 
beneficiário deverá ter um Controlador de Primeiro Nível, que irá validar as 
despesas. O referido Controlador deverá obter a aprovação da Autoridade Nacional 
do Estado do respetivo beneficiário.  A Ficha 11 refere-se ao processo de seleção do 
Controlador de Primeiro Nível. 


Etapa 4:  


• Para os beneficiários Espanhóis, Portugueses e do Reino Unido (Gibraltar): – 
Validação das despesas do beneficiário  


A Autoridade Nacional realiza a validação das despesas previamente declaradas e 
verificadas, com base nas informações solicitadas. Cada Autoridade Nacional dará a 
sua conformidade ou não às despesas previamente verificadas dentros dos prazos 
estabelecidos. 


O tempo máximo previsto para as etapas 3 e 4 não pode exceder os três meses. Este 
prazo não inclui o tempo utilizado quando os agentes verificadores necessitarem de 
solicitar informação adicional quando a informação facultada não seja suficiente. 


Etapa 5 – Declaração de despesas do projeto e pedido de reembolso FEDER 


O Beneficiário Principal recolhe as validações e envia uma declaração com a despesa 
do projeto à Autoridade de Gestão através do Secretariado Conjunto, solicitando o 
reembolso do FEDER. A declaração de despesas do projeto inclue um relatório de 
execução e um ponto de situação dos indicadores. 


Etapa 6 - Declaração das despesas do projeto entre a Autoridade de Gestão e a 
Autoridade de Certificação 


Uma vez realizado por parte do Secretariado Conjunto e da Autoridade de Gestão o 
controle de coherência e conformidade da declaração de despesa do projeto e 
pedido de pagamento FEDER, e sempre quando a declaração cumpra com as 
normas do programa em vigor, a Autoridade de Gestão a enviará à Autoridade de 
Certificação.  


O envio será realizado de maneira periódica, sob a forma de uma Declaração de 
despesas do programa, que consiste numa agregação de declarações de despesa de 
projetos. Tal periodicidade será adaptada ao calendário marcado pela Autoridade 
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de Certificação nas suas declarações de despesas e pedidos de pagamento à 
Comissão Europeia (SPaCE) (ver ponto 1.3.2) 


Etapa 7 – Certificação das despesas e pedidos de pagamento da Autoridade de 
Certificação à Comissão Europeia 


Recebida uma declaração de despesa do projeto, e após examinada a sua coerência 
e conformidade, a Autoridade de Certificação validará as despesas, se for o caso, e 
poderá iniciar-se a etapa 9. 


As despesas validadas serão incluídas numa certificação de despesas do programa 
e pedido de pagamento da Comissão Europeia. Está previsto que, pelo menos, 
existam quatro certificados de despesas do programa e pedidos de pagamento por 
ano, com o intuito de recolher as despesas que cumpram com as datas de calendário 
exigidas aos projetos (secção 1.3 desta ficha), assim como, a despesa que possa 
chegar com atraso sob este calendário, evitando assim, o atraso do próprio circuito 
financeiro.  


Etapa 8 – Pagamento da Comissão Europeia à Autoridade de Certificação   


A Comissão realizará o pagamento correspondente à Autoridade de Certificação, em 
função das normas sobre pagamentos estabelecidas no Regulamento (UE) nº 
1303/2013.  


Etapa 9 – Pagamento da Autoridade de Certificação a cada beneficiário 


Ao receber o pagamento do FEDER, a Autoridade de Certificação procederá ao 
respetivo pagamento aos beneficiários (ou ao Beneficiário Principal, se for o caso) 
em função das normas do Programa, se este não tiver sido realizado anteriormente.  


Em função da disponibilidade financeira do Programa, e de acordo com o artigo n. º 
132 do Regulamento n. º 1303/2013, o prazo máximo para a realização das 
transferências por parte da Autoridade de Certificação é de 90 dias a contar do 
cumprimento da etapa 5. Isto significa que as etapas 8 e 9 não estarão 
obrigatoriamente vinculadas ao pagamento dos beneficiários, se as disponibilidades 
financeiras do Programa permitirem realizar ditos pagamentos anteriormente. 


A disponibilidade financeira deve ser entendida no seio do Programa, isto é, a 
Autoridade de Certificação não poderá utilizar fundos de outros Programas para 
realizar transferências no âmbito do Programa SUDOE. 


Nesta etapa, deverá ter-se em conta que os pagamentos do FEDER ligados a uma 
declaração de despesas intermédia do projeto não será realizado apenas uma vez 
pela Autoridade de Certificação. A etapa 3 deste documento refere-se às questões 
relacionadas com os pagamentos do FEDER aos beneficiários. Por exemplo, o FEDER 
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associado a uma declaração de despesas de um projeto poderá ser recebido como 
adiantamento FEDER+pagamento intermédio. 


Antes de serem realizados os pagamentos relacionados com as declarações de 
despesas, o Comité de Programação poderá dar a opção ao projecto de solicitar um pré-
financiamento do FEDER. 


1.3 Os tempos do circuito financeiro  


1.3.1 Periodicidade do circuito financeiro 


Com o intuito de que cada projeto realize pelo menos uma vez por ano uma certificação de 
despesas, é obrigatório que:  


• Todos os beneficiários encerrem a contabilidade das “despesas pagas objeto de 
co-financiamento” no final do mês de março. Isto é, os beneficiários deverão 
fazer uma declaração de despesas com as despesas pagas incorporadas no 
registo através de eSudoe, entre o encerramento da declaração anterior (se for 
o caso) e 31 de março do ano em curso. Esta declaração de despesas do 
Beneficiário deverá estar encerrada durante a primeira quinzena do mês de 
abril. Dependendo do calendário estabelecido por cada projeto, nada impede 
que se possam realizar mais declarações de despesa por beneficiário em cada 
ano. 


• No ano da assinatura do Acordo de Concessão, este calendário poderá ser 
modificado a pedido da Autoridade de Gestão do Programa.  


• Os Beneficiários Principais deverão agrupar as validações de despesa que 
tenham disponíveis e estar em condições de realizar uma declaração de 
despesas do projeto e pedido de reembolso do FEDER o mais tardar a 1 de 
outubro de cada ano.  


• Este calendário básico não impede a possibilidade de realizar mais declarações 
de despesa do projeto e pedidos de reembolso do FEDER ao longo do ano. Na 
verdade, o calendário exige que se realize pelo menos uma declaração de 
despesas do projeto por ano, mas o desejável será a submissão de pelo menos 
duas. 


• O calendário estabelecido tem por objetivo que a gestão financeira tenha a 
regularidade necessária para que o Programa, entre outros objetivos, não corra 
o risco de incumprimento da Regra N+3 (ver ponto 3.5.1 desta ficha), pois um 
eventual incumprimento poderia ser repercutido nos projetos programados.  


1.3.2 Duração estimada do circuito financeiro 


Os pagamentos FEDER estão vinculados à disponibilidade de fundos da Autoridade de 
Certificação.  Caso não tenha sido possível realizar os pagamentos anteriormente (em 
função do previsto no artigo 132 do Regulamento (UE) n.º 1303/2013), uma parte da ajuda 
FEDER associada a uma certificação de despesas será transferida pela Autoridade de 
Certificação aos respetivos beneficiários logo que dita Autoridade receba o pagamento 
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correspondente à declaração de despesas e ao pedido de pagamento da Comissão 
Europeia.  


Todavia, é importante assinalar que a Comissão, de acordo com o artigo 130.1 do 
Regulamento (UE) n. º 1303/2013, pagará unicamente 90% do FEDER correspondente 
quando a Autoridade de Certificação faça um pedido de pagamento do Programa. Os 
restantes 10%  serão pagos quando a conta anual do Programa for aprovada. Este facto 
pode condicionar a disponibilidade de fundos por parte da Autoridade de Certificação.  


A Autoridade de Certificação tem previsto realizar à Comissão Europeia quatro certificações 
de despesa e pedidos de pagamento do Programa, por ano. Por sua vez, ditas certificações 
estarão incluídas num ano contabilístico, segundo a definição da Comissão Europeia 
(Regulamento UE nº 1303/2013, artigo 2, definição 29): trata-se do período compreendido 
entre 1 de julho e 30 de junho do ano seguinte. É importante este conceito, porque a 
Comissão Europeia aceita as contas de um Programa por ano contabilístico, realizando os 
pagamentos ao Programa em função das suas normas e da sua aceitação.  


Apresenta-se de seguida um cronograma da duração do circuito financeiro. Deve ser 
considerado como um exemplo baseado no calendário indicado nesta ficha. 


 


1.3.3 Irregularidades pendentes 


O circuito de certificação de despesas de um projeto poderá ficar interrompido desde a 
etapa 6 caso sejam detetadas irregularidades , tanto na despesa como no procedimento de 
um beneficiário e/o projeto, enquanto essas irregularidades não sejam retiradas ou o 
procedimento não seja corrigido. 
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2 Os tipos de declarações de despesa  
2.1 Declarações de despesa do beneficiário 


Existem dois tipos de declarações de despesa dos beneficiários:  


- Declarações de despesa intermédias 
- Declarações de despesa final 


A principal diferença da declaração final prende-se com o facto de que, quando o 
Beneficiário indica que esta é uma declaração final, não lhe será permitido realizar mais 
nenhuma.  


Durante o decorrer da apresentação das declarações, o sistema comparará o plano 
financeiro programado com a despesa declarada acumulada e permitirá declarar despesa 
tendo em conta a flexibilidade prevista na Ficha 9 deste Guia. Apenas na declaração de 
despesa final não será tida em conta a flexibilidade, podendo-se declarar mais despesa sem 
atender a a estes limites, sem que isto garanta a elegibilidade final das despesas. 


A Ficha 12, sobre o encerramento dos projetos, secção 1.4, “Ajustes de encerramento” 
estabelece quais as despesas que podem finalmente ser declaradas à Autoridade de 
Certificação pela Autoridade de Gestão, de acordo com os planos financeiros dos projetos e 
as normas do Programa. 


De acordo com o ponto 1.2, o estado da despesa incluída nas declarações de despesa do 
beneficiário vai sendo alterado conforme avança no circuito financeiro:  


1) Despesa declarada (encerramento da tarefa de “declaração de despesas por 
parte do beneficiário” (BENEFICIÁRIO), quer dizer, despesa incluída no 
MODELO A1_beneficiário ao fechar a tarefa). 


2) Despesa verificada (encerramento da tarefa de “verificação de despesas” 
(CONTROLADOR DE PRIMEIRO NÍVEL), quer dizer, despesa incluída no 
MODELO A2_controlador ao encerrar a tarefa). 


3) Despesa validada (encerramento da tarefa de “validação de despesa”) 
(AUTORIDADE NACIONAL, exceto a França, ou seja, a despesa incluída no 
MODELO A3_Autoridade Nacional ao encerrar a tarefa).  


4) Cada interveniente deve preencher os campos que são apropriados para 
gerar o MODELO respetivo. A página do mesmo está preparada em cada 
caso, para que possa ser assinado pela pessoa ou pessoas correspondentes. 
Assim, o MODELO A1 só pode ser gerado, preenchido e assinado pelo 
beneficiário, o MODELO A2 pelo Controlador e o MODELO A3 pela 
Autoridade Nacional. 
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2.2 Declarações de despesa do projeto  


Através da compilação das despesas validadas, o Beneficiário Principal fará as 
correspondentes declarações de despesa do projeto: 


5) Declaração de despesa do projeto intermédia e pedido de reembolso FEDER. 
6) Declaração final de despesa do projeto (ou saldo final) e pedido final de 


reembolso do FEDER 


Nestas fases do circuito financeiro, as despesas incluídas passarão pelas seguintes etapas:  


- Despesa declarada à Autoridade de Gestão, quando o beneficiário principal a 
declare à Autoridade de Gestão. 


- Despesa declarada à Autoridade de Certificação, quando a Autoridade de Gestão 
a declare à Autoridade de Certificação.  


2.3 Considerações gerais das declarações do beneficiário e do projeto 


• No minímo, deverá realizar-se uma declaração de despesas do projeto e pedido de 
reembolso do FEDER por ano, sendo recomendável que se realizem 2 ou 3.  


• A flexibilidade da despesa por categorias de despesa nos certificados: como se indica 
na Ficha 9, é possível declarar a despesa com uma flexibilidade até 15% sobre a 
despesa inícial programada. Esta flexibilidade aplica-se de maneira acumulada, 
tendo em conta todas as categorias de despesa, e não categoria a categoria, salvo 
na categoria de despesas de pessoal. É relevante recordar aqui o caso especial da 
flexibilidade permitida na categoria nº 1 “Despesas de pessoal”. O ponto 4.4 da Ficha 
9 aborda esta questão. É importante recordar assim mesmo que as despesas da 
categoria nº 2 “Despesas com instalções e administrativas”, estão vinculados à 
categoria de despesas de pessoal. Desta forma, ajustes nesta categoria afetarão 
igualmente a categoria de despesas com instalções e administrativas. 


• O limite de despesa por beneficiário. Na declaração de despesa final de cada 
beneficiário, a despesa declarada acumulada poderá superar a despesa programada 
para determinado beneficiário. O ajuste d encerramento (ver secção 1.4 da Ficha 
12.0) determinará que despesas poderão ser finalmente consideradas como 
elegíveis e declaradas à Autoridade de Certificação por parte da Autoridade de 
Gestão. Antes da última declaração de despesas de cada beneficiário, o límite de 
despesas a declarar não poderá superar o plano financeiro global para determinado 
beneficiário, e os límites de flexibilidade serão aplicados. 


• Se uma declaração final de um beneficiário for incluída numa declaração de 
despesas intermédia do projeto, e se a despesa acumulada do beneficiário superar 
os 100% do seu plano financeiro, ou se ultrapassar algum limite relativo à 
flexibilidade aceite, o excedente não será declarado e será considerado “Despesa 
que supera o Plano Financeiro”. Dito excedente, na sua totalidade ou em parte, 
poderá ser declarado após o ajuste de encerramento do projeto. A Ficha 12 faz 
referência ao conceito de “Ajuste de encerramento do projeto”. 
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2.4 Tratamento das despesas rejeitadas durante o circuito financeiro 


As despesas declaradas pelo beneficiário vão avançando pelo circuito financeiro. No 
entanto, pode dar-se o caso que, por qualquer motivo (erro na despesa, despesa não 
elegível, falta de informação, etc) uma despesa, ou parte dela, não seja aceite em alguma 
das etapas do circuito. Neste caso, podem ocorrer duas situações: 


Eventualmente, um interveniente do circuito financeiro pode rejeitar a despesa (despesa 
rejeitada). Nesse caso, a despesa seria removida da certificação de despesas na qual se 
encontra. No entanto, a despesa não será excluída do sistema. Se posteriormente, o 
beneficiário em questão, considerar que estão reunidas as condições para a sua 
apresentação, poderá voltar a incluir a referida despesa numa nova certificação. Em eSudoe, 
existe a opção de recuperar uma despesa anteriormente rejeitada para voltar a ser 
reintroduzida no circuito financeiro.  


Na eventualidade de um interveniente do circuito financeiro (desde a fase de verificação da 
despesa) decidir retirar uma despesa ou um conjunto de despesas (despesa retirada),esta 
não avançaria no circuito financeiro até que o interveniente do circuito que a retirou decida, 
se for o caso, integrá-la novamente   em outra certificação de despesas subsequente. 
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3 Os tipos de reembolso FEDER 
Os principios básicos dos reembolsos FEDER, e por tanto das transferências a receber pelos 
beneficiários são os seguintes:  


1) Para a realização das transferências, a Autoridade de Certificação aplicará o princípio 
de disponibilidade financeira; isto é, a Autoridade de Certificação estará possibilitada 
de pagar quando, por sua vez, tenha recebido os fundos necessários da Comissão 
Europeia. As transferências do FEDER serão realizadas tendo em conta o disposto 
no artigo 132 do Regulamento (UE) nº 1303/2013 da Comissão Europeia.  


2) Ao terminar a sua particpação no projeto, um beneficiário terá recebido a ajuda 
FEDER do Programa num valor igual à % de cofinanciamento do beneficiário * 
despesa elegível certificada.  No caso de um beneficiário ter recebido um montante 
FEDER superior ao que lhe corresponde, este deverá devolver o excedente recebido. 


3) No entanto, durante as fases sucessivas do circuito financeiro, e apesar dos 
documentos de declaração de despesas do projeto e pedido de reembolso do FEDER 
se solicite o reembolso de um determinado FEDER, este FEDER será pago aos 
beneficiários em diferentes etapas e sob denominações diferentes. De seguida 
explicam-se as diversasformas que podem ter os pagamentos FEDER, realizados 
pela Autoridade de Certificação. 


Existem os seguintes tipos de reembolso no Programa Sudoe:  


3.1 O pré-financiamento do FEDER 


Consiste num pagamento à conta do FEDER programado ao nível do beneficiário que 
poderá ser solicitado pelo beneficiário principal do projeto uma vez assinado o Acordo 
de Concessão do FEDER com a Autoridade de Gestão. Portanto, não tem qualquer 
despesa associada ao mesmo e é pago com caráter prévio à apresentação das 
declarações de despesa. As características principais do pré-financiamento são as 
seguintes:  


a. Em cada convocatória de projetos, o Comité de Programação decidirá se os 
projetos poderão optar por receber o FEDER segundo o conceito de pré-
financiamento.  


b. Não será necessária uma distribuição equitativa para cada beneficiário. A 
Parceria será livre para solicitar esse montante com base em um acordo que 
considere adequado, com a única imposição de que nenhum beneficiário 
receba mais do que 20% do seu FEDER programado em conceito de pré-
financiamento.  


c. O montante recebido em conceito de pré-financiamento será compensado 
com os primeiras despesas declaradas de cada beneficiário recetor do 
mesmo, mais concretamente, com o primeiro pagamento intermédio do 
FEDER (ou sucessivos, se não for suficiente com o primeiro).  


d. O Beneficiário Principal do projeto será responsável por apresentar o pedido 
de pré-financiamento através da tarefa correspondente através de eSudoe. 
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Este pedido deverá ser efetuado no prazo de 60 dias naturais desde a data 
da assinatura do Acordo de Concessão FEDER. O pedido será formalizado no 
âmbito do primeiro relatório de execução do projeto, que deverá ser 
preenchido diretamente em eSudoe.  


3.2 Os pagamentos intermédios do FEDER 


Consiste no pagamento principal vinculado à declaração intermédia do projeto cuja despesa 
tenha sido incluída numa declaração de despesa da Comissão Europeia. A Autoridade de 
Certificação realizará o pagamento, quando possível, e em comformidade com o previsto no 
artigo 132 do Regulamento (UE) n. º 1303/2013) respeitando o prazo de 90 dias desde a 
apresentação da declaração de despesas do projeto, sempre que exista disponibilidade de 
fundos na conta do Programa.  


O FEDER teórico a receber em conceito de pagamento intermédio será o resultado da 
multiplicação da taxa de cofinanciamento pela despesa certificada, isto é, será o resultado 
da operação despesa certificada * taxa de cofinanciamento do beneficiário.  


No entanto, este FEDER teórico pode ver-se modificado pelos seguintes motivos:  


1) Pela compensação do pré-financiamento do FEDER que tenha sido recebido pelo 
beneficiário, 


2) Pela compensação do adiantamento do FEDER que tenha sido recebido pelo 
beneficiário,  


3) Pelos processos de recuperação dos valores recebidos indevidamente, que possam 
ser recuperados mediante compensação, 


4) Pela retenção aplicada pela Comissão Europeia nos pagamentos do FEDER à 
Autoridade de Certificação (ver artigo 130 do Regulamento (UE) nº 1303/2013). Em 
função de dita regulamentação, a Comissão Europeia praticará uma retenção de 
10% do valor a pagar, que será pago no momento da aceitação da conta anual em 
questão. Esta retenção poderá ser repercutida nos projetos, e paga aos beneficiários 
no momento da aceitação da conta correspondente do Programa.  


Os modelos Excel associados apartir dos quais os beneficiários receberão os pagamentos 
intermédios serão o MODELO B1_Beneficiário Principal e o MODELO B2_AUG. Em ambos os 
modelos será declarada a despesa correspondente e será gerada a informação sobre o 
FEDER, que por sua vez, originará a respetiva despesa declarada.  


O beneficiário principal deverá realizar, como indicado no ponto 1.3.1 desta ficha, uma 
declaração de despesas do projeto, o mais tardar a 1 de outubro de cada ano, ainda que se 
recomende a realização de 2 ou 3 declarações de despesas durante o ano.  


Através de eSudoe, os beneficiários poderão consultar a todo o momento o estado das 
declarações de despesas do projeto e das transferências FEDER. 
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3.3 Os adiantamentos do FEDER 


Em função da disponibilidade financeira da Autoridade de Certificação, a Autoridade de 
Gestão pode propor à Autoridade de Certificação o pagamento de parte do FEDER ao projeto 
que seja credor em função das despesas declaradas pela Autoridade de Gestão. Este 
pagamento deverá ser considerado como um "Adiantamento do FEDER". O montante em 
causa é variável, pois depende do volume de certificados do projeto existentes. A 
compensação deste adiantamento será realizada no pagamento intermédio ou pagamento 
do saldo final queterá dado origem ao próprio adiantamento.  


Apresenta-se de seguida um exemplo de uma declaração de despesa de projeto, e os 
pagamentos vinculados que pode originar, assim como, um calendário teórico associado a 
cada conceito:  
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3.4 O pagamento do saldo final do FEDER 


O pagamento do saldo final será realizado com a máxima brevidade. No entanto, é 
necessário ter em conta que a normativa aplicável da Comissão Europeia (artigo nº 130 do 
Regulamento (UE) nº 1303/2013), menciona que a Comissão não pagará mais do que 90% 
do FEDER correspondente a um Eixo prioritário antes do pagamento do saldo final ao 
Programa. Em termos de aplicação para os projetos aprovados, e dada a disponibilidade 
financeira necessária da Autoridade de Certificação para realizar pagamentos, isso implica 
que a data de pagamento do saldo final dos projetos, total ou parcialmente, esteja 
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dependente desta situação. Esta questão afetará mais precisamente os projetos que se 
programem nas últimas convocatórias, isto é, quando a taxa de execução de cada Eixo 
prioritário do Programa alcance o nível de 90%. Os textos das convocatórias em que se 
preveja que este saldo do Programa possa afetar a transferência do saldo dos projetos 
advertirão para este facto. 


Os modelos Excel associados a partir dos quais os beneficiários receberão o saldo final serão 
o MODELO B1_Beneficiário Principal e MODELO B2_AUG. Em ambos os modelos serão 
declaradas as despesas correspondentes e será disponibilizada a informação sobre o FEDER 
que irá gerar dita despesa declarada.  


3.5 Retenções praticáveis, correções financeiras e compensações ou 
reembolsos devido a controles, ajustes ou erros.  


Em função do exposto anteriormente, a Autoridade de Certificação poderá executar 
retenções aos pagamentos, em particular nos pagamentos intermédios e no saldo final. Por 
outro lado, caso o Programa seja alvo de uma correção financeira, dita correção poderá ter 
repercursão no FEDER a pagar aos projetos. 


Entre as causas que poderão levar a correções financeiras ao nível do Programa, e que 
poderão por conseguinte, ter repercursão nos projetos programados, cabe citar:  


3.5.1 O incumprimento da “Regra N+3” ou libertação de montantes 


Segundo o disposto no Artigo 136 do Regulamento (UE) nº 1303/2013, a Comissão Europeia 
limita o tempo em que o Programa deve justificar a execução financeira dos valores 
destinados ao Programa. Em concreto, os valores destinados nos orçamentos da União 
Europeia num ano “n” deverão ser utilizados para realizar pagamentos ao Programa, o mais 
tardar no “n+3”. Tendo em conta que é o Programa quem deve solicitar tais pagamentos por 
parte da Comissão Europeia, a parte que não seja solicitada no prazo estabelecido será 
automaticamente libertada; isto é, será desprogramada do Plano Financeiro do Programa.  


Para cada projeto, o Acordo de Concessão FEDER assinado entre o Beneficiário Principal e a 
Autoridade de Gestão estabelece um calendário de execução de atividades, e do mesmo 
modo estabelece um calendário no qual os beneficiários poderão realizar as despesas e 
pagamentos associados. O próprio Acordo de Concessão inclue um artigo no qual se indica 
que se o projeto não cumprir com o calendário previsto, e caso este incumprimento tenha 
implicações ao nível do Programa em virtude da norma comunitária, o Programa poderá 
repercutir no projeto os montantes perdidos devido a tal incumprimento.  


3.5.2 O incumprimento do “Quadro de desempenho” do Programa.  


À semelhança do parágrafo anterior, o Programa deverá cumprir determinadas metas 
físicas (isto é, metas em termos de resultados previstos no Programa) de acordo com os 
artigos 20 a 22 do Regulamento (UE) n. º 1303/2013. Também de igual forma que no ponto 
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anterior, os os incumprimentos dos projetos, podem resultar na perda de recursos 
financeiros para o Programa, que deveriam ser repercutidos nos projetos. 


Evidentemente, tais correções financeiras, se necessário, serão realizadas de acordo com 
um sistema justo e transparente, em que será ouvido o projeto, e onde a decisão deverá ser 
tomada pelo Comité de Programação do Programa.  


3.5.3 Compensações ou reembolsos devido a controlos, ajustes ou erros.  


Os reembolsos FEDER também podem ser afetados como resultado dos controlos 
efetuados, ajustes ou erros detetados durante a execução do projeto, caso em que será 
necessário proceder a uma recuperação do FEDER pago indevidamente. Para executar essas 
recuperações, os sistemas utilizados no Programa são os de compensação (deduzindo de 
um pagamento positivo a quantidade a recuperar), ou um reembolso (pagamento do 
beneficiário do FEDER correspondente ao Programa), caso a compensação não seja possível. 
A ficha deste Guia dedicada aos controles explica esta questão.  


3.5.4 Correções financeiras, suspensões ou interrupções dos pagamentos do 
programa como consequência de deteção de erros nos sistemas de Gestão e 
Controlo das Autoridades 


Como consequência das Auditorias dos sistemas de Gestão e Controlo das Autoridades 
implicadas no Programa (principalmente a Autoridade de Gestão e a Autoridade de 
Certificação), os pagamentos intermédios por parte da Comissão Europeia ao Programa 
podem ficar interrompidos ou suspensos, afetando todo o circuito financeiro, paralizando-
o até que não sejam corrigidas as deficiências que originaram a interrupção ou suspensão 
dos pagamentos ao Programa. 


Igualmente, se devido a um controlo de operações realizado pela Autoridade de Auditoria 
ou pela própria Comissão Europeia, as taxas de erro projetadas (irregularidades 
encontradas nas despesas certificadas à Comissão), estiverem acima de um determinado 
valor (normalmente 2%), a Comissão Europeia pode decidir igualmente uma interrupção ou 
uma correção financeira ao Programa, afetando igualmente toda a despesa declarada no 
exercício que se tenha controlado. 
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4 Os principais Modelos normalizados utilizados no circuito 
financeiro 


Os dados fundamentais das despesas, desde a sua inclusão no circuito por parte de um 
beneficiário até à sua validação será refletida, a partir da sua inclusão direta, despesa a 
despesa em eSudoe em sucessivos documentos que serão gerados para cada uma das fases 
desde a certificação de despesas declaradas pelo beneficiário até à sua validação. Estes 
documentos são chamados MODELO A1_Beneficiário, MODELO 
A2_Controlador_Primeiro_Nível e MODELO A3_Autoridade_Nacional.  A Ficha 12 refere-se a 
esses MODELOS mais detalhadamente. Dependendo do país onde o beneficiário esteja 
localizado, serão ou não utilizados os MODELOS A2_Controlador_Primeiro_Nível e MODELO 
A3_Autoridade_Nacional.  


Em cada etapa, dependendo do Estado Membro responsável pela validação das despesas, 
as listas de despesas que se declaram e avançam pelo circuito financiero (os MODELOS), 
deverão vir acompanhados de documentos específicos exigidos pelas respetivas 
Autoridades Nacionais. Os referidos documentos não se geram automaticamente em 
eSudoe, pelo que deverão ser incorporados através de eSudoe uma vez preenchido, 
assinado, datado e carimbado. Os modelos destes documentos podem ser descarregados 
em eSudoe.  


Os MODELOS fazem referência a:  


MODELO A1_Beneficiário: Modelo de certificação de despesas do Beneficiário. Este 
documento (em formato Excel) é gerado automaticamente durante o processo de 
declaração de despesas do Beneficiário. É um documento que se gera em formato Excel. 
Este documento será sempre acompanhado do Relatório de Execução A_Beneficiário, que 
informa sobre os progressos de execução física do projeto alcançados devido à despesa 
certificada. Este documento preenche-se diretamente através de eSudoe, e poderá ser 
descarregado em formato pdf.  


MODELO A2_Controlador_Primero_Nível: Modelo de verificação das despesas certificadas 
pelo beneficiário. Este documento (em formato Excel) gera-se automaticamente durante o 
processo de verificação de despesas do beneficiário. Como se indicou anteriormente, no 
caso de beneficiários Franceses este documento implica a VALIDAÇÃO das despesas. É um 
documento que se gera em formato Excel.  


MODELO A3_Autoridade_Nacional: Modelo de validação das despesas certificadas pelo 
Beneficiário. Este documento (em formato Excel) gera-se automaticamente durante o 
processo de validação de despesas do beneficiário. Este documento não existe no caso de 
beneficiários Franceses.  


Os documentos podem gerar-se em qualquer momento durante as respetivas fases de 
certificação, verificação e validação, de tal forma que é fácil realizar um acompanhamento 
da informação incluída. Por outro lado, quando um interveniente finaliza a sua tarefa, o 
documento poderá ser impresso mas já não será editável.  







 


21/09//2016                                                                                                                      |  Ficha 10.0 circuito financeiro   21 


Quando o Beneficiário Principal envia uma declaração de despesas do projeto à Autoridade 
de Gestão utilizará o documento MODELO B1_projeto. É um modelo en formato Excel que 
se gera automaticamente quando o Beneficiário Principal agrupa as validações de despesa 
disponíveis. Este documento incluirá o RELATÓRIO DE EXECUÇAO B_projeto, que informa 
sobre os progressos de execução física do projeto alcançados devido à despesa que 
declarada. Este documento preenche-se diretamente através de eSudoe, e poderá ser 
descarregado em formato pdf. 


Por último, o SC e a AUG analizarão a informação contida no MODELO B1_projeto e no 
Relatório de Execução B_projeto. A sua análise finalizará com a geração de um documento, 
denominado MODELO B2_AUG, que indicará as despesas do projeto aptas para serem 
declaradas à Autoridade de Certificação.  


4.1A utilização de eSudoe e do formato papel 


Como foi indicado em diversas ocasiões no presente Guia, a utilização generalizada de 
eSudoe ocupa um lugar central no circuito financeiro. A centralização da informação em 
eSudoe melhora notavelmente a pista de auditoria, a manutenção centralizada da 
documentação e o acesso à informação relevante que cada Órgão de Gestão do Programa 
necessite, assim como, os auditores nos seus diversos níveis. Igualmente, o uso de eSudoe 
incide na diminuição do recurso ao envío da documentação em versão papel.  


Não obstante, apesar de se necessitar da versão em formato papel de alguns documentos 
para a justificação de despesas, estes documentos que se entrará em detalhe de seguida, 
deverão igualmente ser incorporados através de eSudoe uma vez que sejam assiandos e 
carimbados.  


A tabela que se segue ilustra os documentos que necessitarão de ser impressos para serem 
assinados e carimbados, e que deverão  ser incorporados em eSudoe. A informação relativa 
ao Controlador de Primeiro Nível faz referência aos documentos exigidos aos Controladores 
de Primeiro Nível de beneficiários Espanhois. Para saber quais os documentos requeridos 
pelos Controladores de Primeiro Nível Franceses e Portugueses, deberá consultar 
respetivamente, as versões em Francês e Português desta ficha. 


AGENTE 


DOCUMENTOS DE CONFORMIDADE que devem ser 
enviados em formato papel devidamente assinados e 
carimbados, e INCORPORADOS em eSudoe (local em 


eSudoe onde devem ser colocados) 


BENEFICIÁRIOS (B) 


- Página de rosto do MODELO A1_Beneficiário 
digitalizada, (apartado “originais finalizados assinados e 
carimbados na fase de declaração de despesas do 
Beneficiário”). 
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CONTROLADOR DE PRIMEIRO NÍVEL (CPN) 


- Página de rosto do MODELO 
A2_Controlador_Primeiro_Nível digitalizada, (apartado 
“originais finalizados assinados e carimbados da fase de 
verificação de despesas do Beneficiário”). 


- Lista de comprovação dos requisitos do artigo 125 do 
Regulamento (UE) n.º 1303/2013 pelo CPN (check-list do 
CPN, segundo modelo elaborado pela AN) “incorporação 
antes de finalizar a tarefa de “verificação de despesa””, 
durante o encerramento da tarefa em eSudoe. 


- Relatório definitivo de verificação das despesas do CPN, 
segundo modelo elaborado pela AN (“incorporação antes 
de finalizar a tarefa de “verificação da despesa””), durante 
o encerramento da tarefa em eSudoe.  


Neste caso, relatório visita realizada no local.  


AUTORIDADE NACIONAL (ESPANHA) (AN ES) 


- Página de rosto do MODELO A3_Autoridade_Nacional 
digitalizada, (apartado “originais finalizados assinados e 
carimbados na fase de validação de despesas do 
Beneficiário”).  


- Comunicação da validação das despesas de primeiro 
nível, conforme ao artigo 125 do Regulamento (UE) n.º 
1303/2013, (“incorporação antes de finalizar a tarefa de 
“validação de despesa””), durante o encerramento da 
tarefa de validação de despesas em eSudoe.  


AUTORIDADE NACIONAL (PORTUGAL) (AN 
PT) 


- Página de rosto do MODELO A3_Autoridade_nacional 
digitalizada, (apartado “originais finalizados assinados e 
carimbados da fase de validação de despesas do 
Beneficiário”).  


AUTORIDADE NACIONAL (REINO UNIDO) 
(AN RU) 


- Página de rosto do MODELO A3_Autoridade_Nacional 
digitalizada, (apartado “originais finalizados assinados e 
carimbados na fase de validação de despesas do 
Beneficiário”).  


- Listado de comprovação das verificações realizadas pela 
AN (check-list do CN), (“incorporação antes de finalizar a 
tarefa de “validação da despesa””), durante o 
encerramento da tarefa em eSudoe. 


- Relatório de validação da despesa da AN (“incorporação 
antes de finalizar a tarefa de “validação da despesa””), 
durante o encerramento da tarefa em eSudoe. 
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BENEFICIÁRIO PRINCIPAL (BP) 
-Página de rosto do MODELO B1_projeto digitalizada 
(apartado “anexar documentos da tarefa da declaração de 
despesas do projeto e pedido de reembolso FEDER”) 


SECRETARIADO CONJUNTO E AUTORIDADE 
DE GESTÃO (SC/AUG)  


- Página de rosto do MODELO B2_AUG digitalizada (anexar 
documentos na tarefa de declaração da despesa da AUG à 
AUC) 


- check-list do SC (“incorporação na tarefa de “declaração 
de despesas da AUG à AUC””), durante o encerramento da 
tarefa em eSudoe. 


- check-list de verificação da AUG (“incorporação na tarefa 
de “declaração de despesas da AUG à AUC””), durante o 
encerramento da tarefa em eSudoe.  


Convém neste ponto recordar que, logicamente, a página de rosto dos documentos, no caso 
dos MODELOS (A1_Beneficiário, A2_Controlador_Primeiro_Nível, A3_Autoridade_Nacional, 
B1_projeto) que circulem em versão papel deverão corresponder exatamente às versões 
definitivas que figuram em eSudoe. Como comprovativo desta equivalência, o rodapé dos 
documentos incorpora dados que demostram este facto.  
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5 A pista de auditoria 
Os requisitos exigidos para demonstrar que se segue uma pista de auditoria adequada, 
tanto para o Programa como para os projetos objeto de cofinanciamento encontram-se 
detalhados no no artigo 25 do Regulamento Delegado (UE) nº 480/2014, da Comissão.  


O artigo acima mencionado inclue a informação mais pormenorizada e faz referência às 
diferentes fases  e agentes do Programa.  


Desde o ponto de vista dos projetos aprovados, os beneficiários deverão assegurar-se de 
que os seus sistemas de informação permitem identificar as despesas declaradas. Estas 
despesas, deverão estar à disposição dos órgãos de gestão do Programa, ou de qualquer 
outra instituição competente. A informação justificativa das despesas declaradas, assim 
como, o cofinanciamento FEDER por eles recebida durante todo o período de tempo exigido 
pelas normativas relativas à conservação da documentação.  


Será necessário conservar a documentação durante dois anos, a contar do dia 31 de 
dezembro seguinte à apresentação das contas do Programa nas quais estejam incluídas as 
últimas despesas do projeto. No caso de beneficiários que beneficiem da isenção da 
notificação de receção de Auxílios Estatais previsto pelo Regulamento (UE) n. º 651/2014, o 
prazo de conservação da documentação será obrigatório por 10 anos a contar da 
programação do projeto. 


O Secretariado Conjunto informará a cada projeto, desde o momento que tenha 
conhecimento formal da data concreta até quando devem conservar a informação. 
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1 Visão geral do sistema de validação das despesas 
A responsabilidade da verificação das despesas corresponde, segundo o artigo 125, apartado 4.a) do 
Regulamento (UE) nº 1303/2013, à Autoridade de Gestão do Programa.  


No entanto, e no caso do Programa SUDOE, e por delegação, de acordo com o artigo 23.4, alínea 4, 
do Regulamento (UE) n.º 1299/2013, cabe aos Estados Membros realizarem tais verificações.  


Para este efeito, os Estados Membros designaram as Autoridades Nacionais como órgãos 
responsáveis destas verificações (veja a Ficha 2 deste Guia, ponto 2.2.4).  


As Autoridades Nacionais de cada um dos Estados Membros participantes são: 


• Espanha: Ministerio de Hacienda y Función Pública. Dirección General de Fondos 
Comunitarios. 


• France: Préfecture de la Région Occitanie. Secrétariat Général pour les Affaires régionales. 
• Portugal: Agência para o Desenvolvimento e Coesão, IP. 
• United Kingdom: Government of Gibraltar. 


Por conseguinte, cada Autoridade Nacional desenhou o seu próprio sistema de verificação que, em 
qualquer caso, é exaustivo, e se realiza sobre os 100% das despesas declaradas pelos beneficiários. 


No caso do Reino Unido (Gibraltar), o sistema empregue é centralizado. Isto significa que serão os 
próprios serviços internos da Autoridade Nacional quem analisarão diretamente as despesas 
declaradas, concluindo com a validação das mesmas.  


No caso de Espanha, França e Portugal, adotou-se um sistema de controle de primeiro nível 
descentralizado. Isto é, cada entidade beneficiária localizada nestes Estados deverá propor à sua 
Autoridade Nacional um Controlador de Primeiro Nível. Uma vez obtida a autorização da Autoridade 
Nacional correspondente, dito controlador poderá realizar o trabalho de verificação das despesas que 
sejam declaradas pelo Beneficiário.  


No caso de Espanha e Portugal, a validação das despesas implicará duas etapas: 


ETAPA 1: verificação das despesas declaradas pelo Beneficiário por parte de um Controlador de 
Primeiro Nível autorizado, e  


ETAPA 2: validação das despesas verificadas por parte da respetiva Autoridade Nacional.  


No caso da França, as etapas 1 e 2 serão realizadas de maneira simultânea pelo Controlador de 
Primeiro Nível, que verifica e valida as despesas declaradas.  
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2 Proposta e seleção do Controlador de Primeiro Nível 
2.1 Sistema de comunicação da Autoridade Nacional e prazo a respeitar para a 


realização da proposta do Controlador de Primeiro Nível à Autoridade Nacional  


Cada Beneficiário deve realizar uma proposta de Controlador de Primeiro Nível à sua Autoridade 
Nacional. Esta proposta será realizada quer através de eSudoe, quer em formato papel, segundo os 
requisitos e prazos de cada Autoridade Nacional.  


O esquema que se segue mostra o mecanismo estabelecido, em função da nacionalidade do 
Beneficiário, para o qual a Autoridade Nacional correspondente autoriza a proposta do Beneficiário 
sobre o seu Controlador de Primeiro Nível.  


PROPOSTA DE AUTORIZAÇÃO DO CONTROLADOR DE PRIMEIRO NÍVEL, REALIZADA PELO 
BENEFICIÁRIO 


ESPANHA FRANÇA PORTUGAL 


O Controlador de Primeiro Nível 
poderá ser interno ou externo:                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
- Se é interno ao organismo 
beneficiário, deverá provar a sua 
independência funcional da 
unidade responsável pela 
execução do projecto.                                                                             
– Se é externo, a seleção será 
realizada através de um 
processo de concorrência em 
função da normativa de 
contratação aplicável. O 
Controlador selecionado deverá 
estar inscrito no ROAC (Registo 
Oficial de Auditores de Contas).  


– O Beneficiário, no seu pedido 
de validação do Controlador, 
deverá enviar devidamente 
preenchido, assinado e 
carimbado, por e-mail 
(Cte@sepg.minhap.es), em 
formato papel e através de 
eSudoe, à Autoridade Nacional, 
a seguinte documentação: 


O Controlador de Primeiro Nível 
só poderá ser externo:                                                    
– Deverá ser selecionado de 
entre as entidades adjudicatárias 
do “Contrato quadro relativo ao 
controle de primeiro nível das 
despesas realizadas pelos 
beneficiários Franceses do 
Programa de Cooperação 
Territorial do Sudoeste Europeu”.  


 


O Controlador de Primeiro 
Nível poderá ser interno ou 
externo:                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
- Se é interno ao organismo 
beneficiário, deverá provar a 
sua independência funcional 
da unidade responsável pela 
execução do projecto. 


- Se é externo, a seleção será 
realizada através de um 
processo de concorrência 
em função da normativa de 
contratação aplicável.                                                                          


O Controlador de Primeiro 
Nível deverá estar inscrito na 
Ordem dos Revisores Oficiais 
de Contas (OROC). A sua 
seleção deverá realizar-se 
respeitando a normativa de 
contratação pública 
aplicável. 


O Beneficiário, no seu 
pedido de validação do 



mailto:xxx@xxx.es
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- Modelo de pedido para a 
aprovação do 
Controlador de Primeiro 
Nível 


- Lista de critérios para a 
aprovação do 
Controlador de Primeiro 
Nível 


- Modelo de compromisso 
do responsável do 
controle de primeiro 
nível 


Controlador, deverá enviar 
devidamente preenchido, 
assinado e carimbado, por e-
mail, em formato papel e 
através de eSudoe, à 
Autoridade Nacional, a 
seguinte documentação: 


- Questionário de 
Reconhecimento do 
Controlador; 


- Especificações 
Técnicas para 
Aquisição de serviços 
de verificação de 
despesa; 


- Ficha da Contratação 
Pública; 


- Modelo de contrato 
de prestação de 
serviços; 


   


Os documentos relativos ao pedido de aprovação do Controlador de Primeiro Nível 
podem ser descarregados da plataforma eSudoe. Uma vez preenchidos, devem ser 
enviados por parte do Beneficiário à Autoridade Nacional em formato papel (e por 


e-mail nos casos Espanhol e Português) e via eSudoe, através da tarefa “Proposta de 
Controlador de Primeiro Nível”. 


As despesas realizadas pelos beneficiários em relação ao trabalho realizado pelos Controladores de 
Primeiro Nível externos são elegíveis dentro da categoria de despesas nº 4 “Peritos e serviços 
externos”. (O IVA associado a estas despesas será elegível ou não de acordo com o disposto no ponto 
1.9 da Ficha 8.0 “Elegibilidade do IVA”).  


2.2 Sistema de comunicação de aprovação do Controlador de Primeiro Nível à 
Autoridade Nacional 


Uma vez realizada a proposta por parte do Beneficiário, a Autoridade Nacional autorizará ou não o 
Controlador de Primeiro Nível proposto. Em caso de autorização, será efetuada através da plataforma 
eSudoe, assim como por outros meios, correio eletrónico e formato papel. A autorização será 
materializada num documento denominado “Comunicação da aprovação do Controlador de Primeiro 
Nível”. 







 


14/12/2016                                                                                                         Ficha 11.0 Sistemas de validação das despesas 
7 


3 Etapas para a validação das despesas  
O esquema seguinte resume as principais etapas a efetuar por parte do Beneficiário em função da 
sua nacionalidade.  


ETAPAS PRINCIPAIS DO CIRCUITO DE VALIDAÇÃO DAS DESPESAS DOS BENEFICIÁRIOS 


 AGENTE ESPANHA FRANÇA PORTUGAL 
REINO 
UNIDO 


ETAPA1 Beneficiário 
Registo das despesas na palataforma eSudoe, com incorporação da informação 


justificativa exigível (ver Ficha 8.0 e seguintes).  


ETAPA2 Beneficiário 


Encerramento da declaração de despesas por parte do Beneficiário, incorporação 
na plataforma eSudoe e envio em formato papel ao Controlador de Primeiro Nível 


da página de rosto do documento (MODELO A1_beneficiário) e da restante 
documentação que o controlador julgue necessária. 


ETAPA 3 
Controlador 
de Primeiro 


Nível 


Verificação por parte do Controlador de Primeiro Nível, e aceitação, 
se for caso disso, da despesa declarada.  Terão lugar verificações 


efetuadas através dos documentos disponíveis em eSudoe e 
recebidos em formato papel e outras verificações realizadas “no 


local” pelos Controladores de Primeiro Nível. 


 


 


No caso de 
França, o 


Controlador 
de Primeiro 
Nível valida 
a despesa 


  


Incorporação na plataforma eSudoe e envio ao beneficiário da 
seguinte documentação em formato papel: (Página de rosto 


assinada e carimbada do MODELO A2_Controlador_Primeiro_Nível), 
assim como, da informação oficial solicitada pela respetiva 


Autoridade Nacional).  


 


• Lista de comprovação 
• Relatório definitivo de 
verificação de despesas do 
Controlador 


 


• Declaração 
do Controlador; 
• Ficha 
Constatação Pública 
(se aplicável); 
• Modelo lista 
despesas; 
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• Relatório da visita 
realizada no local realizada, se 
for o caso 


• Quadro do 
Pessoal; 
• Quadro 
resumo contratação 
pública (se 
aplicável). 


ETAPA 3 
(continuação) 


Beneficiário  


Envio à Autoridade Nacional 
em formato papel das páginas 
de rosto dos documentos 
originais assinados e 
carimbados (Página de rosto 
MODELO 
A2_Controlador_Primeiro_Nível 
+ Página de rosto MODELO 
A1_beneficiário, como a: 


• Lista comprovativa do 
Controlador de 
Primeiro Nível 


• Relatório definitivo da 
verificação de despesas 
do controlador 


• Relatório da visita 
realizada no local, se 
aplicável 


Não 
aplicável 


Envio à Autoridade 
Nacional, via e-mail, 
das páginas de rosto 


dos documentos 
originais assinadas e 
carimbadas (Página 
de rosto MODELO 


A2_Controlador_Prim
eiro_Nível + Página 
de rosto MODELO 


A1_beneficiário), com 
a lista que comprove 


as verificações 
realizadas e o 
relatório de 


verificação da 
despesa do 


Controlador de 
Primeiro Nível, 


juntamente com a 
ata da visita ao local 


 


ETAPA4 
Autoridade 


Nacional 


Validação da despesa e envio 
dos documentos justificativos 


ao beneficiário (MODELO 
A3_Autoridade Nacional) + 


comunicação da validação de 
despesas em primeiro nível  


Não 
aplicável 


Validação da despesa 
e envio do 


documento 
justificativo ao 


beneficiário 
(MODELO 


A3_Autoridade 
Nacional). . 


 Incorporação da 
informação através 


da plataforma 
eSudoe: Modelo A3 + 
checklist de validação 


designada 
“VERIFICAÇÃO DE 


Validação da 
despesa e 
envio dos 


documentos 
justificativos 


ao 
beneficiário 
(MODELO 


A3_Autoridad
e Nacional) + 
checklist do 
controle+ 


relatório de 
controle. 


Incorporação 
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DESPESA NA 
AGÊNCIA, I.P.” 


da 
informação 
através da 
plataforma 


eSudoe  


ETAPA 4 
(continuação) 


Beneficiário  Receção dos documentos justificativos da validação da despesa.  


Uma vez encerradas estas etapas, que correspondem às primeiras etapas do circuito financeiro 
apresentadas na Ficha 10 deste Guia, será o Beneficiário Principal que agrega as validações das 
despesas dos restantes beneficiários para realizar a declaração de despesas ao nível do projeto e 
solicitar o correspondente reembolso FEDER. 


Os modelos de documentos utilizados em cada caso podem ser encontrados na plataforma eSudoe. 
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1 Definições de encerramento físico e encerramento administrativo e 
financeiro dos projetos.  


É importante distinguir entre o conceito de encerramento físico e encerramento administrativo e 
financeiro de um projeto.  


O encerramento físico do projeto refere-se à finalização das atividades desenvolvidas de acordo com 
o calendário estabelecido no Formulário de Candidatura consolidado do projeto (que estabelece 
também o período de elegibilidade das despesas). Portanto, a data de encerramento físico 
corresponde à data de finalização do período de execução.  


O encerramento administrativo e financeiro realiza-se posteriormente à data de finalização da 
execução do projeto e compreende todas os trabalhos de índole administrativo e financeiro 
necessários para que as últimas despesas do projeto possam ser declarados à Autoridade de 
Certificação.  
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2 Quais as despesas elegíveis na fase de encerramento administrativo 
e financeiro.  


Tratam-se das despesas que têm por objetivo, unicamente, a realização das tarefas inerentes ao 
cumprimento dos procedimentos administrativos relacionados com o encerramento do projeto. São 
exemplo destas despesas:  


- As despesas relativas ao pessoal contratado para a realização de tarefas inerentes aos 
trabalhos de encerramento, como a elaboração dos relatórios finais, ou das últimas 
certificações de despesa,  


- As despesas relativas aos trabalhos do Controlador de Primeiro Nível. 
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3 Quais os procedimentos a realizar em cada fase.  
1) Antes da data de finalização do período de execução:  


- Devem de estar concluídas fisicamente toda as atividades e ações do projeto.  


- Devem de estar cientes deste objetivo, que para além da realidade física de tais atividades 
e ações, pela existência de uma fatura ou documento de valor probatório equivalente da 
despesa. Esta fatura ou documento devem ter como data limite de emissão dia do 
encerramento físico do projeto, ou seja, o último dia de calendário para a execução do 
projeto.  


2) Nos quatro meses seguintes à data de finalização do período de execução deverá:  


- Pagar as últimas despesas vinculadas à fase de execução do projeto (caso se trate da 
realização de pagamentos vinculados ao apartado anterior que não foram realizados 
durante a própria fase de execução do projeto.  


- Realizar e pagar as despesas elegíveis próprias da fase de encerramento administrativo e 
financeiro (ponto 1.2), 


- Realizar a última declaração de despesas do beneficiário (MODELO A1_beneficiário 
emitido),  


- Ter verificadas (validadas no caso Francês), as despesas incluídas na última declaração de 
despesas do beneficiário (MODELO A2_controlador emitido); isto é, verificação das 
despesas do beneficiário finalizadas por parte do Controlador de Primeiro Nível.  


- Enviar (no caso de beneficiários Espanholes e Portugueses) o pedido de validação das 
despesas à Autoridade Nacional correspondente (documentos em suporte papel, 
segundo a Ficha 11 deste Guia).  


3) Quando todos os beneficiários tenham disponíveis as suas últimas validações da despesa:  


- O Beneficiário Principal terá ao seu dispor o máximo de 15 dias de calendário para o envio 
da proposta da declaração de despesas do projeto final ao SC Sudoe.  


- Neste momento, será iniciado o processo de ajustamento do encerramento do projeto, 
que finalizará com a declaração de despesas da AUG à AUC relativa ao saldo do projeto.  
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4 O ajustamento do encerramento do projeto 
O ajustamento do encerramento do projeto é um processo realizado pelo SC SUDOE no qual se ajusta 
o Plano Financeiro do projeto à execução final desde um ponto de vista financeiro. Neste processo, 
modifica-se a programação financeira de cada beneficiário com o fim de maximizar a despesa final a 
declarar à Autoridade de Certificação tendo em conta as normas do Programa. O ajustamento do 
encerramento terá em consideração as declarações finais de todos os beneficiários do projeto.  


Este ajustamento poderá implicar reprogramações financeiras do projeto, de tal forma que um 
beneficiário com uma taxa de execução final superior a 100% incrementa a sua programação se a 
taxa de execução do projeto for inferior a 100%. Este reajuste do orçamento respeitará as seguintes 
premissas:  


• O último FEDER programado do projeto não poderá ser superior ao existente de maneira 
prévia à realização do ajustamento do encerramento.  


• Caso tenha mais do que um beneficiário com uma execução superior a 100%, o SC irá 
propor uma divisão do FEDER a designar. Se a parceria não concordar com a divisão 
proposta pode fazer uma contraproposta. Esta contraproposta terá que ser aprovada pelo 
beneficiário principal e pelos beneficiários com taxa de execução superior a 100%.  


• Para cada beneficiário, a despesa final declarada respeitará a flexibilidade por categorias 
de despesa (ver Ficha 9). 


•  A despesa final acumulada declarada pelo beneficiário não poderá exceder em mais de 
15% a despesa programada para tal beneficiário previamente ao ajustamento de 
encerramento do projeto.  


• Os valores a certificar terão em conta os limites da flexibilidade por categorias de despesa 
(ver Ficha 9) também relativamente à categoria de despesa “Despesas de pessoal”; isto é, 
as despesas de pessoal não superarão 50% do Plano Financeiro definitivo do beneficiário 
mais a flexibilidade prevista, e em algum caso poderão ultrapassar mais de 65% da 
despesa final declarada do beneficiário.  


• A base da despesa sobre as quais se constituirá o ajustamento do encerramento do 
projeto incluirá as despesas declaradas pelos beneficiários que se encontravam 
“Afastadas por superar o Plano Financeiro”.  
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5 Libertação da ajuda FEDER programada não consumida pelo projeto 
O ajustamento de encerramento do projeto explicado no ponto anterior gera um novo Plano 
Financeiro do projeto por beneficiário. Se em virtude deste Plano Financeiro o FEDER atribuído ao 
projeto for inferior ao FEDER previamente programado, o FEDER restante será libertado e regressará 
à dotação financeira do programa.  
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6 Encerramento parcial do projeto 
Passados seis meses desde a data de finalização da execução do projeto, e no caso de não ter 
recebido a proposta da declaração final do projeto, a Autoridade de Gestão, através do SC, poderá 
informar o projeto que se procederá ao encerramento parcial do mesmo.  


Este encerramento parcial consiste na realização de um ofício pelo SC de um novo Plano financeiro 
para o projeto. Este plano financeiro será baseado em todas as despesas para cada beneficiário do 
projeto que estão incorporadas em eSudoe (desde a fase "alta no sistema") na data da conclusão 
deste encerramento. Estarão, portanto, incluídas no novo plano financeiro todas as despesas do 
projeto previamente certificadas pelas Autoridade de Certificação e todas as susceptíveis de serem 
certificadas posteriormente. 


Uma vez informada da conclusão deste encerramento parcial e, portanto, com o novo plano 
financeiro em vigor, o FEDER que não irá ser consumido, se for o caso, será libertado do projeto e 
voltará a dotação financeira do programa.  
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1 Requisitos da comunicação dos projetos 
Os projetos aprovados no âmbito do Programa Interreg Sudoe são financiados com fundos públicos. 
Isto significa que adquirem o compromisso de efetuar ações de comunicação para maximizar o seu 
impacto e para garantir a transparência e a visibilidade do seu financiamento, das suas atividades e 
dos seus resultados. Os projetos devem contribuir para difundir a importância do Programa Interreg 
Sudoe, do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER) e da União Europeia.  


Por estas razões, qualquer ação ou material de comunicação criado pelo projeto deverá claramente 
indicar a origem dos fundos. Por sua parte, o Programa difundirá o financiamento obtido por cada 
projeto e a lista de beneficiários dos projetos aprovados na sua página de internet, como estabelece 
o regulamento comunitário. 


As ações de comunicação organizadas no âmbito do projeto estarão alinhadas com os objetivos do 
projeto, com os objetivos dos programas de cooperação e com os objetivos da estratégia de 
comunicação do Programa Interreg Sudoe, que são os seguintes: 


• Reforçar a cooperação transnacional no Sudoeste da Europa. 
• Dar a conhecer o Programa aos potenciais beneficiários. 
• Difundir os resultados do Programa. 
• Transmitir como as políticas europeias têm um impacto na sociedade. 


A comunicação do projeto deverá do mesmo modo respeitar o enfoque e os princípios da estratégia 
de comunicação do Programa. É também indispensável que seja coerente com os princípios 
horizontais dos programas de cooperação: sustentabilidade, não discriminação e igualdade entre os 
homens e as mulheres. 


Antes e depois de realizar uma ação de comunicação, o projeto deve informar o Secretariado 
Conjunto e enviar uma cópia do material utilizado. O Secretariado contribuirá para a divulgação desta 
ação e atualizará a informação do projeto disponível na página de internet do Programa. 


As ações obrigatórias de comunicação que devem efetuar todos os projetos aprovados no âmbito do 
Programa Interreg Sudoe são detalhadas a seguir. Contudo, é recomendado realizar mais ações, 
adaptando a comunicação às particularidades de cada projeto. 
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2 Grupo de Tarefas Comunicação 
Para planificar de maneira adequada as ações de comunicação, os potenciais beneficiários dispõem 
de um Grupo de Tarefas Comunicação no formulário de candidatura. Trata-se de um grupo de tarefas 
transversal onde será especificado claramente: 


• Que beneficiário ou beneficiários serão responsável pela comunicação do projeto. 
• Os objetivos da comunicação do projeto. 
• O enfoque, a estratégia e os grupos destinatários das ações de comunicação. 
• As atividades e os outputs do Grupo de Tarefas Comunicação. 


O formulário de candidatura estabelece quatro atividades obrigatórias de maneira predeterminada. 
Estas serão as atividades mínimas exigidas a cada projeto: 


• Logótipo. 
• Página de Internet. 
• Evento de divulgação de resultados. 
• Cartaz com informação sobre o projeto (dimensão mínima A3). 


Além disso, os potenciais beneficiários mencionarão também na sua candidatura o contacto de uma 
pessoa responsável pela comunicação do projeto. 
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3 Criação do logótipo 
Os projetos criarão um logótipo próprio que deve obrigatoriamente incluir ou ser acompanhado do 
logótipo do Programa Interreg Sudoe. Assim, garante-se a visibilidade do Programa e da União 
Europeia nas ações efetuadas pelo projeto. 


O Programa coloca à disposição dos beneficiários vários ficheiros gráficos para facilitar a criação do 
logótipo. Estes ficheiros podem ser descarregados no item “Comunicação dos projetos” da página de 
internet do Programa Interreg Sudoe. As normas relativas à utilização deste logótipo encontram-se 
na ficha 14 do presente Guia: “Utilização do logótipo”. 


O logótipo ou os logótipos devem ser visíveis em todos os suportes produzidos pelo projeto. O facto 
de não incluir o logótipo do Programa, sujeita os beneficiários a que a despesa inerente seja 
considerada inelegível. 
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4 Página de Internet 
Cada projeto deverá criar a sua própria página de Internet, que estará ativa durante a execução do 
projeto. Além disso, o beneficiário principal deverá indicar onde estarão disponíveis os conteúdos 
desde o momento em que se encerre a página de internet até 2023 (por exemplo, na página de 
Internet do beneficiário principal). 


É indispensável que haja uma referência ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (com o seu 
nome completo e não unicamente com as siglas FEDER) num lugar visível da homepage. 


A página de Internet deverá ser redigida num dos idiomas do espaço Sudoe, embora seja 
recomendado que se traduza nos idiomas da parceria e de preferência noutros idiomas de ampla 
difusão, como o inglês. 


Esta página deve explicar claramente em que consiste o projeto, a origem dos fundos e os parceiros 
implicados. Do mesmo modo, deverá regularmente ser atualizada toda a informação sobre o 
desenvolvimento do projeto e, especialmente, a informação sobre os resultados obtidos. 
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5 Cartaz do projeto 
Como estabelece o Regulamento (UE) 1303/2013 de 17 de dezembro de 2013, anexo XII, ponto 2, 
parágrafo 2.2 alínea b) “Durante a execução da operação, o beneficiário deve informar o público sobre 
o apoio obtido a partir dos Fundos […] colocando […] pelo menos um cartaz com informações sobre 
o projeto (dimensão mínima A3), referindo o apoio financeiro da União, num local facilmente visível 
ao público, tais como a zona de entrada de um edifício”. 


Os projetos poderão criar o seu próprio cartaz ou utilizar o modelo disponível na secção 
“Comunicação dos projetos” da página de Internet do Programa Interreg Sudoe. Em qualquer caso, o 
cartaz deve sempre conter os seguintes elementos: 


• o logótipo do Programa e o logótipo do projeto (juntos ou em separado); 
• o eixo prioritário no qual o projeto está enquadrado; 
• a designação do projeto; 
• uma referência ao financiamento obtido pelo Programa Interreg Sudoe e pelo Fundo Europeu 


de Desenvolvimento Regional; 
• a página de Internet do projeto. 
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6 Evento de divulgação de resultados 
O projeto pode organizar vários eventos de informação, mas é necessário organizar pelo menos um 
evento final de divulgação de resultados, a realizar durante o último trimestre de execução do projeto. 
Os responsáveis do evento prestarão especial atenção em convidar todas as partes interessadas, 
incluindo os meios de comunicação social. 


É importante recordar que os organizadores são obrigados a colocar uma bandeira da União Europeia 
no referido evento e em qualquer outro evento organizado no âmbito do projeto, como estabelece a 
regulamentação comunitária. Se esta condição não for respeitada, a despesa do evento não será 
elegível no âmbito do Programa. 


As disposições relativas aos logótipos em todos os materiais distribuídos não devem igualmente ser 
esquecidas.  
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7 Ficha de projeto e atualização periódica dos indicadores 
Os projetos aceitam que a página de Internet do Programa difunda uma ficha de cada projeto, 
acessível também por meio de um motor de pesquisa, com a seguinte informação: 


• Acrónimo do projeto; 
• Título do projeto; 
• Logótipo; 
• Prioridade temática na qual está enquadrado; 
• Objetivo específico; 
• Convocatória; 
• Data de início e de fim; 
• Duração; 
• Nome dos beneficiários; 
• Nome e e-mail da pessoa de contato; 
• Custo total do projeto; 
• Ajuda FEDER; 
• Página de Internet; 
• Redes sociais (se aplicável); 
• Blog (se aplicável); 
• Mapa e nome das regiões implicadas; 
• Resumo do projeto extraído do formulário de candidatura; 
• Resultados alcançados até à data; 
• Fotografias (fornecidas pelo responsável da comunicação do projeto); 
• Vídeos (fornecidos pelo responsável da comunicação do projeto); 
• Eventos (fornecidos pelo responsável da comunicação do projeto); 
• Notícias relativas ao projeto nos meios de comunicação social; 
• Outputs ou produtos. 


Para facilitar o acompanhamento dos resultados e a visibilidade destes últimos, será solicitado aos 
beneficiários que redijam um curto resumo dos resultados obtidos desde o início do projeto até ao 
momento da atualização dos indicadores. Este resumo será fornecido com cada relatório de 
indicadores e difundido através da ficha do projeto disponível na página de Internet do Programa 
Interreg Sudoe. 
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8 Outras ações de comunicação 
Para além das atividades obrigatórias de comunicação, o Programa Interreg Sudoe recomenda 
adicionar outras ações de comunicação, adaptadas às particularidades de cada projeto. A prioridade 
deve ser dada à sustentabilidade das ações de comunicação e evitar na medida do possível os 
materiais em suporte físico. Os artigos de marketing apenas serão aceites se for justificada a sua 
importância em determinada ação de comunicação. Em qualquer caso, o custo de qualquer material 
relativo à promoção produzido pelo projeto nunca poderá exceder os 50 euros por unidade, 
conforme estabelece o Regulamento Delegado (UE) nº481/2014, artigo 2, parágrafo 2 alínea b). 


A lista seguinte apresenta possíveis instrumentos adicionais de comunicação: 


• Redes sociais: Facebook, Twitter, LinkedIn, Google+, Instagram, Pinterest, etc.; 
• Blogs; 
• Fotografias e vídeos; 
• Boletim informativo; 
• Contato com os meios de comunicação: notas de imprensa, conferências de imprensa, 


entrevistas; 
• Eventos de divulgação; 
• Apresentação do projeto em eventos externos. 
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9 Mencionar o Programa Interreg Sudoe nos artigos de imprensa, 
relatórios e publicações científicas 


Todo documento escrito público que tenha sido produzido no âmbito de um projeto cofinanciado 
pelo Programa Interreg Sudoe, deve fazer referência, no próprio documento, ao Programa Interreg 
Sudoe e ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (sem siglas), num dos idiomas do Programa 
ou em inglês.  


Deverá aparecer a seguinte frase: “O projeto <ACRÓNIMO> é cofinanciado pelo Programa Interreg 
Sudoe”. 
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1 Obrigações normativas de apresentação do emblema europeu e do 
logótipo do Programa Interreg Sudoe 


Em conformidade com a normativa comunitária e com as normas que o Programa Interreg Sudoe 
estabelece na presente ficha, os projetos devem apresentar o emblema da União Europeia e o 
logótipo do Programa Interreg Sudoe em todas as ações de informação e de comunicação, e sobre 
qualquer suporte e material de difusão. 


O logótipo do Programa Interreg Sudoe 2014-2020 foi elaborado segundo as normas do logótipo 
Interreg, estabelecido no âmbito de uma harmonização da comunicação do conjunto dos Programas 
Interreg. Partindo desta base, o logótipo do Programa Interreg Sudoe inclui o emblema europeu e a 
menção União Europeia. Assim, a utilização do logótipo do Programa Interreg Sudoe, segundo a sua 
norma gráfica, permite respeitar simultaneamente estas duas normas. 


O logótipo do Programa Interreg Sudoe deve constar pelo menos em todas as primeiras páginas dos 
documentos em suporte papel, na homepage da página de Internet do projeto e em todos os outros 
materiais de difusão físicos ou eletrónicos elaborados no âmbito do projeto. No caso em que o 
logótipo do Programa Interreg Sudoe não figure nos suportes de comunicação, as despesas inerentes 
serão inelegíveis. 


Para a criação do seu próprio logótipo, os projetos têm a possibilidade de utilizar o logótipo do 
Programa Interreg Sudoe ou então elaborar o seu próprio logótipo que deverão juntar ao do 
Programa. 


As normas de utilização do logótipo do Programa Interreg Sudoe, assim como as de elaboração dos 
logótipos dos projetos, figuram em seguida. 


Os ficheiros editáveis do logótipo do Programa Interreg Sudoe, assim como todos os suportes gráficos 
mencionados na presente ficha podem ser descarregados na página de Internet do Programa no item 
"Comunicação / logótipo e comunicação visual". Caso seja necessário obter o ficheiro do logótipo do 
Programa num formato distinto aos propostos, deverá solicitar-se ao responsável pela comunicação 
e capitalização do Secretariado Conjunto. 


Antes de finalizar a edição do logótipo do projeto, recomenda-se o seu envio ao responsável pela 
comunicação e capitalização do Secretariado Conjunto de modo a dar conhecimento e garantir que 
todas as normas gráficas estão a ser respeitadas. 
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2 Normas de utilização do logótipo do Programa 
O logótipo do Programa Interreg Sudoe é o seguinte: 


 


Para utilizar o logótipo do Programa, devem respeitar-se as medidas e proporções, assim como a área 
de segurança à sua volta. 


 


O logótipo não deve utilizar-se em tamanhos muito pequenos, embora o tamanho dependa do tipo 
de suporte. Por norma geral, numa página A4, o logótipo do Programa não deve ser inferior a 6,5 cm 
de largura por 2,7 cm de altura. 


O branco será, por norma, a cor de fundo. No caso da aplicação sobre outros fundos ou fotografias, 
o logótipo deve colocar-se sobre um retângulo branco. 


As cores utilizadas no logótipo, que não poderão variar em nenhum caso, são as seguintes: 
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 Cor Pantone CMYK HEX RGB 


 Reflex Blue Reflex Blue 100/8/0/0 003399 0/51/153 


 Azul claro 2716 41/30/0/0 FFCC00 159/174/229 


 Amarelo Amarelo 0/0/100/0 9FAEE5 255/204/0 


 
Cor de 
Laranja 


1595 9/72/98/1 C16023 193/96/35 


 
Cor de 
Laranja 
claro 


65 % 1595 5/43/59/1 D9A171 217/161/113 


 


Apenas em casos excepcionais e por motivos técnicos, se permitirá a utilização das versões 
em escala de cinzento ou branco e negro.  


 


O logótipo existe igualmente numa versão que faz referência ao Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional, fundo de apoio ao projeto. Esta versão pode ser utilizada se a referência ao fundo não 
aparece num outro local sobre o suporte onde o logótipo figure. 


O logótipo do Programa com as referências à União Europeia e ao Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional existe em quatro versões linguísticas: espanhol, francês, português e 
inglês. Os projetos podem utilizar a versão linguística que desejarem, assegurando que as menções 
obrigatórias estejam no mesmo idioma.  
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3 O logótipo dos projetos 
O projeto deve escolher a criação do logótipo do projeto exclusivamente entre as seguintes opções: 


3.1 O logótipo do projeto integra o logótipo do Programa Interreg Sudoe 
Se o projeto seleciona o logótipo do Programa, deve simplesmente fazer constar o seu nome (ou 
acrónimo) por baixo do logótipo do Programa. O tipo de letra utilizado é obrigatoriamente Montserrat 
Régulier (tipo de letra Open Source pode ser descarregada aqui ou no item "Comunicação / logótipo 
e comunicação visual", da página de Internet). No que diz respeito à cor do nome do projeto, esta 
deve ser a mesma que a do objetivo temático no qual se insere o projeto (ver ponto 4 da presente 
ficha). 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


3.2 O projeto cria o seu próprio logótipo 
No caso em que o projeto cria o seu próprio logótipo, este deverá estar sempre unido ao do Programa 
Interreg Sudoe. O logótipo do Programa não poderá ser, em nenhum caso, mais pequeno que o 
logótipo do projeto ou ter uma menor visibilidade. 


Esta é a opção menos recomendada pelo Programa já que pode dar lugar a confusões e à má 
utilização do logótipo, pelo que se recomenda, sempre que seja possível, utilizar as versões 
anteriores. 


O logótipo do projeto poderá figurar por baixo do logótipo do Programa (opção A) ou à sua direita 
(opção B), respeitando assim as normas gráficas: 


 



https://www.fontsquirrel.com/fonts/montserrat
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Opção A: 
 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


Opção B:  


 


Assim que esteja criado o logótipo, o responsável da comunicação do projeto deve enviar o mesmo 
ao Secretariado Conjunto para que seja introduzido na página de Internet e nos documentos de 
difusão do Programa Interreg Sudoe.  
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4 Os ícones dos objetivos temáticos do Programa 
O Programa Interreg Sudoe intervém em 5 objetivos temáticos para os quais foi desenhado um ícone 
com o logótipo Interreg. Estes ícones são utilizados pelo Programa Interreg Sudoe e recomenda-se 
que os projetos os utilizem, assim como as cores correspondentes para escrever o nome do projeto 
no caso em que o logótipo deste último se baseie no logótipo do Programa. 


 
Aparência 
standard  
(em positivo) 


Aparência 
em 
negativo 


Aparência em 
escala de 
cinzento 


Aparência em 
escala de cinzento 
em negativo 


Eixo prioritário 1 
    


Eixo prioritário 2 
    


Eixo prioritário 3 
    


Eixo prioritário 4 
    


Eixo prioritário 5 
    


 Eixo prioritário Pantone CMYK HEX RGB 


 1 109 U 0/24/93/0 #fdc608 253/198/8 


 2 3115 U 71/0/19/0 #1cb8cf 28/184/207 


 3 347 U 81/13/76/1 #159961 21/153/97 


 4 206 U 4/86/43/0 #e34063 227/64/99 


 5 382 U 49/0/99/0 #98c222 152/194/34 
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5 Usos incorretos do logótipo do Programa 
• É incorreto incluir outros elementos tipográficos no logótipo, diferentes das versões 


fornecidas pelo Programa.  


 


 


 


 


 


 


 


• É incorreto distorcer, esticar, inclinar ou girar o logótipo. 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


• É incorreto cortar o logótipo. 
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• É incorreto separar a bandeira do logótipo ou modificar de alguma forma a composição dos 
seus elementos. 


 


 


 


 


 


• É incorreto utilizar o logótipo noutras cores diferentes aos standards ou a versão em escala 
de cinzento ou branco e negro. 


 


 


 


 


• É incorreto utilizar o logótipo sobre fundos de cor. Nestes casos, o melhor é utilizar o logótipo 
sobre um retângulo branco ou criar uma faixa branca na qual o mesmo se insira. 
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Referências:  
 


• Regulamento (UE) nº1303/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, artigo 115 e anexo XII; 


• Regulamento de Execução (UE) nº821/2014 da Comissão de 28 de julho de 2014, artigos 2 a 5, 
e anexo II; 


• Manual de identidade corporativa – Programa Interreg V-B Sudoe  
• Brand design Manual Interreg 
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1 Introdução. O que entendemos por acompanhamento e avaliação 
dos projetos financiados no âmbito do Programa Interreg Sudoe 
2014-2020? 


Entende-se por acompanhamento e avaliação dos projetos financiados pelos Fundos estruturais as 
atuações efetuadas para observar a execução do projeto, de modo a permitir identificar possíveis 
problemas no momento oportuno e, caso seja necessário, se possam adotar medidas de correção. 


O acompanhamento dos projetos tem como objetivo apoiar a gestão dos mesmos, assim como, 
antecipar e gerir os seus riscos. Trata-se da recolha mais ou menos sistemática e contínua de dados 
úteis para a sua posterior análise (revisão e avaliação) e para a tomada de decisões (em ocasiões 
acordadas), que serão transmitidas às partes afetadas. 


O acompanhamento frequente centra-se principalmente no cumprimento dos indicadores de 
realização, no desenvolvimento das atividades de acordo com o plano de trabalho aprovado e na 
consecução dos indicadores de resultado do projeto; além disso, pretende-se um impacto relevante 
do projeto no território Sudoe. Um acompanhamento adequado é a chave para garantir os resultados 
de um projeto. 


Uma tarefa chave dos beneficiários de projetos é comprovar a eficácia das estratégias desenhadas 
para o seu projeto, dos planos de trabalho e das ferramentas de gestão. Os gestores dos projetos 
devem avaliar, de maneira continua, a qualidade e a capacidade das ferramentas de 
acompanhamento existentes, com o fim de garantir a qualidade dos projetos. 


O acompanhamento e avaliação dos projetos devem ser realizados desde distintos níveis. Para tal fim 
deve ter-se em conta a estratégia desenhada nas atividades do Grupo de Tarefas transversal 3, do 
formulário de candidatura; em concreto, os projetos devem desenhar um sistema coerente e eficaz 
de acompanhamento, avaliação e gestão dos riscos, que permita aos gestores dos projetos analisar 
a situação quanto à implementação das atividades. Além disso, os Órgãos de Gestão do Programa, e 
de forma mais regular o Secretariado Conjunto do Programa Sudoe, realizarão um acompanhamento 
e uma avaliação dos projetos com a finalidade de que estes alcancem os objetivos previstos e a 
consecução dos resultados e outputs principais com o fim de que não se produzam desvios e 
incumprimentos dos indicadores de realização do Programa. 
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2 Princípios gerais: a orientação para os resultados. 
O Regulamento UE nº1299/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, que estabelece as 
disposições específicas aplicáveis ao apoio prestado pelo FEDER ao objetivo da Cooperação Territorial 
Europeia, no artigo 8 referente ao conteúdo, adoção e alteração dos Programas, menciona no ponto 
2, a necessidade de fortalecer a orientação dos programas de cooperação para a consecução de 
resultados, para o qual deverão apresentar-se os resultados previstos para os objetivos específicos e 
os correspondentes indicadores de resultado, com um valor de referência e um valor objetivo. 


Com o objetivo de fortalecer a orientação dos projetos para a consecução de resultados, o Programa 
Sudoe atribuiu um alto nível de importância ao sistema de indicadores, tanto de realização como de 
resultado. Esta orientação para os resultados visa, entre outros fins, um maior impacto e um uso mais 
efetivo dos investimentos. 


Com o intuito de dar cumprimento a estes objetivos e a esta orientação para os resultados, o 
Programa Sudoe estabelece um sistema de acompanhamento e controlo dos projetos de maneira 
direta e contínua ao longo da vida dos mesmos, que será tratado de maneira individualizada e 
personalizada de acordo com as características e necessidades de cada projeto. 


 


Os Programas de Cooperação Territorial, com base na nova estratégia orientada para os resultados, 
possuem um quadro de desempenho pelo qual, em determinados momentos temporais, o Programa, 
através dos projetos, deve alcançar determinadas metas nos seus indicadores de realização. O 
cumprimento ou consecução destes valores (metas) dos indicadores de realização procedem dos 
outputs principais que os projetos planificaram; por isso, os outputs principais dos projetos serão 
objeto de um acompanhamento e controlo pormenorizado por parte do Programa Sudoe através dos 
diferentes meios de acompanhamento e avaliação descritos na presente ficha. 


Comissão Europeia


Política Territorial


Programas de Cooperação 
Territorial - Interreg V 


Orientação para os resultados


Indicadores de Realização


Projeto


GT Transversais GT Específicos


Atividades


Principal/principais 
output(s) do projeto
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3 Acompanhamento e avaliação dos projetos pelo Secretariado 
Conjunto do Sudoe. 


3.1 Os documentos do Programa Sudoe que contemplam o acompanhamento e a 
avaliação dos projetos. 


O artigo 6 do Acordo de Concessão de ajuda FEDER contempla como primeira obrigação do 
beneficiário principal “ Garantir a execução do projeto na integra, incluindo o cumprimento dos 
resultados previstos”. 


O artigo 13 do Acordo de Concessão de ajuda FEDER estabelece que a verificação do cumprimento 
destes resultados por parte dos projetos será realizado pelo Secretariado Conjunto por delegação da 
Autoridade de Gestão através de um sistema de avaliação contínua definido pelo Programa. 


3.2 Método de acompanhamento e avaliação dos projetos 


O Secretariado Conjunto realizará um acompanhamento e avaliação dos projetos ao longo do seu 
período de execução utilizando diferentes meios e canais: 


• Em primeiro lugar, através da informação fornecida regularmente pelos beneficiarios e 
pelos beneficiarios principais dos projetos, basicamente, mediante os seguintes tipos de 
relatórios:  


o O relatório de início do projeto, que o beneficiário principal deve apresentar o 
mais tardar 60 dias depois da assinatura do Acordo de Concessão de ajuda 
FEDER.  


o Os relatórios de execução dos beneficiarios (relatórios A) que fazem parte da 
declaração de despesas de cada beneficiário,  


o Os relatórios de execução do projeto (relatório B), que incluem informação 
sobre o avanço dos indicadores, realizados pelos beneficiarios principais e que 
fazem parte de cada declaração de despesas do projeto. Nestes documentos, 
que deverão ser apresentados pelo menos uma vez por ano, deverá atualizar-
se e informar o Programa do ponto de situação e da evolução dos outputs 
previstos pelo projeto, assim como, a sua contribuição direta para os 
indicadores de realização do Programa. 


o Finalmente, na última declaração de despesas do projeto, onde se inclui o 
relatório de execução final do projeto.  


• Além deste acompanhamento tradicional associado aos relatórios de execução dos 
beneficiários e do projeto, o Secretariado Conjunto implementará um acompanhamento 
paralelo e contínuo com o fim de comprovar o estado dos indicadores através de ações 
complementares de intercâmbio de informação utilizando para isso meios como o e-mail, 
a videoconferência e os contatos telefónicos, assim como, eventuais visitas in situ aos 
projetos programados. 







 


    | Ficha 16. Acompanhamento e avaliação de projetos      21/09/2016 
8 


3.2.1 Realização de visitas in situ 


O acompanhamento dos projetos por parte do Secretariado Conjunto incluirá a realização de algumas 
visitas de curta duração em momentos chave da vida do projeto e em qualquer lugar onde as 
atividades do projeto se possam observar em primeira mão. A duração e o calendário de visitas serão 
estabelecidos de forma individualizada e em função das necessidades ou requisitos de cada projeto. 


As visitas in situ são a melhor forma através da qual se pode chegar a ter um conhecimento preciso 
do que um projeto está a realizar, assim como, uma forma de garantir o apoio por parte do 
Secretariado Conjunto aos mesmos. 


Estas visitas de campo serão planificadas e informadas com tempo suficiente ao beneficiário principal 
dos projetos e poderão realizar-se em qualquer momento e a qualquer beneficiário do projeto. 


3.2.2 O calendário de acompanhamento e avaliação dos projetos. 


De forma esquemática para um projeto standard de duração de 36 meses, o calendário de 
acompanhamento dos indicadores poderia ser o seguinte: 


Acompanhamento através dos relatórios de execução: 


  


(1) Os relatórios de execução apresentar-se-ão com cada declaração de despesas, devendo realiza-se 
como mínimo uma declaração por ano. Além disso, de acordo com o artigo 10.18 do Acordo de 
Concessão de ajuda FEDER, assinado entre o beneficiário principal e a Autoridade de Gestão, os 
projetos deverão apresentar a 31 de janeiro o ponto de situação de execução dos seus indicadores. 


Acompanhamento e controlo paralelos. 


Após o projeto ter sido programado, o Secretariado Conjunto entrará em contato com o beneficiário 
principal de cada projeto. Nesse momento determinar-se-ão os outputs principais que incidirão sobre 
os indicadores de realização e sobre os quais se realizará um acompanhamento especial ao longo da 
vida do projeto até à sua consecução definitiva. Além disso, realizar-se-á um acompanhamento e 
controlo dos restantes outputs, produtos e dos resultados gerais do projeto. 


Relatório de início de projeto


Ao longo dos primeiros 60 
dias após ter sido 


programado.


Relatórios de execução(1)


Pelo menos uma vez ao ano
(a 31 de janeiro)  


Primeiro relatório de 
execução aos 12 meses


Segundo relatório de 
execução aos 24 meses


Terceiro relatório de 
execução aos 36 meses


Relatório de execução final do 
projeto


Antes de decorridos 4 
meses após ter sido 
encerrado o projeto.







 


21/09/2016   Ficha 16. Acompanhamento e avaliação de projetos|   
9 


4 Cumprimento dos resultados 
O Programa Sudoe velará em todo o momento pelo cumprimento dos objetivos dos projetos e que 
os indicadores de realização e de resultado se adequem às necessidades do Programa a fim de dar 
cumprimento ao quadro de desempenho perante a Comissão Europeia de acordo com os prazos e 
procedimentos descritos no Programa. 


O incumprimento dos resultados previstos do projeto poderá ter como consequência a aplicação de 
uma correção financeira ao mesmo, e inclusive a extinção do Acordo de Concessão de Ajuda FEDER, 
em conformidade com o procedimento estabelecido no artigo 17.2 do referido documento. 


Este artigo prevê que em caso de incumprimentos graves, a Autoridade de Gestão, com base a um 
relatório elaborado pelo Secretariado Conjunto e prévia audiência ao beneficiário principal e/ou a 
outros beneficiários do projeto, consultará a este respeito o Comité de Programação, reservando-se 
o direito de rescindir o referido Acordo, sem que tenha obrigação de indemnizar os beneficiários em 
questão. 
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5 Referências legais 
• Regulamento UE nº1299/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, que estabelece as 


disposições específicas aplicáveis ao apoio prestado pelo FEDER ao objetivo da 
Cooperação Territorial Europeia. 


• Programa de Cooperação Interreg V-B Sudoeste Europeu. 
• Acordo de Concessão de Ajuda FEDER. 
• Guia Sudoe para a elaboração e gestão de projetos. 
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1. Princípios gerais de acesso e utilização de eSudoe  
O programa Interreg Sudoe dispõe de uma aplicação informática ad hoc desenvolvida desde o 
período de programação 2007-2013. 


Para o período de programação 2014-2020, esta aplicação informática chamada eSudoe continua a 
ser utilizada pelo Programa mas com uma série de melhorias a nível de ergonomia e processos. 


eSudoe é utilizado por todos os intervenientes que participam na implementação e gestão dos 
projetos e do Programa. Funciona desde o depósito das propostas de projeto até ao encerramento 
dos projetos aprovados, passando pela transmissão dos dados do Programa e dos projetos à 
aplicação informática da Autoridade de Certificação, Coopera 2020. 


Os potenciais beneficiários, os beneficiários do Programa Interreg Sudoe ou ainda os controladores 
de primeiro nível realizarão as tarefas inerentes à gestão do projeto unicamente através de eSudoe. 
Para isso, devem dispor de um acesso nominativo à aplicação. 


eSudoe foi programado para que os usuários possam ter acesso à aplicação informática com 
um mesmo nome de usuário e password por tipo de perfil (os diferentes tipos de perfil são 
descritos em seguida). Para dispor de um único nome de usuário que dá acesso a todos os 
formulários de candidatura nos quais um usuário intervém, o e-mail deste usuário é a 
referência chave. Assim, para poder beneficiar desta facilidade de acesso, qualquer usuário 
deve imperativamente indicar o mesmo e-mail cada vez que deseja estar vinculado a um 
projeto.  


eSudoe dispõe de vários módulos e perfis de usuários que correspondem às diferentes fases do 
Programa e ao papel que cada interveniente exerce na gestão do projeto. As modalidades e condições 
de acesso, bem como, as especificidades de cada tipo de perfil de usuário é detalhado em seguida.  
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2. Apresentação das candidaturas de projeto 
As modalidades de acesso a eSudoe para a apresentação de uma candidatura de projeto são descritas 
na página de Internet do Programa, no item projetos \ apresentar o meu projeto, e mencionadas nos 
pontos seguintes. 


A aplicação informática eSudoe permite apresentar uma candidatura de projeto. Antes de começar a 
introduzir uma proposta de projeto, o potencial beneficiário deve registar-se como usuário para 
poder ter acesso ao conjunto dos módulos. 


É recomendado ler cuidadosamente as seguintes explicações para utilizar corretamente eSudoe e 
apresentar facilmente uma candidatura de projeto.  


2.1 Registar-se como usuário da aplicação eSudoe  


Qualquer pessoa que representa uma entidade e que deseja participar numa candidatura de projeto 
Sudoe, deve obrigatoriamente registar-se como usuário em eSudoe. Os campos a preencher são: o 
nome, apelido, e-mail da pessoa e o idioma de trabalho (espanhol, francês ou português). 


O endereço url para registar-se como usuário eSudoe é o seguinte:  


https://esudoe.interreg-sudoe.eu/registro?idioma=pt 


 


2.2 Registar uma entidade beneficiária do Programa Interreg Sudoe.  


A partir da implementação do Programa Interreg Sudoe 2014-2020, foi decidido desenvolver um 
módulo de registo único das entidades beneficiárias (que pretendem receber uma ajuda FEDER). Esta 
novidade foi prevista para que as entidades tenham que registar-se apenas uma única vez em 
eSudoe, e por conseguinte, não ter que voltar a introduzir em cada nova convocatória, ou em cada 
candidatura de projeto nas quais participam, a informação vinculada à entidade. Uma vez registada, 
a entidade dispõe de um código eSudoe que deverá facultar ao beneficiário principal do projeto, de 
modo a que este último o associe diretamente na candidatura de projeto, sem ter a necessidade de 
preencher nenhuma outra informação na primeira fase da convocatória de projetos.  



http://interreg-sudoe.eu/prt/projetos/apresentar-o-meu-projeto

https://esudoe.interreg-sudoe.eu/registro?idioma=pt
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Este registo prévio refere-se apenas às entidades que desejem receber uma ajuda FEDER. Estas 
entidades participarão nos projetos como beneficiário principal ou beneficiário. Os parceiros 
associados (entidades que participarão nos projetos mas que não receberão ajuda FEDER) não 
deverão ser registados. 


Antes de registar uma entidade, convém verificar que já não está registada. eSudoe dispõe de um 
motor de pesquisa das entidades registadas. É aconselhado verificar se a sua entidade figura já na 
base de dados indicando preferivelmente o NIPC da entidade no formulário disponível no endereço 
url  


https://esudoe.interreg-sudoe.eu/entidad?%20accesoreg=1&idioma=pt 


 


O código entidade eSudoe é válido para a entidade, não é nominativo nem vinculado a uma pessoa 
empregada da entidade. 


Em contrapartida, em função do tipo de entidade, o Programa Interreg Sudoe permite que o 
registo seja realizado a nível de uma Direção-Geral, de um laboratório de investigação, de uma 
faculdade, etc.… O formulário de registo é composto de vários campos. Recomenda-se que leia 
atentamente a informação disponível sobre esta questão antes de iniciar o registo de uma entidade. 


Toda a informação está disponível num documento que poderá consultar através da página 
Internet do Programa ou através do motor de pesquisa de eSudoe. 


 



https://esudoe.interreg-sudoe.eu/entidad?%20accesoreg=1&idioma=pt

http://interreg-sudoe.eu/contenidoDinamico/LibreriaFicheros/A5605C8B-F43A-9098-D493-1C598F289A20.pdf

http://interreg-sudoe.eu/contenidoDinamico/LibreriaFicheros/A5605C8B-F43A-9098-D493-1C598F289A20.pdf
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2.3 Apresentar uma candidatura de projeto 


Para apresentar uma candidatura de projeto, é necessário dispor de um nome de usuário como 
indicado no ponto 2.1 da presente ficha. Desde esse momento, é então possível preencher uma 
proposta de projeto (primeira fase da convocatória de projetos) ou um formulário de candidatura 
(segunda fase da convocatória de projetos). 


Esta parte de eSudoe está apenas disponível quando uma convocatória de projetos está aberta. 


Apenas o beneficiário principal do projeto pode introduzir e alterar as informações da candidatura. 
Em contrapartida, os beneficiários podem consultar a proposta de projeto ou o formulário de 
candidatura com o perfil “usuários parceiro” (em modo leitura) antes que um projeto seja aprovado 
e que o Acordo de Concessão FEDER esteja assinado. O beneficiário principal do projeto gera estes 
dados de acesso aquando da introdução da proposta de projeto e pode alterar em qualquer 
momento a password deste perfil, que se encontra na parte inferior do item A.1 da proposta de 
projeto/formulário de candidatura.  
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3. Gestão dos projetos aprovados  
A gestão de um projeto aprovado realiza-se integralmente através de eSudoe. Para isso, todas as 
pessoas implicadas na gestão administrativa e financeira de um projeto numa entidade beneficiária 
deverão ter acesso a eSudoe. 


O acesso a eSudoe apenas estará disponível quando o Acordo de Concessão FEDER entre o 
beneficiário principal e a Autoridade de Gestão se encontre assinado. 


3.1. Perfil do beneficiário principal 


O perfil do beneficiário principal dispõe de funcionalidades alargadas em eSudoe. A partir do depósito 
da candidatura de projeto, é o único a poder realizar as modificações no formulário de candidatura. 
Assim que o projeto esteja aprovado e o Acordo de Concessão FEDER assinado, tem a possibilidade 
de efetuar todas as tarefas inerentes à gestão do projeto e dispõe igualmente de um acesso em modo 
leitura de todas as tarefas que podem realizar os beneficiários do seu projeto.  


Várias pessoas da mesma entidade beneficiária principal do projeto podem ter um acesso a eSudoe. 
Estes novos usuários com o perfil beneficiário principal irão dispor do perfil com as mesmas 
caraterísticas descritas previamente. 


O usuário que criou o formulário de candidatura poderá dar o acesso aos outros usuários de 
eSudoe da sua entidade beneficiária com um perfil beneficiário principal e aos usuários das 
entidades beneficiárias do projeto com o perfil beneficiário, a partir do momento em que o 
Acordo de Concessão FEDER esteja assinado e que este tenha sido registado em eSudoe pelo 
Secretariado Conjunto. 


A lista das tarefas às quais tem acesso um usuário com o perfil do beneficiário principal em modo 
edição ou em modo leitura figura no final da presente ficha. 


3.2. Perfil do beneficiário 


As pessoas implicadas no acompanhamento e na gestão dos projetos aprovados nas entidades 
beneficiárias devem igualmente dispor de uma conta de usuário em eSudoe para realizar as tarefas 
previstas ao longo de toda a duração do projeto.  


Um usuário com um perfil de beneficiário dispõe de funcionalidades restritas. Pode unicamente criar 
as tarefas da gestão da sua entidade no projeto, como a proposta de controlador de primeiro nível e 
a declaração das despesas. No caso da declaração das despesas, os usuários da entidade beneficiária 
poderão registar as despesas e todos os justificativos a elas inerentes. Todos os usuários da mesma 
entidade poderão por conseguinte visualizar e modificar todas as informações relativas à execução 
física e financeira da sua entidade no projeto. Não terão contudo acesso às mesmas informações 
inseridas pelas outras entidades beneficiárias do projeto. 


Além disso, um usuário com um perfil de beneficiário tem igualmente acesso ao formulário de 
candidatura ou às tarefas do projeto, mas unicamente em modo leitura. Pode, por exemplo, consultar 
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o Acordo de Concessão FEDER assinado entre a Autoridade de Gestão e o beneficiário principal do 
projeto ou visualizar ainda as declarações das despesas do projeto e pedido de reembolso FEDER 
realizadas pelo beneficiário principal. 


A lista das tarefas às quais tem acesso um usuário com o perfil de beneficiário em modo edição ou 
em modo leitura figura no final da presente ficha. 


3.3. Perfil do controlador de primeiro nível 


Os dados relativos ao controlador de primeiro nível são registados em eSudoe por cada beneficiário 
quando este último realiza a tarefa de proposta de controlador de primeiro nível.  


Para isso, são solicitados o nome, apelido e e-mail do controlador que realizará a tarefa e que assinará 
os documentos do referido controlo (Modelo A2 verificação das despesas (beneficiários espanhóis e 
portugueses); Modelo A2 validação das despesas (beneficiários franceses). Os dados do controlador 
de primeiro nível aprovado aparecerão assim automaticamente na página de rosto dos documentos 
gerados por eSudoe. 


Assim que a Autoridade Nacional aceite e valide a proposta de controlador de primeiro nível em 
eSudoe, este receberá automaticamente os seus dados de acesso a eSudoe. 


Como indicado no início da ficha, o e-mail é a referência chave na geração de um perfil de utilizador. 
Assim, se um controlador de primeiro nível intervier em vários projetos, terá acesso ao conjunto 
destes projetos com apenas um nome de usuário e password. É por conseguinte primordial assegurar 
o correto preenchimento do formulário e que o controlador de primeiro nível proposto forneça ao 
beneficiário do projeto o e-mail que utiliza, para poder aceder a eSudoe, em todos os projetos nos 
quais intervém. 


A lista das tarefas às quais tem acesso um usuário com o perfil controlador de primeiro nível em 
modo edição ou em modo leitura figura no final da presente ficha. 
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3.4. Lista das principais tarefas de gestão administrativa e financeira em eSudoe  


Lista das tarefas disponíveis em eSudoe 
Perfil beneficiarios 


principal Perfil beneficiário 
Perfil controlador 
de primeiro nível 


Proposta de projeto/formulário de candidatura  
   


Notificação da decisão ao beneficiário principal 
(acesso à carta de notificação da decisão do Comité de 
Programação)    


Assinatura do Acordo de Concessão FEDER (acesso ao 
Acordo de Concessão assinado pelo beneficiário principal e 
pela Autoridade de Gestão)    


Proposta do controlador de primeiro nível 
   


Validação do controlador de primeiro nível  
   


Pedido de adiantamento 
   


Recepção da ajuda FEDER 
   


Registo das despesas 
  


 


Declaração das despesas do beneficiário 
   


Verificação das despesas do beneficiário 
   


Validação das despesas do beneficiário 
   


Declaração das despesas do projeto e pedido de 
reembolso FEDER    


Pagamento da Autoridade de Certificação a cada 
beneficiário    


Estado dos indicadores 
   







 


21/09/2016     Ficha 17.0 Acesso e utilização da aplicação informática eSudoe | 13 
 


Ícone que simboliza um acesso à tarefa em modo edição Ícone que simboliza um acesso à tarefa em modo leitura







 


 


 





		1. Princípios gerais de acesso e utilização de eSudoe

		2. Apresentação das candidaturas de projeto

		2.1 Registar-se como usuário da aplicação eSudoe

		2.2 Registar uma entidade beneficiária do Programa Interreg Sudoe.

		2.3 Apresentar uma candidatura de projeto



		3. Gestão dos projetos aprovados

		3.1. Perfil do beneficiário principal

		3.2. Perfil do beneficiário

		3.3. Perfil do controlador de primeiro nível

		3.4. Lista das principais tarefas de gestão administrativa e financeira em eSudoe








 


  


Guia Sudoe - Para a elaboração e gestão de projetos 
Versão em português 
Ficha 2.0 Órgãos do Programa 







 


    | Ficha 2.0 Órgãos do Programa                                                                                                                                   04/09/2015 
2 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


  







 


04/09/2015                                                                                                                              Ficha 2.0 Órgãos do Programa|   3 


Índice 
1 Estrutura e Órgãos de Gestão do Programa. ......................................................................................... 5 


2 Órgãos do Programa ................................................................................................................................. 6 


2.1 Gestão Estratégica ............................................................................................................................ 6 


2.1.1 Comité de Acompanhamento ..................................................................................................... 6 


2.2 Gestão Operativa .............................................................................................................................. 6 


2.2.1 Comité de Programação .............................................................................................................. 6 


2.2.2 Autoridade de Gestão .................................................................................................................. 6 


2.2.3 Secretariado Conjunto ................................................................................................................. 7 


2.2.4 Autoridades Nacionais ................................................................................................................. 7 


2.3 Gestão Financeira ............................................................................................................................. 8 


2.3.1 Autoridade de Certificação .......................................................................................................... 8 


2.3.2 Autoridade de Auditoria .............................................................................................................. 8 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 







 


    | Ficha 2.0 Órgãos do Programa                                                                                                                                   04/09/2015 
4 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 







 


04/09/2015                                                                                                                              Ficha 2.0 Órgãos do Programa|   5 


1 Estrutura e Órgãos de Gestão do Programa. 
A presente ficha tem como objetivo apresentar aos potenciais beneficiários os diferentes Órgãos que 
intervêm no Programa Interreg V-B Sudoe.  


Pela natureza das suas funções estes Órgãos podem ter um carácter estratégico ou operativo. 


 


 


Figura 1: Órgãos de Gestão do Programa e a sua relação com as entidades beneficiárias dos projetos 
aprovados no âmbito do Programa.  


Para mais informação Consultar a secção 5 do Programa Sudoe 2014 - 2020 disponível na página de 
Internet do Programa de Cooperação Sudoe. 


Os contatos dos Órgãos de Gestão do Programa encontram-se disponíveis na página de Internet do 
Programa Sudoe. 


Gestão Estratégica Comité de 
Acompanhamento


Gestão Operativa


Comité de Programação


Autoridade de Gestão


Autoridades 
NacionaisSecretariado Conjunto


Autoridade de 
Certificação


Beneficiário Principal


Beneficiário 1 Beneficiário 2 Beneficiário 3


Autoridade de Auditoria


Comissão Europeia 







 


    | Ficha 2.0 Órgãos do Programa                                                                                                                                   04/09/2015 
6 


2 Órgãos do Programa 
2.1 Gestão Estratégica 


2.1.1 Comité de Acompanhamento 


O Comité de Acompanhamento assegura a qualidade e a eficácia na implementação do Programa, 
avaliando periodicamente a sua evolução e a consecução dos objetivos, propondo uma revisão do 
mesmo à Autoridade de Gestão no caso de que o considere necessário. 


Está formado por representantes dos Estados-Membros e das regiões integrantes do Programa, por 
representantes dos organismos responsáveis em matéria de meio ambiente, igualdade de 
oportunidades, socioeconómicos, por representantes da Autoridade de Certificação, Autoridade de 
Gestão e da Comissão Europeia (esta com caráter consultivo). 


As suas funções estão reguladas pelos artigos 49 e 110 do Regulamento (UE) nº 1303/2013 e entre 
elas destacam-se as seguintes: 


• Aprovar a abertura das convocatórias de projetos; 
• Aprovar os critérios de seleção dos projetos; 
• Analisar e aprovar os relatórios anuais de execução antes do seu envio à Comissão Europeia; 
• Propor revisões do Programa para o cumprimento dos objetivos do mesmo. 


2.2 Gestão Operativa 


2.2.1 Comité de Programação 


O Comité de Programação é o responsável da aprovação de projetos com base nos critérios definidos 
pelo Comité de Acompanhamento e pode propor modificações do Programa ao Comité de 
Acompanhamento. 


Está formado por representantes de cada Estado-Membro, pela Autoridade de Certificação, a 
Autoridade de Gestão e pela Comissão Europeia (com caráter consultivo). 


Além das descritas, possui outras importantes funções e tarefas, como decidir as possíveis 
modificações das operações aprovadas dentro do limite das suas competências. 


2.2.2 Autoridade de Gestão 


As suas funções estão definidas no artigo 23 do Regulamento (UE) nº 1299/2013, onde se estabelece 
que é a responsável pela adequada gestão do Programa. No caso do Programa Sudoe, a Autoridade 
de Gestão é a Consejería de Economía, Hacienda y Empleo do Gobierno de Cantabria (Espanha). 


A Autoridade de Gestão é responsável pela eficácia e regularidade da gestão e pela boa execução do 
Programa. 
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As suas principais funções são: 


• Elaborar e enviar à Comissão os relatórios de execução anual e final; 
• Garantir a aplicação de medidas de controlo interno e a adequada aplicação de um sistema 


de contabilidade para uma correta gestão financeira; 
• Colocar à disposição do Beneficiário Principal os mecanismos de execução das operações 


cofinanciadas; 
• Garantir o respeito pelas obrigações em matéria de informação e publicidade; 
• Garantir a compatibilidade com as outras políticas comunitárias.  


2.2.3 Secretariado Conjunto 


O Secretariado Conjunto é o único interlocutor do Programa que assiste à Autoridade de Gestão e ao 
Comité de Acompanhamento na implementação e gestão de projetos. A sua sede situa-se em 
Santander (Espanha) e está composta por uma equipa de técnicos aos quais os potenciais 
beneficiários e beneficiários de projetos podem dirigir-se. As suas funções estão previstas no artigo 
23 do Regulamento (UE) nº 1299/2013. 


As suas funções mais relevantes são: 


• Promover e manter uma relação direta e fluida com as entidades beneficiárias dos projetos 
aprovados; 


• Promover e divulgar o Programa a nível transnacional através de ações de informação, 
publicidade e comunicação; 


• Garantir a abertura das convocatórias de projetos (receção, coinstrução junto com as 
Autoridades Nacionais e elaboração de documentos para a tomada de decisões por parte do 
Comité de Programação); 


• Centralizar a informação da execução física e financeira do Programa; 
• Comprovar a adequação dos pedidos de pagamento realizados pelo beneficiário principal e 


preparar as propostas de pagamento para serem enviadas pela Autoridade de Gestão à 
Autoridade de Certificação. 


2.2.4 Autoridades Nacionais 


As Autoridades Nacionais são os representantes de cada Estado participante no Programa. 


As suas principais funções estão contempladas nos artigos 122 do Regulamento (UE) nº 1303/2013 e 
artigo 23 do Regulamento (UE) nº 1299/2013 e são: 


• Garantir que se estabelecem os sistemas de gestão e controlo do Programa; 
• Zelar pelo cumprimento da normativa comunitária por parte das entidades beneficiárias dos 


projetos aprovados; 
• Co-instruir as candidaturas de projetos junto com o Secretariado Conjunto. 
• Designar o organismo ou pessoa responsável para efetuar as verificações em relação aos 


beneficiários do seu território e ser responsável pelas verificações efetuadas. 
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As Autoridades Nacionais de cada um dos Estados participantes são: 


• España: Ministerio de Hacienda y Función Pública. Dirección General de Fondos Comunitarios. 
France: Préfecture de la Région Occitanie. Secrétariat Général pour les Affaires régionales. 


• Portugal: Agência para o Desenvolvimento e Coesão, IP. 
• United Kingdom: Government of Gibraltar. 
• Principado de Andorra: Gobierno de Andorra (novo em 2014/2020). 


2.3 Gestão Financeira 


2.3.1 Autoridade de Certificação 


A Dirección General de Fondos Comunitarios do Ministerio de Hacienda y Función Pública de Espanha é 
quem exerce a função de Autoridade de Certificação. 


No que respeita à gestão dos projetos, e de acordo com o artigo 126 de Regulamento (UE) nº 
1303/2013, tem previstas as seguintes funções: 


• Autorizar os pagamentos que correspondem às certificações de despesas realizadas pelos 
beneficiários (que a Autoridade de Gestão enviou previamente); 


• Receber os créditos FEDER da Comissão Europeia; 
• Emitir as ordens de pagamento aos beneficiários; 
• Recuperar as quantias irregularmente pagas; 
• Proporcionar os elementos pertinentes para o controlo e o fecho das contas; 
• Manter os registos contabilísticos informatizados. 


2.3.2 Autoridade de Auditoria 


A Intervenção Geral da Administração do Estado espanhol (IGAE) é quem exerce a função de 
Autoridade de Auditoria. 


A IGAE trabalha em estreita relação com o Grupo de Auditores do Programa. Este Grupo está 
composto por representantes dos Estados- Membros com responsabilidade nesta matéria. O Grupo 
está presidido pela IGAE e elabora o seu próprio regulamento interno com as normas de 
funcionamento. 


A sua função é de realizar as auditorias de todos os Órgãos que intervêm para comprovar o 
funcionamento eficaz do sistema de gestão e controlo do Programa, e de propor as medidas de 
correção necessárias em caso de irregularidades. 


Principais referências 


• Regulamento (UE) nº 1299/2013 de 17 de dezembro de 2013. 


Secção 5 do Programa de Cooperação Sudoe 
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1 Lógica de intervenção: uma abordagem centrada nos resultados 
No período 2014-2020, a União Europeia concentrou o financiamento disponível sobre um número 
mais restrito de temáticas com o fim de reforçar o impacto do esforço financeiro e de gerar resultados 
mais tangíveis e mais mensuráveis.  


Aquando da elaboração da estratégia do Programa Sudoe, os Órgãos de Gestão fixaram as temáticas 
prioritárias e as melhorias desejadas para o território elegível. Os eixos de intervenção definidos 
decorrem desta análise. Os indicadores de resultados do Programa medem, por conseguinte, a 
progressão orientada aos objetivos visados, os quais serão assegurados por meio da realização de 
projetos financiados pelo Programa. A relação entre os objetivos do Programa e os desenvolvidos 
pelos projetos é muito estreita. A intervenção do FEDER será doravante avaliada a fim de poder 
analisar o desempenho e os progressos realizados.  


Este mecanismo impõe uma mudança de abordagem na construção dos projetos que deverá ser 
baseada na contribuição dos resultados dos projetos aos objetivos estabelecidos pelo Programa. 


 


Figura 1. Lógica de intervenção do projeto integrada na lógica de intervenção do Programa Interreg 
Sudoe. 


Como a figura apresenta, o Programa identificou indicadores de realização e de resultados para cada 
objetivo específico adoptado. Os projetos devem contribuir para a realização dos objetivos medidos 
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pelos dois tipos de indicadores estabelecendo uma relação clara entre os seus outputs e os seus 
resultados previstos e o indicador correspondente do objetivo no qual se apresenta o projeto. As 
lógicas de intervenção dos projetos e do Programa são por conseguinte inseparáveis. Objetivos 
claramente definidos, medidos por um conjunto de indicadores são, por conseguinte, os elementos 
chave do sistema baseado no desempenho. 


A coerência entre a lógica de intervenção dos projetos e a do Programa é um fator chave de uma 
candidatura de projeto SUDOE 2014-2020.  
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2 Um projeto Sudoe 2014-2020 
O objetivo específico constitui a chave de entrada do projeto no Programa. Os resultados previstos 
pelo projeto devem claramente contribuir para o indicador de resultado do Programa, e os principais 
outputs devem estar vinculados claramente a um indicador de realização do Programa. Deve 
igualmente existir uma relação lógica entre todos os elementos (objetivos, outputs e resultados). De 
maneira geral, os principais resultados e outputs devem ser realistas, precisos, concretos e 
mensuráveis e responder a uma necessidade do público alvo. Por último, devem ser duradouros e 
transferíveis a outras organizações, regiões ou países.  


2.1 Colocação em perspectiva 


O projeto assenta sobre uma necessidade ou uma problemática existente no território do sudoeste 
europeu e que se traduz por uma oportunidade de intervenção. Esta oportunidade deve fazer o 
objeto de um diagnóstico preciso das necessidades, uma análise SWOT e um ponto de situação dos 
trabalhos existentes na Europa. Este conjunto de dados permite centrar a ação do projeto 
desenvolvendo a cadeia de valor, localizar os atores fundamentais e de inscrever o projeto num 
processo integrado. Esta integração implica a inscrição em estratégias mais amplas. 


2.2 Parceria 


A qualidade de uma parceria não depende do número de beneficiários mas da pertinência e a sua 
complementaridade para tratar a problemática identificada.  


Os projetos devem integrar atores chave do setor interessado, competentes e permitindo alcançar os 
objetivos fixados. Os parceiros devem deter competências complementares e prever uma 
representação equilibrada e relevante dos diferentes Estados-Membros, de níveis de governação e 
elos da cadeia de valor (integração dos utilizadores finais, composição multinível e multisetorial da 
parceria). Os parceiros devem dispor da competência, da capacidade e recurso necessário para 
implementar e executar o projeto. Por último, a parceria deve permitir a transferência do 
conhecimento e a capitalização dos resultados do projeto. 


2.3 Abordagem transnacional 


O projeto deve claramente demonstrar em que é que a abordagem transnacional proporciona uma 
mais-valia ao tratamento da problemática determinada. O projeto não pode tratar-se unicamente de 
uma transposição de abordagem local colocada conjuntamente ao nível transnacional, deve sim 
respeitar os princípios de colaboração de desenvolvimento conjunto, implementação e execução 
conjunta, dotação conjunta de pessoal e de financiamento. É com efeito indispensável que os projetos 
demonstrem em que é que a abordagem transnacional é mais adequada em comparação com uma 
abordagem nacional, regional ou local.  
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2.4 Inovação vs capitalização 


A inovação na sua definição do manual de Oslo corresponde a quatro categorias distintas: 


• A inovação de produto: uma inovação de produto é a introdução de um bem ou serviço novo 
ou significativamente melhorado no que concerne a suas características ou usos previstos. 
Incluem-se melhoras significativas em especificações técnicas, componentes e materiais, 
softwares incorporados, facilidade de uso ou outras características funcionais; 


• A inovação de processo: Uma inovação de processo é a implementação de um método de 
produção ou de distribuição novo ou significativamente melhorado. Incluem-se mudanças 
significativas em técnicas, equipamentos e/ou softwares; 


• A inovação organizacional: Uma inovação organizacional é a implementação de um novo 
método organizacional nas práticas de negócios da empresa, na organização do seu local de 
trabalho ou nas suas relações externas; 


• A inovação de marketing: Uma inovação de marketing é a implementação de um novo método 
de marketing com mudanças significativas na concepção do produto ou em sua embalagem, 
no posicionamento do produto, na sua promoção ou na fixação de preços. 


A inovação corresponde por conseguinte à criação de uma real novidade, a qualquer escala territorial. 
A reutilização, o desenvolvimento de uma inovação sobre um território diferente diz respeito à 
capitalização. Estes dois conceitos não são contraditórios e podem ser complementares num projeto 
Sudoe. 


A capitalização deve ser entendida como um processo integrado que permite a compilação dos 
resultados dos projetos num campo específico da política de desenvolvimento regional. Permite 
reutilizar o conhecimento, ressaltar os resultados obtidos no âmbito do Programa e a sua 
transferência para favorecer a obtenção de resultados melhorados. 


Os esforços de capitalização apresentam diferentes níveis: 


• Nível projeto 
• Nível territorial 
• Nível Programa 
• Nível inter-Programa Interreg 
• Com outros Programas ou iniciativas europeias sobre os campos temáticos específicos 


Estes conceitos de capitalização e de inovação são centrais e devem ser integrados de maneira forte 
pelos projetos. O Programa Sudoe é caraterizado com efeito pela sua ambição de aumentar a 
capitalização e a inovação sobre o espaço do Programa. Esta situação passa necessariamente pela 
consideração destas exigências pelos projetos.   


Em conclusão, um projeto não deve apenas limitar-se a ser inovador sobre o território da sua parceria 
mas deve integrar os resultados existentes sobre a temática em causa e apresentar como os ampliará. 
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2.5 Sustentabilidade e transmissibilidade 


O projeto deve estar em condições da obter outputs específicos, mensuráveis, realistas, duradouros 
e transferíveis. Os outputs e os resultados do projeto devem claramente estar vinculados às 
necessidades dos atores chave identificados e devem aportar um valor acrescentado aos dados 
existentes na temática tratada. 


Deve ser explicada a utilização dos resultados do projeto a longo prazo e o impacto previsto sobre as 
zonas/setores e sobre os grupos alvos. Devem igualmente ser identificados claramente os atores 
chave para os quais o problema abordado, as soluções previstas e o projeto proposto são relevantes. 
Por outro lado, deve estar prevista uma estratégia relativa à sua participação, aquando da fase de 
preparação, mas igualmente durante a execução de projeto. Por fim, devem ser implantadas ações 
concretas que demonstram que os resultados do projeto continuarão a ser utilizados pelos grupos 
alvos identificados. 


 


2.6 Relação com as políticas/estratégias definidas 


A valorização do impacto e/ou a reutilização dos resultados de um projeto implicam a inscrição das 
suas ações a montante em quadros estratégicos mais amplos adoptados a diferentes níveis 
(europeu/nacional/regional/infra-regional). O projeto deve agir em coerência com as diferentes 
estratégias/políticas existentes sobre o setor em causa e prever o seu impacto sobre estas. 


Os projetos apoiados pelo Programa SUDOE deverão participar à adequada implementação das 
políticas públicas efetuadas sobre o território. Neste sentido, estes projetos terão necessariamente 
um impacto em termos de melhoria dos diversos Programas e dispositivos nacionais ou regionais. Os 
projetos selecionados deverão assim ser integrados totalmente a estes dispositivos a fim de 
contribuir de maneira muito mais forte para a consecução dos objetivos selecionados e fixados pelo 
Programa. Esta articulação e esta complementaridade entre os projetos de cooperação transnacional 
e os dispositivos nacionais ou regionais permitirão garantir uma melhor divulgação dos trabalhos 
efetuados e uma melhor visibilidade das ações mas também e sobretudo uma maior apropriação dos 
resultados pelos poderes públicos.    
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3 Indicadores do Programa  
Em seguida, poderá consultar uma figura que indica o que o Programa entende por produto, output 
e resultado. 


 


Figura 2. Produtos, outputs e resultados de um projeto no âmbito do Programa Sudoe 


•Bases de dados / inventários / 
mapas


•Conferências / seminários / 
workshops / jornadas


•Estudos / relatórios /análises / 
investigações /ensaios


•Guias / manuais / ferramentas de 
apoio


•Guias de boas práticas/ catálogos 
de boas práticas


•Outros


Produtos


•Clusters / incubadoras de 
empresas


•Cursos de formação / campanhas 
de sensibilização


•Experiências piloto / protótipo


•Infraestruturas / equipamento


•Plataformas / portais web


•Redes /associações


•Metodologias / protocolos / folhas 
de itinerário / planos estratégicos / 
planos de atuação /estratégias / 
modelos


•Publicações científicas


•Patentes


Outputs • Indicadores 
selecionados


Resultados


Produto: elemento tangível ou 
intangível concebido como 
sub produto do projeto que 
contribui para o 
desenvolvimento do principal 
output do mesmo.


Principal output do projeto: O produto resultante das atividades
financiadas reflete o que realmente foi produzido através dos
fundos atribuídos ao projeto. Essa informação pode detetar-se
através de um indicador de realização do Programa e contribuir
diretamente à obtenção do resultado do projeto


Resultado do projeto:
vantagem imediata da
execução do projeto, que
informa sobre o beneficio
em utilizar os principais
outputs do mesmo. Deve
indicar a mudança que
pretende alcançar.
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3.1 Indicadores de realização 


Eixo prioritário 
Código de 


identificação do 
indicador 


Título do indicador Unidade de medida 


Eixo prioritário 1 


CO41 


Número de empresas que 
participam em projetos de 
investigação transfronteiriços, 
transnacionais ou 


interregionais (indicador 
comum) 


Número de empresas: serão contabilizadas apenas as 
empresas que farão parte da parceria como beneficiário ou 
que estejam implicadas ativamente nas ações de 
investigação do projeto, por exemplo integrando os projetos-
piloto ou fazendo parte do Comité de Acompanhamento do 
projeto.  
As empresas que serão unicamente destinatárias das 
informações inerentes ao projeto não serão contabilizadas 
(participação em seminários, destinatários de boletins de 
informação, empresas inquiridas, etc.). 


Eixo prioritário 1 


CO42 


Número de centros de 
investigação que participam 
em projetos de investigação 
transfronteiriços, 
transnacionais ou 


interregionais. (indicador 
comum) 


Número de centros de investigação: serão contabilizados 
apenas os estabelecimentos de investigação que farão parte 
da parceria como beneficiário ou que estarão implicados 
ativamente nas ações de investigação do projeto, por 
exemplo, subcontratando uma ação específica e pontual do 
projeto ou fazendo parte do Comité de Acompanhamento do 
projeto. Os estabelecimentos de investigação que serão 
unicamente destinatários das informações inerentes ao 
projeto não serão contabilizados (participação em 
seminários, destinatários de boletins de informação, etc.). 


Eixo prioritário 2 


OI_22 


Serviços de desenvolvimento 
empresarial criados ou 
apoiados pelo SUDOE 


Número de serviços de desenvolvimento empresarial: 
serão contabilizados apenas os serviços que constituem o 
produto final do projeto em conformidade com a lista dos 
tipos de outputs apresentados na figura 2 da presente ficha. 


Eixo prioritário 2 


CO01 


Número de empresas que 
beneficiam de um apoio 
(indicador comum) 


Número de empresas: serão contabilizadas apenas as 
empresas que participem ativamente no projeto aceitando 
testar e/ou aplicar os serviços desenvolvidos e identificados 
nos dois outros indicadores de resultado desta prioridade de 
investimento. As empresas que sejam destinatárias das 
informações relativas ao projeto não serão contabilizadas. 


Eixo prioritário 2 


CO04 


Número de empresas que 
recebem um apoio não 
financeiro (indicador comum) 


Número de empresas: serão contabilizadas apenas as 
empresas que participem ativamente no projeto aceitando 
testar e/ou aplicar os serviços desenvolvidos e identificados 
nos dois outros indicadores de resultado desta prioridade de 
investimento. As empresas que sejam destinatárias das 
informações relativas ao projeto não serão contabilizadas. 


Eixo prioritário 2 


OI_24 


Serviços de 
internacionalização criados ou 
apoiados pelo SUDOE 


Número de serviços de internacionalização: serão 
contabilizados apenas os serviços que constituem o produto 
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Eixo prioritário 
Código de 


identificação do 
indicador 


Título do indicador Unidade de medida 


final do projeto em conformidade com a lista dos tipos de 
outputs apresentados na figura 2 da presente ficha. 


Eixo prioritário 2 


CO01 


Número de empresas que 
beneficiam de um apoio 
(indicador comum) 


Número de empresas: serão contabilizadas apenas as 
empresas que participem ativamente no projeto aceitando 
testar e/ou aplicar os serviços desenvolvidos e identificados 
nos dois outros indicadores de resultado desta prioridade de 
investimento. As empresas que sejam destinatárias das 
informações relativas ao projeto não serão contabilizadas. 


Eixo prioritário 2 


CO04 


Número de empresas que 
recebem um apoio não 
financeiro (indicador comum) 


Número de empresas: serão contabilizadas apenas as 
empresas que participem ativamente no projeto aceitando 
testar e/ou aplicar os serviços desenvolvidos e identificados 
nos dois outros indicadores de resultado desta prioridade de 
investimento. As empresas que sejam destinatárias das 
informações relativas ao projeto não serão contabilizadas. 


Eixo prioritário 3 


OI_32 


Número de ações piloto e de 
estratégias desenvolvidas para 
a melhoria da eficiência 
energética dos edifícios 


Número de ações piloto e de estratégias: serão 
contabilizados apenas os produtos que constituem o 
resultado final do projeto em conformidade com a lista dos 
tipos de outputs apresentados na figura 2 da presente ficha. 


Eixo prioritário 3 


OI_33 


 


Número de ferramentas e 
serviços desenvolvidos para a 
melhoria da 


eficiência energética dos 
edifícios 


Número de instrumentos e serviços: serão contabilizados 
apenas os produtos que constituem o resultado final do 
projeto em conformidade com a lista dos tipos de outputs 
apresentados na figura 2 da presente ficha. 


Eixo prioritário 4 


OI_42 


População que beneficia de 
medidas transnacionais de 
proteção contra os riscos 
naturais 


Número de pessoas: para obter este valor, serão 
considerados o conjunto do território e da população do 
SUDOE. Será solicitado a cada projeto que delimite o seu 
perímetro de ação e o número de habitantes identificados a 
partir das estatísticas oficiais. Para compilar os resultados, o 
SC verificará que os perímetros e populações não sejam 
contabilizados duas vezes. 


Eixo prioritário 4 


OI_43 


Número de estratégias ou 
planos de ação transnacionais 
desenvolvidos para a 
prevenção e gestão de riscos 


Número de estratégias e planos de ação: serão 
contabilizados apenas os produtos que constituem o 
resultado final do projeto em conformidade com a lista dos 
tipos de outputs apresentados na figura 2 da presente ficha. 
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Eixo prioritário 
Código de 


identificação do 
indicador 


Título do indicador Unidade de medida 


Eixo prioritário 5 


OI_52 


Número de locais apoiados/ 
valorizados inscritos em 
processos de gestão de 
desenvolvimento sustentável 
ou de preservação do meio 
ambiente e mitigação do 
impacto das atividades 
humanas 


Número de locais: serão contabilizados apenas os locais 
que terão participado ativamente no projeto, ou seja, sobre 
os quais as ações conduzidas ao longo de todo o projeto 
terão servido para elaborar os processos que dão lugar ao 
resultado final do projeto.  


Eixo prioritário 5 


OI_53 


Número de ferramentas e 
modelos desenvolvidos para 
melhorar o conhecimento, 
gestão e qualidade ecológica 
dos espaços SUDOE 


Número de ferramentas e modelos: serão contabilizados 
apenas os produtos que constituem o resultado final do 
projeto em conformidade com a lista dos tipos de outputs 
apresentados na figura 2 da presente ficha. 


3.2 Indicadores de resultado 


A disponibilizar brevemente 
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4 Ciclo de vida de um projeto transnacional 
A seguinte figura permite entender as etapas que seguem a fase de preparação de um projeto Sudoe. 
Estas etapas estão detalhados nas seguintes fichas do Guia Sudoe.  


 


Figura 3. Ciclo de vida de um projeto transnacional 


Principais referências 


• Programa de Cooperação Sudoe 
• Proposta de Projeto (1ª fase) 
• Formulário de Candidatura (2ª fase) 


Construção do projeto Configuração da 
parceria


Redação da proposta 
de projeto (1ª fase)


Publicação da 
convocatória


Elaboração
do plano de trabalho


Avaliação da proposta (1ª fase): co-instrução + Comité de Programação


Preparação e redação do formulário de candidatura e anexos (2ª fase)


Avaliação da proposta (2ª fase): co-instrução + Comité de Programação


Assinatura do Acordo de Concessão FEDER


Execução do projeto


Fim da fase de execução do projeto


Preparação da proposta
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1 Quem pode participar? 
Por beneficiário entende-se toda a entidade que faz parte de um projeto do Programa Interreg Sudoe 
e que recebe ajuda FEDER. Não obstante, as entidades do Principado de Andorra, apesar de não 
receberem FEDER serão consideradas também como entidades beneficiárias. 


1.1 Categoria de beneficiários 


Os beneficiários do Programa Interreg Sudoe podem ser: 


• I. Organismos públicos 
• II. Organismos de direito público  
• III. Entidades privadas sem fins lucrativos 
• IV. Entidades privadas com fins lucrativos e/ou empresas. 


São considerados organismos de direito público, os que cumpram com os critérios estabelecidos no 
artigo 2.1.4 da Diretiva 2014/24/UE do Parlamento Europeu e do Conselho de 26 de fevereiro de 2014, 
relativa aos contratos públicos. Assim, entende-se por «organismos de direito público» os organismos 
que apresentem todas as seguintes características: 


a) Foram criados para o fim específico de satisfazer necessidades de interesse geral, sem caráter 
industrial ou comercial; 


b) Têm personalidade jurídica; e 
c) São maioritariamente financiados pelo Estado, por autoridades regionais ou locais ou por 


outros organismos de direito público, ou a sua gestão está sujeita a controlo por parte dessas 
autoridades ou desses organismos, ou mais de metade dos membros nos seus órgãos de 
administração, direção ou fiscalização são designados pelo Estado, pelas autoridades 
regionais ou locais ou por outros organismos de direito público. 


De modo a que os Órgãos de Gestão do Programa Interreg Sudoe possam proceder à verificação da 
categoria de entidade que se propõe como potencial beneficiário do Programa Interreg Sudoe, cada 
entidade, ao realizar o seu registo na aplicação informática eSudoe, deve incorporar os seus estatutos 
legais e indicar nos mesmos onde encontrar a informação comprovativa da sua categoria.  


1.2 Taxas de cofinanciamento 


Segundo a categoria de beneficiários, a taxa de cofinanciamento do Programa Interreg Sudoe pode 
variar: 


Categoria de beneficiários Taxa de cofinanciamento 
geral 


Tipo de contrapartida 
nacional 


I. Organismos públicos 75% Pública 
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II. Organismos de direito público 75% Pública 


III. Entidades privadas sem fins lucrativos 75% Privada 


IV. Entidades privadas com fins lucrativos 
e/ou empresas 


75% (Minimis) 


50% (RGIC* art. 20, exceto 
empresas intermédias) 


25% ou 50% (RGIC art. 25 para 
empresas intermédias) 


Privada 


*RGIC: Regulamento Geral de Isenção por Categoria 


Tabela 1. Taxas de cofinanciamento e tipo de contrapartida nacional 


Estas taxas de cofinanciamento são dadas a título geral. No entanto, as mesmas podem variar em 
função da aplicação da normativa sobre o Regime de Auxílio de Estado e sobre o Regime de Inovação 
(para mais informação, consultar ficha 7 do Guia Sudoe - Para a Elaboração e Gestão dos Projetos). 


1.3 Particularidades da participação das empresas incluídas na categoria IV 


A empresa beneficiária potencial deve, segundo o Programa Interreg Sudoe, obedecer a 
determinados critérios, nomeadamente: 


1) Ser considerada como PME a nível quantitativo, segundo o Regulamento (UE) nº 651/2014, 
artigo nº 2 do anexo I: 


“Efetivos e limiares financeiros que definem as categorias de empresas 


• A categoria das micro, pequenas e médias empresas (PME) é constituída por empresas 
que empregam menos de 250 pessoas e cujo volume de negócios anual não excede 50 
milhões de EUR e/ou cujo balanço total anual não excede 43 milhões de EUR. 


• Na categoria das PME, uma pequena empresa é definida como uma empresa que 
emprega menos de 50 pessoas e cujo volume de negócios anual e/ou balanço total anual 
não excede 10 milhões de EUR. 


• Na categoria das PME, uma microempresa é definida como uma empresa que emprega 
menos de 10 pessoas e cujo volume de negócios anual e/ou balanço total anual não 
excede 2 milhões de EUR.” 
 


2) Ou ser considerada como empresa intermédia. Segundo o Programa Interreg Sudoe, uma 
empresa intermédia é aquela que: 
• Emprega entre 250 e 4999 pessoas e, 
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• Cujo volume de negócios anual não excede os 1,5 mil milhões de EUR e/ou cujo balanço 
total anual não excede 2 mil milhões de EUR. 


As empresas não podem apresentar-se como beneficiário principal de um projeto. Apenas podem 
participar como outros beneficiários; 


Nos Grupos de Tarefas T1 Gestão do Projeto e T3 Acompanhamento e Avaliação do Projeto, as 
empresas apenas poderão imputar despesas próprias. Ou seja, esta categoria de beneficiários 
não poderá assumir despesas do conjunto da parceria, nestes grupos de tarefas. 


Participação obrigatória nas atividades previstas nos Grupos de Tarefas Específicos do projeto; 


Mínimo de despesa total elegível: 5.000,00€ 


Na segunda fase da apresentação da candidatura do projeto, as empresas deverão apresentar o 
balanço de situação dos últimos três exercícios fiscais encerrados e demonstrar que o volume de 
negócio médio supera o montante da contrapartida nacional do seu plano financeiro. 


As empresas não poderão ser responsáveis pela realização de despesas comuns, ou seja, não 
poderão assumir em nome da parceria a responsabilidade de proceder à realização do processo 
de contratação. 
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2 Localização geográfica 
O território elegível do Programa Interreg Sudoe é constituído pelas seguintes regiões e cidades 
autónomas de quatro Estados Membros (Espanha, França, Portugal e Reino Unido (Gibraltar)) e um 
país terceiro (Principado de Andorra): 


Tabela 2. Regiões e cidades autónomas do território elegível do Programa Interreg Sudoe 


España 
ES11 Galicia, ES12 Principado de Asturias, ES13 
Cantabria, ES21 País Vasco, ES22 Comunidad 
Foral de Navarra ES23 La Rioja, ES24 Aragón, 
ES30 Comunidad de Madrid, ES41 Castilla y 
León, ES42 Castilla -La Mancha, ES43 
Extremadura, ES51 Cataluña, ES52 Comunidad 
Valenciana, ES53 Islas Baleares, ES61 Andalucía, 
ES62 Región de Murcia, ES63 Ciudad Autónoma 
de Ceuta, ES64 Ciudad Autónoma de Melilla. 
France 
Nouvelle-Aquitaine (FR53 Poitou-Charentes, 
FR61 Aquitaine, FR63 Limousin), Occitanie (FR62 
Midi-Pyrénées FR81 –Languedoc-Roussillon), 
FR72 Auvergne 
Portugal 
PT11 Norte, PT15 Algarve, PT16 Centro (PT), 
PT17 Lisboa, PT18 Alentejo 
United Kingdom 
UKZZ Gibraltar 
Principado de Andorra* AND 


 


Em geral, as entidades localizadas em regiões fora do território Sudoe não poderão ser beneficiárias 
do Programa. 


Em casos excepcionais, e considerando a elegibilidade parcial dos territórios dos Estados-Membros 
no Programa Sudoe, são igualmente elegíveis as sedes das instituições e organismos públicos e 
privados, com ou sem fins lucrativos, cujas atribuições tenham caráter nacional, disponham de um 
estabelecimento, de uma delegação ou de uma direção regional situado(a) na zona elegível do 
Programa Sudoe, que obedeçam às seguintes condições:  


- a existência de um estabelecimento, de uma delegação, ou de uma direção regional antes da data 
de publicação da convocatória de projetos;  


- a justificação da obrigação de integrar a sede no projeto para a sua realização. 
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* Embora o Principado de Andorra pertença ao território elegível do Programa Interreg Sudoe, as 
entidades desse território que participem em projetos Sudoe não poderão receber ajuda FEDER.  
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3 Constituição da parceria: 
3.1 Transnacionalidade 


Todos os projetos de cooperação do Programa Interreg Sudoe devem apresentar uma parceria 
composta por beneficiarios de pelo menos de três Estados-Membros da União Europeia que 
participam no Programa.  


No entanto, aquando da constituição da parceria, os potenciais beneficiários devem ter em conta que 
a parceria deve ser a mais representativa e competente nos setores concernidos e no território do 
Programa. 


3.2 Composição 


Todos os projetos de cooperação do Programa Interreg Sudoe devem ser implementados através de 
uma parceria composta por: 


1) Beneficiário principal, que assumirá a liderança do projeto e agirá em representação dos 
outros beneficiários.  


Tal como indicado no ponto 1.2, secção “Particularidades da participação das empresas 
incluídas na categoria IV”, estas não podem participar como beneficiário principal de um 
projeto. 


2) Beneficiários participantes, que se comprometem a participar ativamente no projeto.  
 


3) Poderá participar no projeto um terceiro nível de membros participantes, denominados 
parceiros associados, mas estes não poderão receber ajuda FEDER. 


Para mais informação sobre as obrigações das entidades beneficiárias de projetos e dos parceiros 
associados, consultar ficha 4 do Guia Sudoe - Para a Elaboração e Gestão dos Projetos. 


Encontram-se detalhados a seguir os beneficiários de projetos elegíveis pelo Programa Interreg 
SUDOE. Esta lista, não exaustiva, corresponde à classificação prevista nos Formulários de Candidatura 
(1ª e 2ª fase). 
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Tabela 3. Classificação do tipo de beneficiários  
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3.3 Identificação, procura e seleção de parceiros 


Encontrar o parceiro adequado para um determinado projeto pode supor um desafio considerável. 
Como tal, deve começar-se, quanto antes, a formação da parceria e não esperar a abertura da 
convocatória.  


Dos elementos principais a ter em conta no momento de formar a parceria podemos destacar, entre 
outros, o âmbito de conhecimento ou especialização que assegura que a parceria dispõe de todos os 
conhecimentos necessários para levar a cabo com êxito a realização do projeto, assim como, deter 
uma representatividade territorial significativa. 


Uma vez identificado o perfil dos parceiros, passa-se à etapa da procura dos mesmos.  


Para a procura de parceiros, o Programa Interreg Sudoe coloca à disposição dos promotores vários 
recursos, entre eles: 


1) “Bolsa de projetos”, disponível na página de Internet do SUDOE, onde se podem encontrar 
entidades que preparam um projeto e procuram parceiros, bem como, entidades com 
interesse em participar em projetos com estas características. 


2) Participação em jornadas, em grupos de trabalho e em seminários organizados pelo 
Programa Interreg Sudoe, e durante os quais se fomenta particularmente este tipo de 
encontros e de relações, são também boas ocasiões para se estabelecerem contatos com 
potenciais parceiros.  


Uma vez identificados os potenciais parceiros, procede-se à sua seleção, tendo em atenção as suas 
competências, a sua experiência e as necessidades do projeto, convidando-os a participar na 
elaboração da proposta e a negociar as condições para a sua participação, em termos de 
responsabilidades, de ações e de orçamento.  


Principais referências: 


• Diretiva 2014/24/UE do Parlamento Europeu e do Conselho de 26 de fevereiro de 2014; 
• Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE);  
• Regulamento (UE) nº 651/2014 de 16 de junho de 2014; 
• Regulamento (UE) nº 1407/2013 de 18 de dezembro de 2013; 
• Regulamento (UE) nº 1299/2013 de 17 de dezembro de 2013. 
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1 Determinação do plano de trabalho 
A determinação das atividades do projeto advém dos objetivos fixados. 


Para a identificação do tipo de atividades pode-se recorrer às seguintes fontes, entre elas: boas 
práticas, lições aprendidas noutros projetos, ideias dos membros das entidades potencialmente 
beneficiárias, peritos na matéria e estudos, “brainstorming”, etc. 


Após a identificação das atividades, estas devem ser agrupadas em grupos de tarefas (GT), segundo 
um encadeamento lógico (sequencial e cronológico). Por outro lado, deve ser identificado a despesa 
associada a cada um dos grupos de tarefas. 


Assim, a elaboração do plano de trabalho é a compilação: 


• Da sequência dos Grupos de Tarefas de forma lógica e da sua desagregação em atividades 
concretas; 


• Da elaboração dum Cronograma; 
• Da elaboração dum Plano financeiro coerente com as atividades previstas 


1.1 Sequenciar os Grupos de Tarefas de forma lógica e desagregar os mesmos em 
atividades concretas 


Uma vez identificados os grupos de tarefas, os mesmos devem ser ordenados de forma lógica 
segundo relações de precedência/dependência e cronologicamente. Podem utilizar-se diagramas 
como o seguinte, que permitem representar graficamente as relações entre os Grupos de Tarefas do 
projeto e estimar, facilmente, a duração do mesmo. 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


Mês 1-  Mês 2       Mês N 


Figura 1. Exemplo de diagrama de um plano de trabalho 


GT Específico 1 


GT Específico 2 


GT Específico 3 


GT Específico N 


GT Transversal T1 Gestão do projeto 


GT Transversal T2 Comunicação do projeto 


GT Transversal T3 Acompanhamento e avaliação 
do projeto 


GT 0 
Preparaçã
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Os grupos de tarefas podem agrupar-se em 3 categorias: 


1.1.1 Grupo de tarefas 0: preparação do projeto (de caráter facultativo) 


Este grupo de tarefas inclui as atividades inerentes à preparação do projeto (como por exemplo: 
viagens, reuniões para a preparação do projeto, constituição da parceria, estudos prévios de 
viabilidade, etc.) e cujo único objetivo é precisamente a apresentação da candidatura ao Programa 
Interreg Sudoe. Incluem-se também atividades realizadas como consequência de correções ou 
informações suplementares solicitadas pelos Órgãos de Gestão do Programa Interreg Sudoe para a 
assinatura do Acordo de Concessão FEDER.  


A informação relativa à elegibilidade das despesas associadas ao Grupo de tarefas 0 Preparação do 
projeto está disponível na ficha 8 do Guia Sudoe - Para a Elaboração e Gestão dos Projetos. 


1.1.2 Grupo de tarefas específicos 


Estes grupos de tarefas obrigatórios incluem as atividades que vão ser desenvolvidas para abordar 
as problemáticas detetadas, e alcançar assim os objetivos previstos.  Cada um dos grupos de tarefas 
específicos deve: 


• Estar agrupado por área de conhecimento/atuação e ordenados cronologicamente; 
• Estar desagregado por um conjunto de atividades que deverão ser detalhadas; 
• Indicar, tendo em conta as atividades efetuadas, os principais outputs do projeto, explicando 


a respetiva contribuição para os objetivos específicos do projeto. Cada um dos principais 
outputs do projeto, deverá estar vinculado a um indicador de realização do Programa Interreg 
Sudoe (Lógica de Intervenção do projeto face ao Programa Interreg Sudoe: para mais 
informação consultar ficha 3.1 do Guia Sudoe- Para a Elaboração e Gestão dos Projetos); 


• Indicar como a participação dos grupos-alvo nas atividades previstas pelo projeto será 
implementada; 


• Indicar como os principais outputs gerados em cada Grupo de Tarefas serão utilizados após 
a finalização do projeto (durabilidade); 


• Indicar como o projeto assegurará que os outputs sejam aplicados e reproduzidos noutras 
instituições, regiões, países e/ou políticas públicas fora ou dentro do território da parceria 
(transferência). 


1.1.3 Grupo de tarefas transversais 


Cada projeto deve integrar três grupos de tarefas transversais: 


a) Grupo de tarefas T1 Gestão do projeto; 
b) Grupo de tarefas T2 Comunicação do projeto 
c) Grupo de tarefas T3 Acompanhamento e avaliação do projeto. 
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1.1.3.1 Grupo de tarefas T1 Gestão do Projeto 


Neste grupo de tarefas apresentam-se detalhadamente as atividades próprias e específicas relativas 
à gestão e coordenação do projeto. Este grupo de tarefas deve compreender, pelo menos, as 
seguintes atividades: 


a) Estrutura, responsabilidades e procedimentos para a gestão administrativa e para a 
coordenação diária do projeto: conjunto das atuações relativas ao acompanhamento 
administrativo do projeto. 


b) Órgãos criados para a tomada de decisão de carácter político e técnico do projeto e suas 
competências: indicar o sistema de tomada de decisões, um regulamento interno ou um 
protocolo de atuação, etc. 


c) Comunicação interna na parceria: reuniões previstas da parceria, meios de comunicação 
utilizados, etc. 


d) Organização interna prevista para a elaboração de relatórios de execução: conjunto das 
atuações relativas à redação dos relatórios de execução de beneficiário/projeto. 


e) Gestão financeira do projeto: atuações relativas à apresentação das despesas, bem como à 
compilação de toda a documentação para a justificação das mesmas com o fim de proceder 
à sua validação. 


f) Outros: este grupo de tarefas pode incluir outras atividades necessárias à gestão do projeto. 


1.1.3.2 Grupo de tarefas T2 Comunicação do projeto 


Este grupo de tarefas tem como objetivo assegurar a transparência no uso de fundos públicos 
comunitários e comunicar os resultados alcançados pelo projeto (dar a conhecer o projeto ao público 
em geral, valorizar e capitalizar os seus resultados), conforme as obrigações definidas pelos 
regulamentos comunitários.  


Para planificar corretamente este grupo de tarefas, devem seguir-se cinco passos:  


1) Identificar os objetivos específicos do projeto; 
2) Especificar em que medida as ações de comunicação contribuem para alcançar os diferentes 


objetivos específicos do projeto; 
3) Identificar o público-alvo; 
4) Assinalar as atividades que se vão desenvolver para conseguir o cumprimento dos objetivos 


específicos do projeto e alcançar o público-alvo; 
5) Selecionar as ferramentas de comunicação (por exemplo: elaboração da imagem visual do 


projeto, páginas de internet, notícias na imprensa local e regional, jornadas, seminários, 
publicações, folhetos, etc.) 


No que respeita à Comunicação dos projetos aprovados, a ficha 13 deste Guia trata esta questão de 
forma mais pormenorizada.  


1.1.3.3 Grupo de tarefas T3 Acompanhamento e avaliação do projeto   


O acompanhamento visa assegurar a correta execução do projeto em termos operacionais assim 
como a deteção de problemas, caso existam. Por isso, tanto o acompanhamento como a avaliação 
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deverão ser contínuos ao longo de todo o ciclo de vida do projeto e cobrir o conjunto dos grupos de 
tarefas previstos.  


A avaliação do projeto consiste em medir a implementação de um projeto relativamente aos outputs 
e resultados obtidos pelo mesmo, assim como, ao grau de consecução dos objetivos previamente 
estabelecidos na estratégia do projeto e do Programa Interreg Sudoe (Quadro de Desempenho do 
Programa Interreg Sudoe).  


A avaliação pode realizar-se em distintos momentos do ciclo de vida de um projeto. Existem três tipos 
de avaliações:  avaliação ex ante (antes da implementação dos projetos), trata-se de avaliar a 
contribuição do projeto para atingir os objetivos específicos do Programa Interreg Sudoe e as 
necessidades e debilidades detetadas no território Sudoe, assim como a coerência interna (estratégia-
atividades-plano financeiro) e externa (com outras políticas) da proposta de projeto; avaliação 
intermédia ou contínua, realiza-se durante a execução do projeto e faz o acompanhamento dos 
outputs e resultados e dos objetivos a alcançar, podendo dar lugar a correções na estratégia, nos 
procedimentos e nas atividades; avaliação ex post (uma a execução do projeto finalize), trata-se de 
avaliar a utilização dos recursos relativamente aos objetivos e analisar os efeitos e impactos do 
projeto, assim como extrair as boas práticas aprendidas e apreciar o valor acrescentado do projeto.  


A complementariedade entre as avaliações realizadas interna e externamente é adequada na medida 
em que, reforça por um lado a implicação dos parceiros, e aporta uma mais-valia pelo fato de 
apresentar uma nova perspetiva.   


A organização das tarefas de avaliação, tal como as de acompanhamento, é responsabilidade do 
Beneficiário Principal, que contará com o conjunto dos beneficiários que formam a parceria.  


Este grupo de tarefas deve compreender, pelo menos as seguintes atividades: 


a) Estrutura, responsabilidades e procedimentos para o acompanhamento do projeto: órgãos 
criados, o sistema de tomada de decisões, o regulamento interno ou um protocolo de 
atuação. 


b) Estrutura, responsabilidades e procedimentos para a avaliação do projeto:  órgãos criados, o 
sistema de tomada de decisões, o regulamento interno ou um protocolo de atuação. 


c) Modo de acompanhamento e de avaliação (interno ou externo) e o seu período de realização: 
tipo de avaliação se realizará ao longo do projeto (interna e/ou externa), assim como a sua 
periodicidade. 


d) Procedimentos previstos para a gestão dos riscos e do controlo da qualidade: procedimentos 
a tomar em caso de risco, assim como um plano de controlo de qualidade. 


e) Outros: este grupo de tarefas pode incluir outras atividades necessárias ao acompanhamento 
e avaliação do projeto. 


Tal como indicado na Ficha 3.2 do Guia Sudoe Para a elaboração e Gestão de Projetos, que: 


• Nos grupos de tarefas T1 Gestão do Projeto e T3 Acompanhamento e Avaliação do Projeto, as 
empresas incluídas na categoria IV apenas poderão imputar despesas próprias. 
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• As empresas incluídas na categoria IV deverão participar obrigatoriamente nas atividades 
previstas nos grupos de tarefas específicos do projeto, de modo ativo. 


Na 1ª fase de candidatura apenas se requer uma breve descrição das tarefas previstas realizar em 
cada GT e indicação dos principais outputs esperados nos mesmos. Aquando da 2ª fase solicitar-se-á 
informação mais detalhada.  


1.2 Cronograma 


Todos os grupos de tarefas, assim como as atividades específicas de cada um deles, devem mostrar 
a sua sequência temporal. Para isso, podemos utilizar o Diagrama de GANTT que se encontra no 
próprio formulário de candidatura da 2ª fase.  


Na 1ª fase de candidatura apenas se requer a data de início e de fim do projeto. Aquando da 2ª fase 
solicitar-se-á informação mais detalhada sobre a relação entre as atividades e o calendário. 


1.3  Plano financeiro 


1.3.1 Elegibilidade de despesas 


Para mais informação sobre a e elegibilidade da despesa no âmbito do Programa Interreg Sudoe, 
consulte a ficha 8.0 do Guia Sudoe - Para a elaboração e Gestão dos Projetos, onde poderá encontrar 
informação detalhada sobre os seguintes pontos: 


• Base normativa 
• Critérios básicos que determinam a elegibilidade de uma despesa  
• Despesas no contexto de colaborações ou convenções para a execução de alguma atividade 


por parte de uma entidade terceira.  
• As despesas segundo as categorias de despesa no Programa Sudoe  
• Cumprimento da normativa aplicável em matéria de contratação externa  
• Elegibilidade de despesa segundo a localização geográfica do beneficiário e as despesas 


realizadas fora da parte da UE do território elegível.  
• Períodos de elegibilidade de despesas e o que é cofinanciável para cada uma delas.  
• Tratamento das receitas no âmbito do projeto programado  
• Elegibilidade do IVA (Imposto sobre o valor acrescentado) 
• Tratamento das despesas comuns no âmbito do Programa 
• Uso do tipo de câmbio de outras moedas em euros  
• Respeito pelas normas do Programa, nacionais e comunitárias em matéria de informação e 


comunicação 
• Despesas não elegíveis  
• Despesas não previstas no dossier de candidatura  
• Identificação da imputação de despesas do Programa Sudoe   


1.3.2 Plano financeiro no âmbito da candidatura 


A parte financeira é composta por: 
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• Plano financeiro: preenche-se obrigatoriamente e gera-se através da aplicação informática 
eSudoe, segundo a informação introduzida: informação a nível de beneficiário por grupo de 
tarefas, anualidades e categoria de despesas.  


Existe uma tabela de ajuda para o seu preenchimento, que permite aos beneficiários de construir o 
plano financeiro, antes de o plasmar na aplicação informática. 


• Justificação orçamental: documento onde se reparte o orçamento por categoria de despesa, 
beneficiário e tipo de despesa. Este documento fornece informação acerca do tipo de despesa 
que encontramos no plano financeiro, onde consta por exemplo, o nº de subcontratações 
realizadas e para que atividades, quantas pessoas se vão imputar ao projeto, etc. 


Apresenta-se seguidamente um quadro-resumo com os limites obrigatórios a respeitar pelas 
candidaturas de projetos: 


Limites do plano financeiro Limite Limites obrigatórios Fases 


Plano financeiro por 
beneficiário 


Mínimo 100.000€ 1ª e 2ª fase 


Plano financeiro no caso 
particular das empresas 
incluídas na categoria IV. 


Mínimo 5.000€ 1ª e 2ª fase 


Despesas com instalações 
e administrativas, por 
beneficiário 


Máximo 
15% dos custos de 


pessoal (beneficiário) 
2ª fase 


Custos de pessoal Máximo 
50% do plano financeiro 


do beneficiário 
2ª fase 


Montante GTs transversais Máximo 
25% do plano financeiro 


do projeto 
2ª fase 


Montante GT0 Preparação Máximo 25.000€ por projeto 2ª fase 


Na 1ª fase de candidatura apenas se requer a indicação do orçamento total por beneficiário e um 
total máximo de orçamento a nível de projeto. Aquando da 2ª fase solicitar-se-á informação financeira 
detalhada (plano financeiro completo e justificação orçamental).  
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2 Respeito pelos Princípios Horizontais 
O Plano de Trabalho deve estar em conformidade com os Princípios Horizontais, previstos na secção 
8 do Programa Interreg Sudoe, nomeadamente: 


2.1 Desenvolvimento sustentável 


O artigo 8º do Regulamento (UE) nº 1303/2013 das Disposições Comuns afirma que " A consecução 
dos objetivos dos fundos estruturais e de investimento europeus é feita em consonância com o 
princípio do desenvolvimento sustentável e com o objetivo da União de preservar, proteger e 
melhorar a qualidade do ambiente, tal como previsto no artigo 11º e no artigo 191º, nº 1, do TFUE, 
tendo em conta o princípio do poluidor ‐ pagador"; e "Os Estados ‐ Membros e a Comissão 
asseguram que os requisitos em matéria de proteção ambiental, de eficiência dos recursos, de 
adaptação às alterações climáticas e de mitigação dos seus efeitos, de biodiversidade, da capacidade 
de resistência às catástrofes e de prevenção e gestão dos riscos sejam promovidos na elaboração e 
execução dos acordos de parceria e dos programas". 


As candidaturas serão orientadas para uma lógica de desenvolvimento sustentável, para que dos 
resultados a alcançar se possa obter uma resposta positiva na contribuição de cada projeto/operação 
face ao princípio geral de sustentabilidade do desenvolvimento.  


Neste sentido, uma candidatura que apresentar efeitos significativos de impacto negativo sobre o 
meio ambiente deverá integrar medidas compensatórias ou poderá ser rejeitada pelo Comité de 
Programação se as medidas compensatórias propostas forem julgadas inadequadas no que diz 
respeito ao impacto previsível sobre o meio ambiente. 


2.2 Igualdade de oportunidades e não discriminação 


O Regulamento (UE) nº 1303/2013 das Disposições Comuns assinala, no seu artigo 7º, segundo 
parágrafo, que "Os Estados‐Membros e a Comissão tomam as medidas adequadas para evitar 
discriminações em razão do sexo, raça ou origem étnica, religião ou crença, deficiência, idade ou 
orientação sexual durante a elaboração e a execução dos programas. A acessibilidade das pessoas 
com deficiência deve ser especialmente tida em conta ao longo da elaboração e execução dos 
programas". 


2.3 Igualdade entre homens e mulheres 


O Regulamento (UE) nº 1303/2013 das Disposições Comuns assinala no seu artigo 7º , primeiro 
parágrafo, que " Os Estados‐Membros e a Comissão asseguram que a igualdade entre homens e 
mulheres e a integração da perspectiva de género sejam tidas em consideração e promovidas ao 
longo da elaboração e execução dos programas, inclusive no que se refere ao acompanhamento, à 
comunicação de informações e à avaliação." 


Os beneficiários deverão, pois, mostrar em que medida o seu projeto contribui para estes princípios 
horizontais. Para isso, deverão zelar pelo respeito dos mesmos e pela implementação das disposições 
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que previram, sobre este tema, no formulário de candidatura (Secção C.4). Estas medidas deverão ser 
descritas nos relatórios de execução. 


 Principais referências 


• Secção 8 do Programa de Cooperação Sudoe (princípios horizontais) 
• Regulamento (UE) nº 1303/2013 de 17 de dezembro de 2013 
• Kit de candidatura 1ª fase 
• Kit de candidatura 2ª fase 
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1 Obrigações das entidades beneficiárias de projetos e dos parceiros 
associados. 


As obrigações das entidades beneficiárias de projetos estão contempladas em dois documentos de 
caráter contratual de maior importância: o Acordo de Concessão de Ajuda FEDER e o Acordo de 
Colaboração entre parceiros. 


O Acordo de Concessão de Ajuda FEDER é o documento assinado entre a Autoridade de Gestão e o 
Beneficiário Principal (representando todos os beneficiários do projeto) no qual se regula as 
condições de execução do projeto. 


O Acordo de Colaboração entre parceiros é o documento assinado entre todos os beneficiários do 
projeto onde se contempla as modalidades de cooperação entre os mesmos e as respetivas 
responsabilidades para a execução do projeto. O modelo de Acordo de Colaboração do Programa 
Interreg Sudoe encontra-se disponível na página de Internet do Programa. As parcerias deverão 
considerá-lo como base. Poder-se-á adicionar artigos complementares que não deverão estar em 
contradição ou anular aqueles que se tenham previsto no modelo do Programa Interreg Sudoe, 
sempre sob prévia consulta e autorização por parte da Autoridade de Gestão do Programa. 


1.1 Obrigações do Beneficiário Principal. (BP) 


Possui a responsabilidade geral da execução de uma operação, de acordo ao Regulamento (UE) nº 
1299/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho de 17 de dezembro de 2013. 


De acordo com o artigo 13 do Regulamento (UE) nº 1299/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho 
de 17 de dezembro de 2013, o Beneficiário Principal deverá: 


a) Estabelecer com os outros beneficiários um acordo que inclua, entre outras, disposições que 
garantam a adequada gestão financeira dos fundos atribuídos à operação, incluindo os 
mecanismos relativos à recuperação de montantes indevidamente pagos; 


b) Assumir a responsabilidade por assegurar a execução da totalidade da operação; 
c) Assegurar que as despesas apresentadas por todos os beneficiários foram realizadas na 


execução da operação e correspondem às atividades acordadas entre todos os beneficiários, 
e que são conformes com o documento fornecido pela Autoridade de Gestão; 


d) Assegurar que as despesas apresentadas por outros beneficiários foram verificadas pelo 
responsável ou responsáveis pelo controlo, se a verificação não for efetuada pela Autoridade 
de Gestão. 


Em termos gerais, é o principal interlocutor com os Órgãos de Gestão do Programa (ver ficha nº 02), 
o representante de todos os beneficiários do projeto e quem assume as responsabilidades pelos 
mesmos, inclusive as de caráter jurídico, da execução técnica e financeira do projeto. 


Entre as suas obrigações de gestão operativa destacam-se: 
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• Assegurar o início das atividades (envio do primeiro relatório de atividade ao Secretariado 
Conjunto) e a correta execução do projeto, respeitando o conteúdo do formulário de 
candidatura aprovado e a normativa nacional e europeia em vigor; 


• Zelar pelo cumprimento do Acordo de Colaboração assinado por todos os beneficiários; 
• Assegurar o cumprimento das normas e procedimentos estabelecidos para uma correta 


gestão técnica e financeira do projeto (sistema de contabilidade separada, código 
contabilístico adequado, etc.) sem prejuízo das normas de contabilidade nacionais; 


• Manter uma comunicação adequada com os Órgãos de Gestão informando de qualquer 
decisão e/ou modificação tomada no seio da parceria; 


• Assegurar um acompanhamento adequado das atividades dos beneficiários para aportar 
toda a informação solicitada, por parte dos Órgãos de Gestão, para um correto 
acompanhamento técnico, financeiro e administrativo; 


• Aceitar e implementar as decisões e/ou recomendações dos serviços comunitários e das 
administrações nacionais; 


• Enviar, pelo menos uma vez por ano, um relatório de execução sobre os avanços do projeto 
e uma pedido de pagamento (conforme modelos estabelecidos); 


• Enviar ao Secretariado Conjunto a quantificação de indicadores nos prazos estabelecidos; 
• Assumir as outras obrigações definidas para o resto de beneficiários. 


As suas obrigações de gestão financeira mais relevantes são: 


• Assegurar a pista de auditoria das despesas do projeto em consonância com o Regulamento 
(UE) Nº 1303/2013; 


• Conservar ou garantir um sistema que conserve e permita consultar toda a documentação 
relativa à justificação de despesas realizadas e pagas (originais ou cópias autenticadas), assim 
como garantir a sua guarda até três anos depois do encerramento do Programa, em 
cumprimento do Regulamento (UE) Nº 1303/2013; 


• Assegurar a contabilidade separada de cada beneficiário e um sistema contabilístico que 
garanta o acompanhamento das despesas realizadas no âmbito do projeto sem prejuízo dos 
sistemas de contabilidade nacionais; 


• Apresentar os pedidos de pagamento das despesas contraídas no âmbito do projeto; 
• Garantir o encerramento administrativo e financeiro do projeto cumprindo os prazos e os 


trâmites administrativos estabelecidos no Programa. 


Entre as suas obrigações de gestão em matéria de comunicação, destacam-se: 


• Pôr em funcionamento e executar o plano de comunicação aprovado e estabelecido no 
formulário de candidatura, dando cumprimento, ao mesmo tempo, ao Regulamento (UE) Nº 
1303/2013, em especial no que se refere ao conteúdo do anexo XII; 


• Apresentar aos Órgãos de Gestão do Programa os resultados do projeto; 
• Assegurar a identidade conjunta entre as entidades beneficiárias do projeto; 
• Comunicar ao Secretariado Conjunto todas as medidas de comunicação e publicidade 


efetuadas no âmbito do projeto, com o fim de promover a sua integração noutras medidas 
da mesma natureza levadas a cabo pelo Programa; 
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• Enviar ao Secretariado Conjunto o material que se produziu no âmbito do projeto em matéria 
de comunicação, em formato papel ou eletrônico.  


1.2 Obrigações dos Beneficiários. 


Os beneficiários aceitam que seja o Beneficiário Principal quem assume a coordenação técnica, 
administrativa e financeira do projeto, assim como o interlocutor do projeto face ao exterior, em 
especial, perante os Órgãos de Gestão do Programa. 


As responsabilidades assumidas estão contempladas no Acordo de Colaboração assinado por todos 
os beneficiários do projeto. 


As seguintes obrigações aplicam-se ao conjunto dos beneficiários do projeto, incluindo o Beneficiário 
Principal dado que é igualmente um dos beneficiários do mesmo.  


Entre as suas obrigações de gestão operativa, destacam-se: 


• Respeitar a normativa comunitária em matéria de gestão de fundos FEDER, assim como as 
diferentes normas nacionais que sejam de aplicação; 


• Assegurar o cumprimento das normas e procedimentos estabelecidos para uma correta 
gestão técnica e financeira do projeto (sistema de contabilidade separado, código 
contabilístico adequado, etc.) sem prejuízo das normas de contabilidade nacionais; 


• Disponibilizar no menor prazo possível toda a informação solicitada pelo Beneficiário 
Principal ou Órgãos do Programa, relativa à execução do projeto. 


• Aceitar as modificações e dar resposta aos pedidos propostos pelos Órgãos de Gestão do 
Programa; 


• Cumprir o calendário e executar as atividades contempladas no formulário de candidatura 
aprovado; 


• Informar ao Beneficiário Principal acerca do avanço (administrativo, técnico e financeiro) das 
atividades do projeto. 


As suas obrigações de gestão financeira mais relevantes são: 


• Selecionar um controlador de primeiro nível de acordo com as normas estabelecidas a nível 
nacional; 


• Remeter aos controladores de primeiro nível ou às Autoridades Nacionais os documentos 
correspondentes para que se possa realizar as tarefas de verificação e validação de despesas 
contraídas no âmbito do projeto; 


• Remeter ao Beneficiário Principal a documentação relativa às certificações de despesa após a 
validação por parte da Autoridade Nacional; 


• Assumir as responsabilidades que pudessem resultar de uma inadequada gestão dos fundos 
assim como devolver as quantias indevidamente recebidas; 


• Assegurar o encerramento financeiro do projeto enviando ao controlador de primeiro nível, 
nos prazos estabelecidos, os documentos relativos às últimas despesas contraídas. 
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• Para os beneficiários franceses, o cumprimento das disposições financeiras incluídas no 
acordo de colaboração entre parceiros. 


• Entre as suas obrigações de gestão em matéria de comunicação, destacam-se: 
• Cooperar com o Beneficiário Principal e resto de beneficiários na implementação e execução 


do plano de comunicação aprovado e estabelecido no formulário de candidatura, dando 
cumprimento, ao mesmo tempo, ao Regulamento (UE) Nº 1303/2013. 


• Garantir a identidade conjunta entre as entidades beneficiárias do projeto. 
• Coordenar com o Beneficiário Principal as atividades de comunicação realizadas no âmbito 


do projeto. 


1.3 Obrigações dos parceiros associados 


Os parceiros associados aceitam que seja o Beneficiário Principal quem assume a coordenação 
técnica, administrativa e financeira do projeto, assim como o interlocutor do projeto face ao exterior, 
em especial, perante os Órgãos de Gestão do Programa. 


Os parceiros associados: 


• Comprometem-se na execução do plano de trabalho previsto no formulário de candidatura. 
• Respeitarão as normas relativas à propriedade intelectual contempladas no Acordo de 


Colaboração. 


Recomenda-se a elaboração de um acordo interno de participação entre os beneficiários e os 
parceiros associados. 
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